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como Líder - A influência da troca de comando da 
Polícia Militar, em Brasma, nas ações ocorridas re­
centemente. Considerações sobre o diálogo manti­
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Ata da 7~ Sessão Conjunta, em 21 de maio de 1998 

4! Sessão Legislativa Ordinária da 5Qã Legislatura 

Presidência do Sr. Heráclito Fortes e da Sra. Benedita da Silva 

As 11 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Antonio Carlos Valadares 
- Arlindo Porto - Artur da Távola - Bello Parda -
Benedita da Silva - Beni Veras - Bernardo Cabral 
- Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio - Carlos 
Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge -
Djalma Bessa - Eduardo Suplicy - Élcio Alvares 
- Elói Portela - EmiJia Fernandes - Epitacio Cafe­
teira - Emandes Amorim - Esperidião Amin -
Flaviano Melo - Francelino Pereira - Geraldo 
Melo - Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gui­
lherme Palmeira - Hugo Napoleão - lris Rezende 
- Jader Barbalho - Jefferson Peres - João França 
- João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho - José Agripino - José Bian-
co - José Eduardo - José Eduardo Dutra - José 
Fogaça - José Ignácio Ferreira - José Roberto 
Arruda - José Saad - Júlio Campos - Júnia Ma­
rise - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Leonel Paiva - Levy Dias - Lucídio Portella - Lú­
cio Alcântara - Lúdio Coelho - Marina Silva -
Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior -
Odacir Soares - Osmar Dias - Pedro Piva - Pe­
. dro Simon - Roberto Requião - Romeu Tuma -
Sebastião Rocha . - Sergio Machado - Teotônio Vi­
lela Filho - Vilson Kleinübing. 

OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco - PMOB; Elton Roh­
neft - PFL; Francisco Rodrigues - PTB; Lucrano 
Castro - PSDB; Luis Barbosa - PPB; Roberio Araujo 
- PPB; Salomão Cruz - PSDB. 

Amapá 

Eraldo Trindade - PPB; Gervasio Oliveira -
p,DT; Murilo Pinheiro - PFL; Sergio Barcellos - PFL; 
Vàldenor Guedes - PPB. 

'I 

Pará , i 

Antonió Bra~iI - Bloco - PMOB; Benedito Gui­
marães :- PPB; EJcione Barbalho - Bloco - PMOB; 
Geraldo Pastana - ·PT; Hilário Coimbra - PSDB; 

Olavio Rocha - PSDB; Raimundo Santos - PFL; So­
corro Gomes - PCdoB; Vic Pires Franco - PFL. 

Amazonas 

Átila Lins - PFL; Euler Ribeiro - PFL; José 
Melo - PFL; Paudemey Avelino - PFL. 

Rondônia 

Confúcio Moura - Bloco - PMDB; Eurípedes 
Miranda - PDT; Moises Bennesby - PSDB; Oscar 
Andrade - PFL. 

Acre 

Carlos Airton - PPB; Celia Mendes - PPB; Emílio 
Assrnar - PPB; João Tota - PPB; Osmir Uma - PFL; 
Regina Uno - Bloco - PMDB; Zila Bezerra - PFL 

Tocantins 

Antonio Jorge - PFL; Dolores Nunes - PFL; 
João Ribeiro - PFL; Osvaldo Reis - PPB; Paulo 
Mourão - PSDB. 

Maranhão 

Davi Alves Silva - PPB; Haroldo Sabóia - PT; 
Magno Bacelar - PFL; Neiva Moreira - POT; Pedro 
Novais - Bloco - PMOB; Remi Trinta - PL; Roberto 
Rocha - PSDB; Sebastião Madeira - PSDB . 

Ceará 

Aníbal Gomes - PSOB;Ariosto Holanda -
PSOB; Amon Bezerra - PSOB; Edson Silva - PSOB; 
Firmo de Castro - PSDB; Gonzaga Mota - Bloco -
PMDB; Inacip ~rruda - PCdoB; José Pimentel - PT; 
Leônidas Cristino.- PPS; 

Pimentel Gomes - PPS; Pinheiro Landim -
Bloco - PMDB; Rommel Feijó - PSDB; Ubiratan 
Aguiar - PSDB; Vicente Arruda - PSOB. 

Piauí 
Alberto Silva - Bloco - PMDB; . Sá - PSDB;' Ciro 

Nogueira - PFL; Heráclito Fortes - PFL; João Henri­
que - BlocoIPMDB; Júlio Cesar - PFL; Mussa Demes 
- PFL; Paes Landim - PFL; Waldir Dias - PPB. 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - PFL; Betinho Rosado -
PFL; João Faustino - PSOB. 
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Paraíba 

Adauto Pereira - PFL; Alvaro Gaudêncio Neto 
- PFL; Annando Abilio - BlocoIPMDB; Efraim Morais 
- PFL; Ivandro Cunha Uma - BlocoIPMDB; José 
Luiz Clerot - BlocoIPMDB; Wilson Braga - PSDB. 

Pernambuco 

Fernando Ferro - PT; Gongaza Patriota - PSB; 
Humberto Costa - PT; Inocêncio Oliveira - PFL; 
João Colaço - PSB; José Jorge - PFL; Nilson Gib­
son - PSB; Osvaldo Coelho - PFL; Roberto Fontes 
- PFL; Salatiel Carvalho - PPB; Silvio Pessoa - Blo­
co/PMOB; Wilson Campos - PSDB. 

Alagoas 

Benedito de Lira - PFL; Fernando Torres -
PSDB; José Thomaz Nonô - PSDB; Moacyr Andra­
de - PPB; Talvane Albuquerque - PFL. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Carlos Magno - PFL; 
José Teles - PPB; Marcelo Déda - PT; Messias 
Góis - PFL; Pedro Valadares - PSB. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Aroldo Cedraz - PFL; 
Benito Gama - PFL; Claudio Cajado - PFL; Colbert 
Martins - PPS; Coriolano Sales - PDT; Domingos 
Leonelli - PSB; Eraldo Tinoco - PFL; Eujacio Simõ­
es - PL; Felix Mendonça - PTB; Geddel Vieira Lima 
- BlocoIPMDB; Haroldo Lima - PCdoB;' Jairo Azi -
PFL; João Almeida - PSDB; João Leão - PSDB; Jo­
nival Lucas - PFL; Jorge Khoury - PFL; José Carlos 
Aleluia - PFL; José Lourenço - PFL; José Rocha -
PFL; Luiz Moreira - PFL; Manoel Castro - PFL; Ma­
rio Negromonte - PSDB; Nestor Duarte - PSDB; Pe­
dro lrujo - BlocoIPMDB; Prisco Viana - PPB; Roland 
Lavigne - PFL; Sergio Carneiro - PDT; Simara Elle­
ry - BlocoIPMDB; Ursicino Queiroz - PFL; Walter Pi­
nheiro- PT. 

Minas Gerais . 

Aecio Neves - PSDB; Antonio do Valle - Blo­
coIPMOB; Aracely de Paula - PFL; Bonifácio de An­
drada - PSOB; Carlos Mosconi - PSDB; Danilo de 
Castro - PSOB; f juardo Barbosa - PSOB; Elias 
Murad - PSOB; Eliseu Resende - PFL; Francisco 
!-forta - PFL; Genesio Bernardino - BlocoIPMOB; 
Ibrahirn Abi-Ackel - PPB; Israel Pinheiro - PTB; Jai­
me Martins - PFL; João Fassarella - PT; João Ma­
galhães - BlocoIPMOB; José Rezende - PPB; José 
Santana de Vasconcellos - PFL; Marcio Reinaldo 
Moreira - PPB; Marcos Lima - BlocoIPMOB; Mario 

Assad - PFL; Mauro Lopes - Bloco/PMDB; Odelmo 
Leão - PPB; Osmânio Pereira - PSDB; Ptiilemon 
Rodrigues - PTB; Roberto Brant - PSOB; Saraiva 
Felipe - Bloco/PMOB; Sergio Miranda - PCdoB; Sil­
vio Abreu - POT; Wagner do Na~irnento - PPB; 
Zaire Rezende - BlocoIPMOB. 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - BlocoIPMOB; Etevalda 
Grassi de Nenezes - Bloco/PMOB; Feu Rosa -
PSDB; João Coser - PT; Luiz Buaiz - PL; Marcus 
Vicente - PSDB; Nilton Baiano - PPB; Rita Camata 
- BlocoIPMOB; Roberto Valadão - Bloco/PMDB. 

Rio Janeiro 

Alcione Athayde - PPB; Aldir Cabral - PFL; 
Alexandre Santos - PSDB; Alvaro Valle - PL; Car­
los Santana - PT; Eurico Miranda - PPB; Fernando 
Gonçalves - PTB; Francisco Dornelles - PPB; Fran­
cisco Silva - PPB; Itamar Serpa - PSDB; Jairo Bol­
sonaro - PPB; Jandira Feghalí - PCdoB; Jorge Wil­
son - BlocoIPMDB; José Egydio - PFL; José Mauri­
cio - PDT; laprovita Veira - PPB; Laura Carneiro -
PFL; Lindberg Farias - PSTU; Milton Temer - PT; 
Miro Teixeira - POT; Nilton Cerqueira - PSOB; Os­
mar Leitão - PPB; Roberto Campos - PPB; Roberto 
Jefferson - PTB; Ronaldo Santos - PSDB; Rubem 
Medina - PFL; Sergio Arouca - PPS; Simão Sessim 
-PPB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PPB; Aldo Rebelo -
PCdoB; Almino Affonso - PSB; Antonio Carlos Pan­
nunzio - PSOB; Antonio Kandir - PSDB; Arlindo Chi­
naglia - PT; Arnaldo Faria de Sá - PPB; Arnaldo 
Madeira - PSDB; Celso Russomano - PPB; Cunha 
Bueno - PPB; Cunha Lima - PPB; De Velasco -
BlocoIPRONA; Edinho Araujo - BlocoIPMOB; Eduar­
do Jorge - PT; Franco Montoro - PSOB; Helio Bicu­
do - PT; Ivan Valente PT; Jair Meneguelli PT; João 
Mellão Neto - PFL; José Coimbra - PTB; José de 
Abreu - PSOB; José Genoíno PT; Kóyo lha PSOB; 
Lamartine Posella PPB; Luiz Eduardo Greenhalgh -
PT; Luiz Gushiken PT; Marta Suplicy - PT; Maurício 
Najar - PFL; Nelson Marquezelli PTB; Paulo Lima -
PFL; Salvador Zimbaldi - PSOB; Teima de Souza -
PT; Tuga Angerami PSOB; Welson Gasparini -
PSDB. 

Mato Grosso 

Gilney Viana - PT; Murilo Domingos - PTB; 
Pedro Henry - PSOB; Rodrigues Palma PTB; Welin­
ton Fagundes - PL. 
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Distrito Federal 

Agnelo Queiroz PCdoB; Augusto Carvalho -
PPS; Benedito Domingos - PPB; Chico Vigilante -
PT; Jofran Frejat - PPB; Maria Laura - PT; Osório 
Adriano - PFl. 

Goiás 

Aldo Arantes PCdoB; Jovair Arantes - PSDB; 
lídia Quinan Bloco - PMDB; Marconi Perillo -
PSDB; Maria Valadão - PTB; Nair Xavier Lobo -
Bloco - PMDB; Orcino Gonçalves - Bloco - PMDB; 
Pedrinho Abrão - PTB; Vilmar Rocha - PFl. 

Mato Grosso do Sul 

Dilso Sperafico - PSOB; Marçal Filho - PSOB; 
Marisa Serrano - ~~mB; Sª~tº9ueir~FL: 

Paraná 

,Abelardo Lupion - PFL; Affonso Camargo -
PFL; Antonio Ueno - PFL; Basílio Villani - PSDB; 
Chico da Princesa- PTB; Djalma de Almeida Cesar 
- Bloco-PMDB; Flávio Ams - PSDB; João Iensen -
PPB;, José Borba PTB; Luiz Carlos Hauly - PSDB; 
Maurício Requião BlocoIPMDB; Max Rosenmann -
P,SOB; Odilio Balbinotti PSOB; Padre Roque - ,PT; 
Paulo Cordeiro - PFL; Reinhold Stephanes - PFL; 

, REmato JohnsSon - PSDB; Valdomiro Meger - PFl. 

Santa Catarina 

DerciO Knop - PDT; Edinho Bez - 810-
coIPMDB; João Matos Bloco/PMDB; João Pizzolatti 
-! PPB; José Carfos Vieira PFL; Mario Cavallazzi -
PPB; Milton Mendes - PT; Neuto de Conto -' Blo­
colPMDB; Paulo Bauer - PFl; Paulo Bomhausen -
PFL; Paulo Gouvea' - PFL; Valdir Colatto -' Blo­
colPMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta -
PPB; Airton Dipp - POT; Arlindo Vargas - PTB; Au­
gusto Nardes _PPB; Carfos Cardinal - PDT; Darcisio 
Perondi Bloco/PMDB; Enio Bacci - POT; Esther 
Grossi - PT;·Fetter Junior - PPB; Germano Rigotto 
-. BlocoIPMDB; Jair Soares - PPB; Jarbas lima -
PPB; Matheus Schmidt - PDT; Mendes Ribeiro Filho 
- Bloco/PMDB; Odacir Klein - Bloco/PMDB; Osvaldo 
Biolchi - PTB; Paulo Paim - PT; Paulo Ritzel - Blo­
coIPMDB; Telmo Kirst - PPB; Wilson Cignachi -
Bloco/PMDB. 

O SR. PRESIDENTE '(Heráclito Fortes) - A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 67 Srs. 
Senadores e 314 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 

Declaro aberta a sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) 

Esgotou-se, nos dias 12, 15 e 16 do 
corrente, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, 
sem que tenham sido transformadas em lei, 
perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, as Medidas Provisórias nºS: 1.617-
50, 1.618-52, 1.619 .. 43, 1.620-36, 1.621-34, 
1.622-34, 1.623-31, 1.626-51, 1.627-34, 
1.628-22, 1.629-12, 1.630-11, 1.632-11, 
1.633-8, 1.634-4, 1.635-20, 1.636-4, 1.638-
3, publicadas em 13 de abril de 1998; 1.654-
23, publicada em 16 de abril de 1998; 1.639-
40, 1.643-1 e 1.645-1, publicadas em 17 de 
abril de 1998. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - So­
bre a mesa ofício que será lido pelo Sr. 1 º Secretário 
em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

Ofício nº 031/98 

Brasília, 14 de maio de 1998 

S~flhor Presidel1te, 
Dirijo-m~ a V, Exa. para requerer, nos termos 

do art. 325 do Regimento Interno do Senado Federal 
e na, condição de relator da Medida Provisória 
nº1.650, de maio de 1998, aprovada pelo Congresso 
Nacional, na forma do Projeto de Lei de Conversão 
nº 11, de 1998, a retificação de erro material cometi­
do no seu texto. 

Tratam~se, na espécie, de dois itens: 
. . a) a data que consta do inciso " do § 5º do art. 

21., Ao invés de "5 de outubro de 1988", ali prevista é 
"1º de janeiro de 1991". Registre-se por oportuno a 
inexistência de qualquer emenda voltada à alteração 
do mencipnado dispositivo. Tal alteração seria con­
seqüência lógica do acatamento de emenda voltada 
à.alteração do § 1º do art .. 25 da Medida Provisória. 
Tal emenda, como se pode observar no texto do re­
latório, foi rejeitada pelo Relator, em decisão aprova­
da pelo plenário do Congresso Nacional; 

b) a data que consta do caput do art. 19. Nes­
se caso, cuida-se de erro datilográfico, pelo qual a 
expressão "30 de dezembro de 1996" substitu!u a 
expressão constante da Medida Provisória, "30 de 
novembro de 1996". 

Requeiro, assim, nos termos regimentais, a 
correção do erro, com vistas à adequação do texto 
da lei que resultar da promulgação do mencionado 
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projeto de lei de conversão, de fonna a manter a sua de fonnadora de opinião pública com zelo e patriotis-
harmonia lógica e preservar a intenção do legislador. mo, defendendo a cidadania, prestando relevantes 

Atenciosamente, - Saulo Queiroz, Deputado serviços à comunidade, tomando-se co-responsável 
Federal. pela ascensão social dos grandes grupos que vivem 

O SR. PRESIDENTE (Heraclito Fortes) - Con- à margem da vida pública e econômica do País. 
cedo a palavra ao Deputado Saulo Queiroz, como Deve-se ressaltar o espírito liberal do empresá-
Relator. rio Walter do Prado Franco, constituindo-se num ver-

O SR. SAULO QUEIROZ (PFl-MS. Sem revi- dadeiro exemplo de homem público e comunicador 
são do orador.) - Sr. Presidente, quero infonnar ao dotado de alto espírito e senso democrático, lutador 
Plenário que se trata de um erro material na data em incansável para que a imprensa seja a verdadeira tri-
que foi consignado um dos artigos, ou seja, não há buna do povo, respeitando a liberdade de pensa-
nenhuma questão de mérito na mudança. É apenas mento, dirigindo a sua empresa, a TV Atalaia, reco-
uma retificação de data. nhecendo o valor do trabalhador e, acima de tudo, 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A sabendo que a humildade é a base de todas as virtu-
Presidência comunica aos Srs. Congressistas que des, agindo, compreendendo o valor do ser humano 
se encontra sobre as bancadas cópias do documen- como essencial, como ponto de partida para se con-
to que acaba de ser lido. seguirem êxitos e vitórias em quaisquer campos e 

Em votação a retificação na Câmara. atividades. 
Os Srs. Deputados que a aprovam pennane- Num Estado como o nosso, Sergipe, onde os 

çam como se encontram. (Pausa.) órgãos de comunicação estão a serviço, na sua 
Aprovada. grande maioria, desse nefasto projeto neoliberal, a 
Em votação no Senado Federal. TV Atalaia vem sendo o canal aberto, uma tribuna li-
as Srs. Senadores que a aprovam permane- vre em que as diversas correntes possam expor as 

çam como se encontram. (Pausa.) suas idéias e as agruras de um povo massacrado 
Aprovada. pela ditadura econômica imposta pelo Presidente 
A Presidência tomará as necessárias providên- Fernando Henrique Cardoso, que desemprega, au-

cias para a substituição dos autógrafos. menta o número de miseráveis e excluídos da ali-
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Há mentação, da saúde, da educação e da moradia e, 

oradores inscritos para o período de Breves Comuni- com suas altas taxas de juro, inibe o setor produtivo 
caçóes. de ampliar o seu campo de ação. 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Pedro \la- Nesses 23 anos de TV Atalaia comemorados, 
ladares. é de bom alvitre lembrar e deixar aqui registradas a 
. O SR. PEDRO VALADARES (PSB-SE. Pro- competência e a experiência, marcadas pelo denodo 
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. ao mister de comunicar, do Diretor de Jornalismo, o 
e Srs. Congressistas, considero ser a imprensa fator profissional de conduta irrepreensível que é Roberto 
preponderante de um povo que cultiva e ama a liber- Batista, que nesses anos de TV Atalaia se tem cons-
dade, ficando sempre a boa imprensa de Atalaia tituído num jornalista voltado para o fato, para a notí-
para a preservação do verdadeiro Estado democráti- cia como verdadeiramente se apresenta. Responsá-
co e lutando na busca de uma sociedade em que vel, desempenha sua função voltando-se para o inte-
seja assegurada a verdadeira cidadania, a qualidade resse maior do povo e do Estado. 
de vida e o poder de tambérn contribuir para o de- Quero, portanto, deixar registrados os meus 
senvolvimento do nosso País. votos de congratulações pela passagem dos 23 

Em Sergipe, nosso Estado, a TV Atalaia tem anos da TV Atalaia, todos eles destinados ao cum-
persistido nesses 23 anos, completados no último dia primento da fiel missão de levar ao povo sergipano o 
17 de maio, na procura do ideário de sempre fazer im- bom entretenimento, difundindo nossa cultura e sen-
prensa com oportunidades para todos os segmentos do um canal aberto comandado pelo empresário 
sociais, divulgando, com abrangência e sem distinção Walter Franco, marcado pelo comportamento ético e 
de sexo, raça, cor, classe, cra.o político ou religioso, imparcial e pela busca' constante de se fazer impren-
as atividades e posições destes setores, seguindo o sa dando oportunidades a todos que querem um 
rito da plena liberdade de pensamento e ação. país livre e lutam para isso. 

A Atalaia é o que realmente podemos afinnar: O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presi-
um órgão de comunicação que exerce o seu papel dente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem des e das instituições federais de ensino superior. 
V.Exa. a palavra. Das 52 instituições, 51 estão paralisadas. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB - O Governo, em vez de acenar com o diálogo, 
MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- acena agora, para o dia 23, com o corte da remune-
sidente, quero voltar à questão de ordem levantada ração dos profissionais de ensino superior. 
ontem na sessão da Câmara. É um assunto da mais Entendemos que uma greve dessa dimensão 
alta gravidade. O Deputado Israel Pinheiro já levan- não ocorre por acaso. Existem razões e justificativas 
tou este assunto em outro momento. que levaram professores, servidores, pessoal técni-

Trata-se do processo de discussão, votação e co e da área administrativa a paralisarem as suas 
feitura de pareceres das medidas provisórias. Não é atividades. O que está em jogo não é apenas a re-
possível que continuem a ocorrer fatos degradantes muneração. O que está em jogo é a sobrevivência 
relativos a essa matéria dentro do Congresso Nacio- dessas instituições públicas. 
nal. Nomeiam-se as Comissões para examinar as Não há como aceitar que, para essas questõ-
medidas provisórias e a burocracia do Congresso es, o Govemo feche as suas portas, negue-se a dia-
Nacional não permite convoca os Deputados e Se- logar e exija previamente a rendição daqueles Que 
nadores. paralisaram as suas atividades a fim de Que a nego-

Fui nomeado para cinco Comissões e não tive ciação possa ser realizada. A exigência de rendição 
notícia de nenhuma reunião desses órgãos técnicos. prévia não é democrática, não respeita o direito à 
Depois, a matéria vem a plenário, relacionada a greve. O Governo não pode enclausurar-se num au-
,Questões da mais alta importância, e aqui os Relato- toritarismo Que não corresponde ao ideário da so-
res emendam, alteram, aditam, suprimem, sem ne- cial-democracia, muito menos aos. tempos em que 
nhuma manifestação do órgão técnico. estamos vivendo, do ponto de vista democrático. 

Então, minha Questão de ordem a V.Exa. é no 'Faço um apelo aos Líderes desta Casa, à Lide-
sentido de Que a Direção do Congresso NacionaJ d~- rança do Governo, para se encontrar uma solução 
termine ,aos órgão~ técnicos Que convoquem, efeti- Que,atenda às reivindicações das universidades pa-
vamente, as Comissões para apreciar e dar pareQer ralisadas e Que, ao mesmo tempo, possibilite. o retor-
sobre medida, provisória. Do contrário, Sr. Presiden- no à atividade acadêmica, Que é o Que de~ejamos. 
'te, vamos ter de levantar aqui uma questão em ter- Neste momento, o movimento não aceita a rendição 
mos mais sérios e ir até ao Supremo Tribunal Fede- pura e simples e o retomo à atividade sem Que ne-
ral. Não é possível Que isso ocorra! Não estão-se nhuma garantia seja dada Quanto às reivindicações 
reunindo as Comissões Técnicas sobre matéria rela- Que faz. 
tiva a medidas provisórias. Aqui fica , portanto, Sr. Presidente, nosso apelo. 

, É este, Sr. Presidente, o protesto Que fazemos. O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Enca- a palavra o Deputado Iyan. Valente: 

min/:laremos a reclamação de V.Exa. ao Presidente O.SR.IVAN VALENTE (PT -SP. Sem revisão 
do Senado'Federal. ' do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Congres-

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com sistas, houve ontem, em Brasma, uma das maiores 
a palavra o Deputado João Fassarella. manifestações já feitas na cidade, com cerca de 30 

O SR. JOÃO FASSARELLA (PT - MG. Sem mil participantes, contra o desemprego e por direitos 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De- sociais. 
putados, Sras. e Srs. Senadores, inicialmente, quero J Essa grande' marcha feita para Brasnia foi para 
somar-me à preocupação e à reclamação do Depu- demonstrar Que o Governo do Sr. Fernando Henri-
tado Bonifácio de Andrada. Entretanto, além de se que Cardoso, concentrador de renda, de terra. de ri-
modificar o rito no Que diz respeito à votação e à Queza e de poder, sofre o repúdio de grande parte 
apreciação das medidas provisórias, há Que se dis- da população brasileira, que, excluída por esse mo-

, eutir também os limites Que .devem ser impostos ao dela, se mobilizou até esta cidade para uma grande 
Executivo quanto à edição das medidas provisórias, manifestação, Que ontem, na porta do Congresso 
decidindCH>s imediatamente. Nacional, na praça da Cidadania, que deveria ser a 

Sr. Presidente, quero trazer a esta Casa o meu praça do povo, foi reprimida pela Polícia Militar. 
apelo e conclamar os Parlamentares para que en- Queríamos, desta tribuna, repudiar a repressão 
contremos uma solução ou, pelo menos, venhamos feita por ordenamento de Quem está exercendo o 
a contribuir para a solução da greve das universida- Governo da República neste momento e pela omis-
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são do Governo Femando Henrique Cardoso. É cla- mas semanas, relacionados à mobilização da popu-
ro f.júe alguns dirão: é a Polícia do Distrito Federal. E lação - seja ela feita por autoridades constitufdas 
é! E é! Estamos aqui, sim, repudiando a ação da Po- como os Prefeitos, seja da sociedade civil, repre-
Ircia e daqueles que foram instigados pelo Presiden- sentada pelos trabalhadores em busca de emprego -
te em exercício e pelo Governo do Sr. Femando , e da reação que teve o Palácio do Planalto e a sua 
Henrique Cardoso. segurança pública, gostaria de fazer uma brevíssima 

Não admitimos que proíbam manifestações na reflexão sobre a raiva. Estou vendo, Sr. Presidente, 
praça que fica aqui ao lado, como fez o Presidente que há muita raiva neste País: raiva porque a Oposi-
do Senado. A praça começa onde está escrito Praça ção existe, raiva que a Oposição, de vez em quando, 
da Cidadania, mas foi proibido um carro de som ficar ganha algum posto de mando. 
ali. É dali que se fala, mas da tribuna que foi monta- Tenho observado isso no interior do Estado do 
da para o povo querem impedi-lo de falar; querem Paraná, onde os coronéis, que secularmente vinham 
impedi-lo de ocupar o gramado em frente ao Con- dominando os Municípios, acabaram perdendo a 
gresso Nacional. eleição para a Oposição, seja ela de que partido for. 

Sr. Presidente, desta tribuna, queremos dizer Hoje, esses coronéis estão com raiva, principalmen-
que isso não foi o mais importante. Rigorosamente, te se o partido ganhador for de esquerda. Senti que 
o Governo Fernando Henrique Cardoso está mere- na votação da reforma da Previdência, o Governo 
cendo grande repúdio nacional, enorme desgaste, aprovou tudo o que quis, como quis e usando os mé-
que as pesquisas já estão apontando. Com toda a todos que quis. 
mídia na mão, com todos os meios de comunicação 
apoiando-lhe, mesmo assim o apoio ao Govemo 
vem caindo vertiginosamente nas pesquisas, porque 
é incapaz de garantir educação pública gratuita e de 
qualidade. 

Sabemos da greve das universidades federais 
e do desgaste do Governo ante os docentes e servi­
dores; do desgaste do Governo com o retorno ,de 
doenças que tinham praticamente sido extintas, 
como a dengue; do desemprego, que atinge 18,2% 
da população economicamente ativa, enquanto o Go­
verno enche as burras dos bancos nacionais e interna­
cionais, pagando juros da dfvida interna e externa. 

Essa polftica, evidentementé, não tem capaci­
dade para combater o desemprego' e. fazer distribui­
ção da renda. Não há, no cerne desse modelo, con­
dições de oferecer ao povo brasileiro garantias de 
serviços básicos. Não há condições mfnimas de ga­
rantia de emprego. Estamos assistindo ao sucatea­
mento e à privatização do Estado brasileiro a serviço 
de grandes empresas, dos latifundiários e particular­
mentle' do capital financeiro intemacion~1.. " 

Por ,isso, Sr., Presidente, queremos deixar, desta 
tribuna, a grande saudação a todos os brasileiros, tra­
balhadores dos movimentos dos sem-terra e dos sem­
teto, estudantes e professores que vieram a Brasnia 
ontem dizer ·não· a F~mando Henrique Cardoso. 

Era o que tinha dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com 

a palavra o Deputado Padre Roque. 
O SR. PADRE ROQUE (PT - PR. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores 
e Deputados, diante dos acontecimentos dessas últi-

Pois bem, o Governo perdeu uma votação, que 
considero absolutamente inócua porque começaria a 
trazer resultados só daqui a 30 ou 35 anos. Só de­
pois desse tempo é que começaria a produzir efeitos 
na sociedade brasileira. Mas o Presidente da Repú­
blica ficou com raiva. S.Exa. saiu por aí dizendo bO­
'bagens, dizendo que o povo era vagabundo: Cha­
ino~ uma porção de trabalhadores honestos, que se 
aproveitaram da legislação existente, de vagabun­
dos, como se isso não atingisse a ele mesmo. 

Sr. Presidente, eu vi ontem gente agindo com 
raiva, infiltrada no meio da massa popular, que segu­
ramente não é facilmente controlável. Eu vi muita gen­

. te ontem agindo e incitando com raiva. Estive no meio 
do tumulto. Senti quem era trabalhador e quem era in­
filtrado. Pod~-se ver no gesto, no rosto e na atitude. 

Tudo .isso, Sr. Presidente, tem de acabar. Nós 
temos de aceitar que a democracia é boa para os 
dois lados. A democracia é boa porque ela é propo­
sitiva e porque ela é crítica. Devemos preservar a 
democracia. Portanto, devemos aceitar que a Oposi­
ção exista, que combata o sistema, vigente e que 
queira habilitar-se a governar. É por isso, Sr. Presi­
dente, que nós temos de evitar isso que eu chamei 
aqui de raiva das elites, dos coronéis, que não que­
rem perder os anéis para não perderem os dedos. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. SAULO QUEIROZ - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
V.Exa. a palavra. 
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O SR. SAULO QUEIROZ (PFL - MS. Pela or- O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, que- DF. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero 
ro fazer uma comunicação breve, mas importante. apenas esclarecer que as matérias que serão discu-

Ontem, no último instante da sessão da Câma- tidas e votadas na sessão de hoje são exatamente 
ra dos Deputados, aprovou-se regime de urgência aquelas acordadas com todos os partidos da base 
urgentíssima para um projeto de minha autoria, que de sustentação do Govemo e do Bloco de oposição. 
estabelece regras que regulamentam a rolagem de Mais que isso, Sr. Presidente, esta sessão se realiza 
dívidas dos Fundos Constitucionais. Trata-se de um sob a égide do cumprimento do acordo estabelecido 
projeto de largo alcance, que não inventa, caminha na na última sessão do Congresso, e demonstra até 
direção daquilo que já foi feito em relação a outras dívi- àqueles que não acreditam que nesta Casa deve 
das rurais, agregando apenas dois fatos novos: esten- prevalecer o diálogo que há entendimento político 
de-se aos empréstimos agroindustriais e estabelece entre Govemo e Oposição. 
cOndições diferenciadas para esse benefício no caso O SR. PRESIDENTE (Heraclito Fortes) - Em 
das regiões menos desenvolvidas do País. votação o requerimento na Câmara dos Deputados. 

Era o que tinha a dizer. Os Srs. Deputados que aprovam a inversão da 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pas- pauta permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

sa-se à Ordem do Dia. Aprovado. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi- Em votação no Senado Federal 

dente, peço a palavra pela ordem. Os Srs. Senadores que aprovam a inversão 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

V.Exa. a palavra. Aprovada. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. O SR. PRESIDENTE (Heraclito Fortes) -Item 49. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, requeiro a Discussão, em tumo único, da Medida 
V.Exa. a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de lei Provisória nº 1.660, publicada em 19 de 
nº 6, de 1998, para apreciação nesta sessão, tendo maio de 1998, que ·cria a Gratificação de 
em vista que já foi aprovado na Comissão Mista de Or- Desempenho de Atividade de Ciência e Tec-
çamento, na forma do texto original, sem alterações. nologia - GDCT para os ocupantes dos car-

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Sub- gos efetivos de nível intermediário da carrei-
meterei ao Plenário a inclusão desse projeto, que foi ra de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutu-
aprovado nas Comissões. Se todos concordarem ra em Ciência e Tecnologia, e dá outras pro-
com a inclusão na Ordem do Dia, ele passará a ser vidênciasM .(Mensagem nº 336/98-CN - nº 
o item 51 da pauta. 591/98, na origem) 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Sa­
bre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 166, DE 1998-CN 

Requeremos, nos termos do art. 34, parágrafo 
único, do Regimento Comum, a inversão da Ordem 
do Dia para que sejam apreciados primeiramente, os 
seguintes itens da pauta: 49, 8, 13,26 e 47 das res­
pectivas Medidas Provisórias de n.2s 1.660, 1.469-
30, 1.593-7, 1.653-1 e 1.645-2, nesta ordem. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1998. - Se­
nador José Roberto Arruda, Líder do Governo no 
Congresso Nacional 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra como líder. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
V. Exa. a palavra. 

Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Romeu Tuma, 
para proferir o parecer quanto à admissibilidade. 

O SR. JOÃO FASSARELLA - Sr. Presidente, 
pediria a/palavra a V. Exa., por um minuto, antes do 
Sr. Relator, apenas para fazer uma consideração a 
V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
V. Exa. a palavra, Deputado João Fassarella. 

O SR. JOÃO FASSARELLA (PT - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, ainda não está 
encerrado o prazo para apresentação de emendas 
para essa medida provisória. O prazo seria até o dia 
24 de maio. 

Não temos objeção quanto à apreciação desta 
medida provisória hoje, por se tratar de um ac 'do, 
mas gostaria de fazer essa advertência, para que 
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este fato não servisse de precedente para a aprecia­
ção de outras medidas provisórias. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - V. 
Exa. poderá apresentar emendas até o final da dis­
cussão. 

O SR. JOÃO FASSARElLA - Não há inten­
ção de apresentar emendas. Estou apenas dizendo 
a V. Exa. que o prazo para emendas ainda não está 
encerrado. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Regi­
mentalmente, V. Exa. ou qualquer outro Parlamentar 
poderá apresentar emendas. 

O SR. JOÃO FASSARELLA - Não há inten­
ção de apresentar emendas, apenas quero dizer a 
V. Exa. que não gostaríamos que esse fato servisse 
de precedente para votações subseqüentes. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Está 
feito o registro. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com 
a palavra o Senador Romeu Tuma para proferir o 
parecer. 

O SR. ROMEU TUMA (PFl - SP. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Parlamentares, a Medida Provisória nº 
1.660, de 18 de maio de 1998, cria a Gratificação de 
Desempenho de Atividade em Ciência e Tecnologia. 

Trata-se de proposição resultante de negocia­
ção levada a efeito pelas Lideranças partidárias no 
Congresso por ocasião da discussão da medida pro­
visória que concedeu gratificações similares ao pes­
soal de nível superior da mesma carreira. 

Portanto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parla­
mentares, pelo exposto, independentemente do mé­
rito, a ser apreciado em ocasião oportuna, somos 
pela admissibilidade total da Medida Provisória 1º 
1.660, de 18 de maio, por atender aos pressupostps 
constitucionais examinados. , 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

, PARECER 

De Plenário, em substituição à Co­
missão Mista encarregada de apreciar a 
Admissibilidade da Medida Provisória n' 
1.660, de 18 de maio de 1998, que uCria a 
Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Ciência e Tecnologia - GDCT para os 
ocupantes dos cargos efetivos de nível In­
tennediário da carreira de Gestão Planeja­
mento e Infra. :strutura em Ciência e Tec­
nologia, e dá outras providências" • 

Relator: Senador Romeu Tuma 

,- Relatório 

Com fundamento no artigo 62 da lei Maior, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submeteu à apreciação do Congresso Nacional o 
texto da Medida Provisória nº 1.660, de 18 de maio 
de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 
19, com a emenda transcrita à epígrafe. 

O referido ato normativo cria gratificação para 
os ocupantes de cargos de nível intermediário da 
carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em 
Ciência e Tecnologia e estabelece os critérios para cál­
culo e concessão da referida gratificação, dentre os 
quais se destaca, como inovação, a pontuação obtida 
pelo servidor na avaliação de desempenho. 

Trata-se de proposição resultante de negocia­
ção levada a efeito pelas lideranças partidárias no 
Congresso Nacional por ocasião da discussão de 
medida provisória que concedeu gratificação similar 
ao pessoal de nível superior da mesma carreira. 

O referido instrumento normativo vem a este 
Plenário em substituição à Comissão Mista, para, ini­
cialmente, nos termos da Resolução nº 1, de 1989, 
do Congresso Nacional, -emitir parecer que diga res­
peito, a sua admissibilidade total ou parcial, tendo 
em vista os pressupostos de urgência e relevância a 
que se refere o artigo 62 da Constituição Federal-. 

11- voto 

No que se refere a relevância, verifica-se que a 
medida provisória em exame envolve matéria que se 
insere no âmbito de competência de iniciativa privati­
va do Presidente da República, nos termos do artigo 
61, § 1º,II, a, da Constituição Federal, e consubs­
tancia medidas que expressam a prioridade atribuída 
pelo Chefe do Executivo à recomposição da remune­
ração de algumas carreiras do Serviço Púplico Fede­
ral consideradas defasadas em relação aos valores 
médios vigentes no mercado de trabalho. 

No que conceme à urgência, entendemos que 
a adoção da medida provisória traduz juízo de valor 
do Chefe do Executivo quanto á necessidade de se 
dar vigência imediata às normas instituidoras das 
novas gratificações para que possam irradiar logo 
seus efeitos e, destarte, dar nova configuração a po­
lítica de remuneração no Serviço Público Federal. 

Em face do exposto, e independentemente do 
mérito, a ser apreciado em ocasião oportuna, somos 
pela admissibilidade total da Medida Provisória nº 
1.660, de 18 de maio de 1998, por atender aos pres­
supostos constítucionais examinados. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 



04378 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1998 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem de 1998, publicada no Diário Oficiai da União do dia 
V. Exa. a palavra. 19, com a ementa transcrita à epígrafe. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - O referido ato normativo cria gratificação para 
DF. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como os ocupantes de cargos de nível intermediário da 
Líder, gostaria de deixar claro que o Presidente do carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em 
Congresso Nacional, na interinidade da Presidência Ciência e Tecnologia. e estabelece os critérios para cáI-
da República, o Senador Antonio Carlos Magalhães, culo e concessão da referida gratificação, dentre os 
honrou plenamente o acordo feito na última sessão quais se destaca, como inovação, a pontuação obtida 
do Congresso, avalizado por ele próprio, emitindo pelo' servidor na avaliação de desempenho. 
medida provisória nos termos exatos do cumprimen- Trata-se de proposição resultante de negocia-
to do acordo que celebramos com a Oposição. ção levada a efeito pelas Uderanças partidárias no 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito fortes) - O pa- Congresso Nacional por ocasião da discussão de 
recer do Senador Romeu Tuma conclui pela admis- medida provisória que concedeu gratificação similar 
sibilidade da Medida Provisória. ao pessoal de nível superior da mesma carreira. 

Não há recurso sobre a mesa. O referido instrumento normativo vem a este 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Con- Plenário, em substituição à Comissão Mista, para 

cedo a palavra ao nobre Senador Romeu Tuma, exame da matéria quanto à constitucionalidade e ao 
para proferir parecer quanto à constitucionalidade e mérito, nos termos da Resolução n2 1, de 1989, do 
ao mérito. Congresso Nacional. 

O SR. ROMEU TUMA (PFl - SP. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Quanto ao méri­
to, Sr. Presidente, homenageando o Sr. Presidente 
Antonio Carlos Magalhães e endossando as pala­
vras do Sr. Senador José Roberto Arruda, que con­
seguiu harmonizar o Plenário na última reunião des­
te Congresso, somos favoráveis, em razão do acor­
do que foi estabelecido e cumprido pelo Presidente 
do Congresso, hoje no exercício da Presidência da 
República. No mérito, pela aprovação da medida 
provisória. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER 

De plenário, em substituição à Co­
missão Mista encarregada de apreciar a 
Constitucionalidade e o Mérito da Medida 
Provisória n2 1.660, de 18 de maio de 
1998, que uCria a Gratificação de Desem­
penho de Atividade de Ciência e Tecnolo­
gia - GDCT para os ocupantes dos car­
gos efetivos de nível intermediário da 
carreira de Gestão, Planejamento e Infra­
Estrutura em Ciência e Tecnologia, e dá 
outras providências". 

Relator: 

1- Relatório 

Com fundamento no artigo 62 da lei Maior, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submeteu à apreciação do Congresso Nacional o 
texto da Medida Provisória n2 1.660, de 18 de maio 

11- Voto 

Não há qualquer reparo a fazer sob o ângulo 
da constitucionalidade. O Senhor Presidente da Re­
pública exerceu a prerrogativa que lhe confere o art. 
62 da Carta Magna para disciplinar matéria que se 
insere no âmbito de competência de iniciativa privati­
va do Chefe do Executivo, nos termos do artigo 61, 
§ 12, li, a, da Constituição Federal. 

Quanto ao mérito, entendemos que o ato nor­
mativo em questão consubstancia medidas que ex­
pressam a prioridade atribuída pelo Chefe do executi­
vo à recomposição da remuneração de algumas car­
reiras do Serviço Público Federal consideradas defa­
sadas, tanto em relação à retribuição de outras catego­
rias similares cio Serviço Público, como em relação aos 
valores médios vigentes no mercado de trabalho. 

Em face do exposto, somos favoráveis à apro­
vação do texto integral da Medida Provisória n2 

1.660, de 18 de maio de 1998, por considerá-Ia con­
formea ordem jurídico-constitucional e, no mérito, 
relevante e oportuna. 

O SR. PRESIDENTE (Heraclito Fortes) - O pa­
recer concluiu pela aprovação da medida provisória. 

A Presidência esclarece aos Srs. Parl3menta­
res que poderão ser apresentadas emendas até o fi­
nal da discussão. 

Em discussão a medida provisória. 
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Sérgio 

Arouca. 
O SR. SÉRGIO AROUCA (PPS - RJ. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, ~ ~sa medida pro­
visória é o resultado de um entendimento que foi 
duro, demorado, mas extremamente positivo para o 
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aprofundamento da questão da ciência e tecnologia O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
no Brasil e das questões democráticas. V. Ex!! a palavra. 

Foi uma ampla negociação entre o Governo e O SR. JOÃO FASSARELLA (PT - MG. Para 
todo o Bloco de oposição. Chegamos a um acordo encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
que pennitiu a votação em conjunto de medidas pro- Presidente, em nome do Partido dos Trabalhadores, 
visórias e, mais do que isso, permitiu a aprovação de queremos, em primeiro lugar, deixar a nossa palavra 
um projeto da mais absoluta importância para a área de louvor e estímulo a que a negociação que se faz 
da ciência e tecnologia. dentro do Congresso Nacional seja honrada. Esse é 

Muitas vezes, as pessoas não entendem o que o ponto de partida para que as relações no Parla-
é a área da ciência e tecnologia e começam a ter o mento entre Oposição e Situação possam ser feitas 
entendimento de que é igual a uma série de áreas de maneira confiável, a fim de que, afora o embate, 
da burocracia, sem se aprofundar no que significa a a divergência, a troca de idéias, possamos ter proce-
constituição de uma equipe de desenvolvimento dimentos em que a busca do entendimento tome 
científico-tecnológico. possível não só a crítica, mas também que sejam 

Foi uma luta profunda, na qual as 22 instituiçõ- encontradas alternativas e propostas viáveis dentro 
es de ciência e tecnologia do Brasil estiveram envol- do consenso que aqui se construir. Para que isso 
vidas, desde o IBGE, a Fundação Osvaldo Cruz, o seja possível, é indispensável que os acordos aqui 
Inm.etro, o Instituto Joaquim Nabuco, e chegamos a feitos sejam honrados pelo Executivo. 
esse acordo, que foi cumprido, a medida provisória Ressaltamos a importância dessa medida pro-
está aqui e o projeto de lei - que acabou com o bu- visória para o sistema de ciência e tecnologia em 
raco negro constituído pelo veto da Presidência da nosso País. Quase a totalidade da pesquisa científi-
República _ foi aprovado. ca na área da saúde, da produção de alimentos, na 

Agora, esperamos também que o MARE cum­
pra sua parte no acordo. O MARE, neste momento, 
está criando uma confusão quanto à folha suplemen­
tar. Os pesquisadores devem receber os seus direi­
tos, conforme aprovado no projeto de lei. 

Eu pediria também a interferência da Presidên­
cia do Congresso Nacional e da Liderança do Gover­
no nas negociações para que o MARE também cum­
pra esse acordo. Todos cumpriram a sua parte. Não 
queremos que esse grande acordo democrático seja 
enevoado. O Presidente em exercício vai sancionar 
o projeto de lei, já aprovado na Câmara dos Deputa­
dos e no Senado Federal. Portanto, esperamos que 
o MARE cumpra esse acordo. 

O Sr. Romeu Tuma - Deputado Sérgio Arou­
ea, tendo sido o Relator do projeto de ciência e tec­
nologia, que foi aprovado por unanimidade, acredito 
que haverá tempo para que o Presidente Antonio 
Carlos Magalhães possa sancioná-lo. Acho que isso 
vem ao encontro da aprovação daquele projeto. 

• ) SR. SERGIO AROUCA - Espero que isso 
aconteça e seja uma celebração do ritual democrático 
do entendimento, o que deve ser felicitado por ~odos. 

\ 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - En-
cerrada a discussão. 

Em votação a medida provisória, nos termos 
do parecer favorável, na Câmara dos Deputados. 

C) SR. JOÃO FASSARELLA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

busca de dados e de informações necessárias ao 
bom planejamento do nosso País depende de que 
as instituições de pesquisa, as instituições científicas 
do Brasil, de caráter público, possam ser devida­
mente amparadas e prestigiadas, não só em termos 
de palavra, mas também das condições específicas 
para o seu funcionamento. 

Por essas razões, em nome do acordo, em 
nome da importância dessa medida provisória para o 
desenvolvimento científico e tecnológico em nosso 
País, o Partido dos Trabalha~ores vota ·sim·. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em 
votação a medida provisória na Câmara. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permane-
çam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação . 

É a seguinte a matéria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.660 
DE 18 DE MAIO DE 1998 

Cria a Gratificação de Desempenho 
de Atividade de Ciência e Tecnologia -
GDCT para ~ ocupantes dos cargos efe­
tivos de nív1' intermediário da carreira de 
Ge~tão, P'é,lnejamento e Infra-Estrutura 



04380 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1998 

em Ciência e Tecnologia, e dá outras pro- 1- no máximo oitenta por cento dos servidores 
vidências. poderão ficar com pontuação de desempenho indivi­

O Presidente do Senado Federal, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Desem­
penho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDCT 
para os ocupantes dos cargos efetivos de nível inter­
mediário da carreira de Gestão, Planejamento e Infra­
Estrutura em Ciência e Tecnologia, criada pela lei nº 
8.691, de 28 de julho de 1993, em exercício de ativida­
des inerentes às suas atribuições em órgãos e entida­
des a que se refere o § 1 º do art. 1 º da referida lei. 

§ 1 º A gratifICação de que trata o caput terá 
como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito 
pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos 
percentuais estabelecidos no Anexo, incidentes sobre 
o maior vencimento básico do nível intermediário, ob­
servados o disposto no art. 2º da lei nº 8.4n, de 29 
de outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 
12 da lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no 
art. 2º da lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 

§ 2º A gratificação de que trata o caput será 
paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a 
Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia 
de que trata o art. 22 da lei nº 8.691, de 1993. 

§ 3º Para cálculo da gratificação de que trata o 
caput não se aplica ao vencimento básico a vanta­
gem de que trata o art. 21 da lei nº 8.691, de 1993. 

§ 4º Farão jus à gratificação de que trata o ca­
put deste artigo, os servidores ocupantes de atrgos 
efetivos e de empregos de nível intermediário men­
cionados no art. 27 da lei nº 8.691, de 1993. 

§ 5º O Poder Executivo expedirá regulamento 
estabelecendo outros critérios para a percepção da 
gratificação de que trata o caput, tendo em vista as 
peculiaridades e o significado das tarefas desenvoM­
dos nas atividades de pesquisa e ciência e tecnologia 

Art. 2º A GDCT para os ocupantes dos cargos 
efetivos de nível intermediário da carreira de Gestão, 
Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecno­
logia será calculada obedecendo a critérios de de­
sempenho individual do servidor e institucional dos 
órgãos ou entidades, conforme dispuser ato conjunto 
dos Ministros de I;stado da Administração Federal e 
Reforma do Estado e da Ciência e Tecnologia. 

Art. 3º A avaliação de desempenho individual dos 
cargos de que trata o art. 1 º deverá obedecer à seguin­
te regra de ajuste, calculada por cargo e órgão ou enti­
dade onde os beneficiários tenham exercício: 

duai acima de setenta e cinco por cento do limite 
máximo de pontos fixados para a avaliação de de­
sempenho individual, sendo que no máximo vinte 
por cento dos servidores poderão ficar com pontua­
ção de desempenho individual acima de noventa por 
cento de tal limite; 

11 - no mínimo vinte por cento dos servidores 
deverão ficar com pontuação de desempenho indivi­
duai até setenta e cinco por cento do limite máximo 
de pontos fixados para a avaliação de desempenho 
individual. 

§ 1 º Ato do Ministro de Estado da Administra­
ção Federal e Reforma do Estado definirá normas 
para a aplicação da regra de ajuste de que trata este 
artigo. 

§ 22 Na aplicação da regra de ajuste de que 
trata este artigo, não serão computados os servido­
res ocupantes de cargos efetivos: 

I - quando investidos em cargos em comissao 
de Natureza Especial, DAS-6 ou 5; 

11 - no seu primeiro período de avaliação. 
Art. 4º O titular de cargo efetivo referido no art. 

12, quando investido em" cargo em comissão de Na­
tureza Especial, DAS-6 e DAS-5 ou equivalentes, 
fará jus à GDCT para os ocupantes dos cargos efeti­
vos de nível intermediário da carreira de Gestão, 
Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecno­
logia calculada com base no limite máximo dos pon­
tos fixados para a avaliação de desempenho. 

Art. 5º O titular de cargo efetivo referido no art. 
1º, que não se encontre em exercfcio nos órgãos e 
entidades a que se refere o § 12 do art. 1 º da lei nº 
8.691, de 1993, excepcionalmente fará jus à GDCT 
para os ocupantes dos cargos efetivos de nível inter­
mediário da carreira de Gestão, Planejamento e In­
fra-Estrutura em Ciência e Tecnologia: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice­
Presidência da República, perceberá a GDCT calcula­
da com base nas mesmas regras válidas como se esti­
vesse em exercício nos órgãos ou entidades cedentes; 

11 - quando cedido para órgãos ou entidades 
do Governo Federal, distintos dos indicados no § 1 º 
do art. 1 º da lei nº 8.691, de 1993, e no inciso ante­
rior, da seguinte forma: 

a) o servidor investido em cargo em comissão 
de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5, ou equivalen­

\ tes, perceberá a GDCT em valor calculado com base 
no disposto no art. 4º; 

b) o servidor investido em cargo em comissão 
DAS-4, ou equivalente, perceberá a GDCT em valor 
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calculado com base em setenta e cinco por cento do 
limite máximo de pontos fixados para a avaliação de 
desempenho. 

Parágrafo único. A avaliação institucional do 
servidor referido no inciso I será a do órgão ou enti­
dade de origem do servidor. 

Art. 61! Durante os perfodos de definição dos 
critérios de avaliação de desempenho individual re­
feridos no art. 2!! e de sua primeira avaliação de de­
sempenho, o servidor perceberá a GDCT para os 
ocupantes dos cargos efetivos de nível intermediário 
da carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutu­
ra em Ciência e Tecnologia calculada com base em 
setenta e cinco por cento do limite máximo de pon­
tos fixados para a avaliação de desempenho. 

Parágrafo único. O primeiro período de avalia­
ção de que trata o caput não poderá ser inferior a 
seis meses. 

Art. 7º Até que sejam definidos os critérios de 
desempenho institucional referidos nesta Medida 
Provisória, a GDCT para os ocupantes dos cargos 
efetivos de nível intennediário da carreira de Gestão, 
Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecno­
logia será calculada utilizando-se apenas critérios de 
avaliação de desempenho individual. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica aos órgãos e entidades que possuam critérios 
de aVêlliação de desempenho institucional já implan­
tados. 

Art. 81! O servidor aposentado ou o beneficiário 
de pensão, na situação em que o referido aposenta­
do ou o instituidor que originou a pensão tenha ad­
quirido o direito ao benefício quando ocupante do 
cargo efetivo referido nesta Medida Provisória, fará 
jus à GDCT para os ocupantes dos cargos efetivos 
de nívlel intennediário da carreira de Gestão, Plane­
jamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia 
calculada a partir da média aritmética simples dos 
pontos de desempenho utilizados mensalmente para 
fins de pagamento da gratificação durante os últimos 
vinte e quatro meses em que a percebeu. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de cálculo 
da média referida no caput, o número de pontos 
considerados para o cálculo será o equivalente a se­
tenta e cinco por cento do limite máximo de pontos 
fixados para a avaliação de desempenho. 

Art. 91! Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 18 de maio de 1998. 

Brasília, 18 de maio de 1998; 177º da Inde­
pendência e 11 ()!! da República. - Antonio Carlos 
Magalhães. 

ANEXO 

Percentuais para cálculo da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia 
dos cargos de nível intermediário da carreira de 
Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e 
Tecnologia 

Classe 
A 
A 
A 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
C 
C 
C 
C 
C 
C 

padrão 
111 
11 
I 
VI 
V 
IV 
111 
11 
I 
VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

porcentagem 
0,03600% 
0,03506% 
0,03413% 
0,03319% 
0,03226% 
0,03132% 
0,03039% 
0,02945% 
0,02851% 
0,02758% 
0,02664% 
0,02571% 
0,024n% 
0,02384% 
0,02290% 

o SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
V. Ex!! a palavra, nobre Líder Inocêncio Oliveira. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu queria 
louvar a posição do Senador Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente do Senado Federal e do Congres­
so Nacional, atualmente ocupando interinamente a 
Presidência da República, como mentor desse en­
tendimento. S. Ex!! teve a grande felicidade de, como 
Presidente da República, sancionar essa medida 
provisória, logicamente, de comum acordo com o 
Presidente Femando Henrique Cardoso. Esta Casa 
se enaltecI:! quando os acordos são cumpridos. 

Queria louvar também o Deputado Sérgio 
Arouca pelo seu trabalho e pela luta que travou, jun­
tamente com outros Parlamentares, para que o nível 
intennediário da ciência e tecnologia, sobretudo na 
área de gestão, planejamento e infra-estrutura, pu­
desse ter direito a essa gratificação. 

Com esse sentimento é que o Partido da Fren­
te Liberal apoiou decisivamente a votação dessa 
medida provisória. 

Queria dar meus parabéns e minhas congratu­
lações a todos aqueles que possibilitaram esse en­
tendimento, sobretudo ao Líder do Governo nesta 
Casa, o nobre Senador José Roberto Arruda, que 
procurou alcançá-lo desde a primeira hora. 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -Item 8. 1995 e, não examinada pelo Congresso Nacional, 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.469-30, publicada em 29 de 
abril de 1998, que "autoriza a utilização de 
recursos do Fundo da Marinha Mercante -
FMM, em favor da Companhia de Navega­
ção Uoyd Brasileiro, e dá outras providên­
cias·. (Mensagem nº 280/98-CN - nº 500/98, 
na origem). 

O prazo da Comissão Mista esgotou-se no dia 
13 de maio de 1998. 

Às medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de pareceres a serem proferidos 

em plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­

cedo a palavra ao Sr. Senador Leonel Paiva, para 
proferir parecer quanto à admissibilidade. 

O SR. LEONEL PAIVA (PTB - DF. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Congressistas, estão atendidos todos os 
pressupostos de urgência e relevância. A medida 
provisória sob exame, sem dúvida, enquadra-se nes­
ses pressupostos aludidos, uma vez que a morosi­
dade do processo de alienação em curso implica 
perdas crescentes para a União. Por essa razão, 
concluímos pela admissibilidade da Medida Provisó­
ria nº 1.469-30, de 28 de abril de 1998. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER 

Da Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer quanto à ad­
missibilidade da Medida Provisória n!! 
1.469-30, de 28 de abril de 1998, que n Au­
toriza a utilização de recursos do Fundo 
da Marinha Mercante - FMM, em favor da 
Companhia de Navegação Lloyd Brasi­
leiro - LLOYDBRÃS, e dá outras provi­
dências." 

Relator: Leonel Paiva 
O Senhor Presidente da República, nos termos 

do art. 62 da Constituição Federal, submete à apre­
ciação do Congresso Nacional, o texto da Medida 
Provisória nº 1.469-30, de 28 de abril de 1998, que 
autoriza a ·utilização'de recursos do Fundo da Mari­
nha Mercante - FMM, em favor da Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, e dá ou­
tras providências.· Trata-se de reedição, sem altera­
ções, da Medida Provisória nº 1.469-29, de 27 de 
março de 1998. A Medida Provisória original, de nú­
mero 1.211:, foi adotada em 13 de dezembro de 

" 

vem sendo reeditada desde então. 
A Medida sob exame autriza o Poder Executivo 

a conceder à Companhia de Navegação Lloyd Brasi­
leiro - LLOYDBRÁS, por intermédio do Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, empréstimo de até R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), com recursos e risco do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM, destinado exclusivamente 
ao custeio das despesas administrativas exceto pes­
soal, nelas incluídas as destinadas ao custeio de re­
paro e manutenção de embarcações próprias. 

A operação prevista terá prazo de um ano e 
importará o pagamento de juros de seis por cento ao 
ano, cabendo à Secretaria de Controle Interno do 
Ministério dos Transportes submeter, mensalmente, 
ao Ministro de Estado, relatório de auditoria relativa­
mente aos valores pagos. O artigo 4º convalida os 
atos praticados com base na Medida Provisória nº 
1.469-29, de 1998. 

Na exposição de Motivos que acompanhou a 
referida Medida Provisória nº 1.217, reeditada até a 
medida sob exame, os Senhores Ministros de Esta­
do informam que o Conselho de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais - CCE aprovou a 
dissolução da Companhia de Navegação Lloyd Bra­
sileiro em 19 de setembro de 1995. O Decreto que 
dispõe sobre a venda da Companhia, no entanto, 
não pode ser editado, devido a não alocação dos re­
cursos necessários para iniciar o processo de venda 
de ativos e dispensa de pessoal. 

Nessa situação, a entidade não gera receitas 
operacionais e está arcando com uma despesa men­
sal da ordem de R$1,469 milhão, coberta parcialmente 
com a venda de ativos. A cada mês que passa, incre­
mentarn-se a perda patrimonial, a obsolescência e o 
sucateamento dos equipamentos, bem como os prejuí­
zos causados pela falta de manutenção. O quadro tor­
na-se, portanto, cada vez mais desfavorável para o fu­
turo proprietário e o montante a ser apurado pela 
União no processo de alienação, menor. 

O empréstimo que a presente Medida autoriza 
tem por objetivo acelerar este processo, atendendo, 
especificamente, a despesas com publicação de edi­
tais, serviços públicos e atraso, manutenção de embar­
cações e manutenção administrativa do escritório. 

Cabe assinalar ainda que a apreciação da pre­
sente Medida Provisória ganha relevância em face 
da edição da Medida Provisória nº 1.592, de 15 de 
outubro do corrente, que extingue a Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro. 
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De acordo com o art. 52 da Resolução n!! 1, de A Medida sob exame, adotada inicialmente em 
1989, do Congresso Nacional, compete a esta Co- dezembro de 1995, sob o número 1.217, e desde 
missão emitir parecer preliminar sobre a admissibili- então reeditada, autoriza o Poder Executivo a conce-
dade total ou parcial da Medida Provisória em foco, der à Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
examinando o atendimento aos pressupostos de ur- LLOYDBRÁS, por intermédio do Banco Nacional de 
gência e relevância expressos no art. 62 da Consti- Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
tuição Federal. . empréstimo de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

A Medida Provisória sob exame sem dúvida reais), com recursos e risco do Fundo da Marinha 
enquadra-se nos pressupostos aludidos, vez que a Mercante - FMM, destinado exclusivamente ao cus-
morosidade do processo de alienação em curso im- teio das despesas administrativas, exceto pessoal, 
plica perdas crescentes para a União. Por essa ra- "nelas incluídas as destinadas ao custeio de reparo 
zão, concluímos pela Admissibilidade da Medida e manuntenção de embarcações próprias". 
Provisória n2 1.469-30, de 28 de abril de 1998. A operação prevista terá prazo de um ano e 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O pare- importará o pagamento de juros de seis por cento ao 
cer concluiu pela admissibirldade da mecflda provisória. ano, cabendo à Secretaria de Controle Intemo do 

Não há recurso sobre a mesa. Ministério dos Transportes Submeter, mensalmente, 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Con- ao Ministro de Estado, relatório de auditoria relativa-

cedo a palavra ao nobre Senador Leonel Paiva, para mente aos valores pagos. 
proferir parecer quanto à constitucionalidade e ao O art. 4

2 
convalida os atos praticados com 

mérito. base na MP n2 1469-29, de 27 de março de 1998. 
O SR. LEONEL PAIVA (PTB _ DF. Para profe- Não foram apresentadas emendas à Medida 

Provisória em apreço. 
rir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, É o relatório. 
não foram apresentadas emendas à medida provisó­
ria em apreço. Inexistem óbices de natureza consti­
tucional à aprovação desta medida provisória. Por 
essas razões, considerando que a persistência da si­
tuação atual ocasionará perdas cada vez maiores à 
União, somos de parecer favorável à aprovação da 
Medida Provisória n2 1.469, de 29 de abril de 1998. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER 

Da Comissão Mista incumbida de 
exanminar e emitir parecer quanto à 
constitucionalidade e ao mérito da Medi­
da Provisória n21469-30, de 28 de abril de 
1998, que "Autoriza a utilização de recur­
sos do Fundo da Marinha Mercante -
FMM, em favor da Companhia de Navega­
ção Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, e dá 
outras providências." 

Relator: Leonel Paiva 

.- Relatório 

Senhor Presidente da República, nos iennos do 
art. 62 da Constituição Federal, submeto à apreciação 
do Congresso Nacional, o texto da Medida Provisória 
n2 1469-30, de 28 de abril de 1998, que autoriza a "uti­
lização de recursos do Fundo da Marinha - FMM em 
favor da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRÁS, e dá outras providências: 

11 - Constitucionalidade e Mérito 

Na exposição de Motivos anexa a Mensagem 
Presidencial que encaminha a MP n2 1.217, de 
1995, reeditada sucessivamente até a presente, os 
Senhores Ministros de Estado informam que o Con­
selho de Coordenação e Controle das Empresas Es­
tatais - CCE aprovou a dissolução da Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro em 19 ,de setembro de 
1995. O Decreto que dispõe sobre a vehda da Com­
panhia, no entanto, não podê ser editado, devido a 
não alocação dos recursos necessários para iniciar o 
processo de venda de ativos e dispensa de pessoa\. 

Nessa situação, a entidade não gera receitas 
operacionais e está arcando com uma despesa men­
sal da ordem de R$ 1,469 milhão, coberta parcial­
mente com a venda de ativos. A cada mês que pas­
sa, incrementam-se a perda patrimonial, a obsoles­
cência e o sucateamento dos equipamentos, bem 
como os prejuízos causados pela falta de manunten­
ção. O quadro toma-se, portanto, cada vez mais des­
favorável para o futuro proprietário e o montante a ser 
apurado pela União no processo de alienação, menor. 
O empréstimo que a presente Medida autoriza tem por 
objetivo acelerar este processo, atendendo, especifICa­
mente, a despesas com publicação de ed~is, serv;~os 
públicos em atraso, manuntenção de embarca~s e 
manutenção administrativa do escritório. 'I;, 

Inexistem óbices de natureza constitucional á 
aprovação da presente Medida Provisória. 
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111 - Voto do Relator 

Pelas razões expostas e considerando que a 
persistência da situação atual ocasionará perdas 
cada vez maiores á União, somos de parecer favorá­
vel á aprovação da Medida Provisória n2 1.469-30, 
de 28 de abril de 1998. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O pa-
recer conclui pela aprovação da medida provisória. 

Em discussão a medida. (Pausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação a medida provisória na Câmara, 

nos termos do parecer favorável. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permane-

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votçaão no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.469-30 
DE 28 DE ABRIL DE 1998. 

Autoriza a utilização de recursos do 
Fundo da Marinha Mereante - FMM, em 
favor da Companhia de Navegàção Lloyd 
Brasileiro - LLOYBRAS, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso da atribui­
ção que lhe cnfere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder à Companhia de Navegação Uoyd Brasi­
leiro - LLOYDBRAS, por intermédio do Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, empréstimo de até R$2.000.000,OO (dois 
milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM, destinado exclusi"amen­
te ao custeio das respectivas despesas administrati­
vas, exceto pessoal, nelas incluídas as destinadas 
ao custeio de reparo e manutenção de embarcaçõ-

• • I 
es propnas. " . 

Parágrafo único. A operação de que trata este 
artigo terá o prazo de um ano e t~a de juros de seis 
por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências 
ou os impedimentos fixados em lei, ou ato dela de­
correntli'l, para a realizaçaõ ç1e operações financeiras 
com órgãos' ou entidades da Administração Pública 
Federal direta ou indireta, assim como as limitações 
associadas ao ~ndividamento do setor público. 

Art. 22 O empréstimo será formalizado por in­
termédio de instrumento particular, dispensada a 
constituiçaõ de garantias, ficando os recursos prove­
nientes provisionados no Banco Nacional de Desen­
volvimento Econômico e SociaI- BNDS, a quem cabe­
rá efetuar os pagamentos em favor da LLOYDBRAS 
ou, por solicitação desta, liberar os recursos mediante 
débito do correspondente valor em conta especialmen­
te criada para o fim do disposto neste artigo. 

Art. 32 A Secretaria de Controle Interno do Mi­
nistério dos Transportes submeterá, mensalmente, 
ao respectivo Ministro de Estado, relatório de audito­
ria relativamente aos valores pagos na forma do arti­
go precedente. 

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nº 1.469-29, e 27 de 
março de 1998. 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor 
na ata de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -Item 13. 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 1.593-7, publicada em 30 de 
abril de 1998, que -isenta do Imposto de Im­
portação e do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados partes e peças destinadas à 
industrialização de bens de informática a se­
rem adquiridas pelo Tribunal Superior Eleito­
ral - TSE. (Mensagem nº 290/98-CN - nº 
510/98, na origem.) 

À Medida não foram apresentadas emendas na 
Comissão Mista. 

Dependendo de pareceres a serem proferidos 
em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior, para 
emitir parecer. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, o parecer da Comissão 
Mista sobre a admissibilidade da Medida Provisória 
nº 1.593-7, de 29 de abril de 1998, que isenta do Im­
posto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados partes e peças destinadas à indus­
trialização de bens de informática a serem adquiri­
dos pelo T,ribunal Superior Eleitoral, atende aos 
pressupostós de urgência e relevância. O parecer é 
pela admiSsibilidade da presente medida provisória. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 
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PARECER 

Da Comissão Mista, sobre a admis­
sibilidade da Medida Provisória n!! 1.593-
7, de 29 de abril de 1998, que "isenta do 
Imposto de Importação e do Imposto so­
bre Produtos Industrializados partes e 
peças destinadas á industrialização de 
bens de informática a serem adquiridos 
pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE" . 

Relator: Nabor Júnior 

1- Relatório 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, editou a Medida Provisória nº 
1.593-7, de 29 de abril de 1998, que isenta do Im­
posto de importação - 1.1. e do Imposto sobre rodu­
tos Industrializados - IPI partes e peças destinadas 
à industrialização e bens de informática a serem ad­
quiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral _ TSE. Trata­
se de reedição integral da MP nº 1.593-6, de 25 de 
abril de 1998. Esta, por sua vez, é sucessora das 
MPs nº 1.593-5, de 5 de março de 1998; nº 1.593-4, 
de 5 de fevereiro de 1998; nº 1.593-3, de 8 de janei­
ro de 1998; nº 1.593-2, de 11 de dezembro, nº 
1.593-1, de 13 de novembro, e nº 1.593, de 15 de 
outubro, todas de 1997. 

2. O art. 1º isenta do 1.1. e do IPI "as matérias­
primas e os produtos intermediários que se destinem 
à industrialização dos coletores eletrônicos de votos 
de que trata o art. 1º da Lei nº 9.359, de 12 de de­
zembro de 1996, e dos produtos sob os códigos 
8504.4021, 8471.130.61, 8471.60.52, 8534.00.00 e 
8473.30.49, constantes da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NMC a eles destinados". 

3) Os coletores eletrônicos de votos em questão 
são os fornecidos diretamente ao TSE, e os códigos 
retro mencionados referem-se aos seguintes produtos: 

8504.40.21 Conversores estáticos, retificado­
res (exceto carregadores de acumuladores) de cris­
tal semicondutores). 

8471.60.61 Aparelhos terminais que tenham, 
pelo menos, uma unidade de entrada por teclado al­
fanumérico e uma unidade de saída por vídeo (termi­
nais de vídeo) - com unidade de saída por vídeo 
monocromático. 

8471.60.52 Teclados. 
8534.00.00 circuitos impressos. 
8473.30.49 Outros (partes e acessórios das 

máquinas da posição 8471) [a posição 8471 com­
preende máquinas automáticas para processamento 
de dados e suas unidades; leitores magnéticos ou 

ópticos, máquinas para registrar dados em suporte 
sob forma codificada, e máquinas para processa­
mento desses dados, não especificadas nem com­
preendidas em outras posições.]. 

4) O art. 2º condiciona a isenção à apresenta­
ção prévia, pela empresa beneficiária, à Secretaria 
da Receita Federal, de relação quantitativa das mer­
cadorias a serem importadas ou adquiridas no mer­
cadoo intemo, aprovada pelo Ministério da Ciência e 
da Tecnologia. O art. 3º convalida os atos praticados 
com base na MP nº 1.593-6, de 2 de abril de 1998. 
O art. 4º contém cláusula de vigência imediata da 
norma editada. -

É o relatório. -

11- Parecer 

5) Cabe a esta Comissão, em face do disposto 
na Resolução nº 1, de 1989, do Congresso Nacional, 
verificar o atendimento aos pressupostos de relevân­
cia e urgência, para a adminissibilidade da MP nº 
1.593-7/98. 

6) A isenção tributária instituída pela MP é de 
grande relevância, pois propicia a redução de custos 
na produçao de coletores eletrônicos de votos e de 
seus componentes. Segundo a Exposição de Moti­
vos Ministerial nº 590, que acompanha a Mensagem 
Presidencial nº 612, de 1997-CN (nº 1.195/97, na 
origem) "serão mais de 60 mil novas umas eletrôni­
cas e a atualização tecnológica de cerca de 78 mil já 
adquiridas, destinadas ao programa de infrmatização 
da coleta eletronica de votos, a serem utilizadas nas 
eleições do próximo ano, e cujo edital de licitação foi 
publicado em 12 de setembro de 1997". 

7) Outro aspecto relevante é que a medida cor­
rige uma distorção causada ~Ia I Lei nº 9.359/96, 
que, ao isentar apenas as partes e peças adquiridas 
diretamente pelo fornecedor dos equipamentos, in­
duziu a importação de mais de setenta por cento dos 
componentes destinados à industrialização dos cole­
tores de votos, em detrimento dos fabricantes locais 
de partes e peças, os quais não tiveram acesso às 
isenções estabelecidas na citada lei. Em conseqüên­
cia, espera-se elevar o nível de fornecimento de in­
sumos produzidos no território nacional para pelo 
menos quarenta por cento do total a ser adquirido, 
"com o correspondente reflexo na agregação local 
de valor aos produtos, na terceirização de atividades 
no País e na geração de empregos, não apenas na 
montagem final do produto, mas, também distribuí­
dos ao longo da cadeia produtiva~.' 

8) A soberania popular, e~erc;da pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto (art. 14 da 
Constituição), só será verdadeiramente respeitada 
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se as eleições não forem viciadas pelas falhas e frau­
des que, ainda hoje, ocorrem na votação e na apura­
ção. Essas fraudes são facilitadas pela manipulação 
de cédulas e umas, pelo seu transporte e, sobretudo, 
pela demora proporcionada pelo arcaico sistema ainda 
vigente. Os modernos equipamentos eletrônicos, con­
cebidos e desenvolvidos inteiramente no País e adota­
dos com sucesso nas eleições municipais de 1996 por 
32"k do eleitorado, propiciaram segurança e rapidez, 
ao eliminar as aludidas manipulações. Aconteceu o 
inédito: nenhum processo sobre fraude na apuração 
ou contagem de votos deu entrada no TSE. 

9) Por outro lado, para cortar os seus preços, 
precisam os concorrentes conhecer, desde já, os 
custos fiscais em que incorrerão para produzir e for­
necer os coletores de votos. A isenção de impostos 
tem, assim, de viger imediatamente. 

10) Atendidos os pressupostos de relevância e 
urgência, opinamos pela admissibilidade da Medida 
Provisória nº 1.593-7, de 29 de abril de 1998. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O pare­
cer concluiu pela admissibilidade da medida provisória 

Não há recurso. sobre a mesa. . 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Conce­

do a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior, para pro­
ferir parecer quanto à constitucionalidade e ao mérito. 

O SR. NABO R JÚNIOR (PMOB - AC. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Congressistas, com relação à 
constitucionalidade e técnica legislativa, somos favo­
ráveis à aprovação da medida provisória, porque 
atende a esses princípios. 

O parecer, portanto, é favorável. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER 

Da Comissão Mista, incumbida de 
apreciar a constitucionalidade e o mérito 
da Medida Provisória n2 1.593-7, de 29 de 
abril de 1998, que isenta do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados partes e ~s 'destina­
das à industria~ização ~ ~ns de infor­
mática a serem adquiridos pelo Tribunal 
Superior Eleitoral- nlE. 

Relator Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Excelentrssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição editou a Medida Provisória nº 1.593-
7, de 29 de abril de 1998, que isenta do Imposto de 

Importação - li, e do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados - IPI, partes e peças destinadas à industria­
lização e bens de infonnática a serem adquiridos pelo 
Tribunal Superior Eleitoral- TSE. Trata-se de reedição 
integral da MP nº 1.593-6, de 2 de abril de 1998. Esta, 
por sua vez, é sucessora das MP nº 1.593-5, de 5 de 
março de 1988; nº 1.593-4, de 5 de fevereiro de 1998; 
nº 1.593-3, de 8 de janeiro de 1998; n!! 1.593-2, de 11 
de dezembro; nº 1.593-1, de 13 de novembro, e nº 
1.593, de 15 de outubro, todas de 1997. 

2. O art. 12 isenta do " e do IPI -as matérias 
primas e os produtos intermediários que se destinem 
à industrialização dos coletores eletrônicos de votos 
de que trata o art. 1º da Lei n!! 9.359, de 12 de de­
zembro de 1996, e dos produtos sob os códigos 
8504.40.21, 8471.60.61, 8471.60.52, 8534.00.00 e 
8473.30.49, constantes da Nomenclatura Comum do 
Mercosul- NCM, a eles destinados·. 

3. Os coletores eletrônicos de votos em questão 
são os fornecidos diretamente ao TSE, e os códigos 
retromencionados referem-se aos seguintes produtos: 

8504.40.21 Conversores estáticos, retificado­
res (exceto ~rregadores de acumuladores) de cris­
tal (semicondutores). 

8471.60.61 Aparelhos terminais que tenham, 
pelo menos, uma unidade de entrada por teclado al­
fanumérico e uma unidade de saída por vídeo (termi­
nais de vrdeo) - com unidade de saída por vídeo 
monocromático. 

8471.60.52 Teclados. 
8534.00.00 Circuitos impressos. 
8473.30.49 Outros (partes e acessórios das 

máquinas da posição 8471) [a posição 8471 com­
preende máquinas automáticas para processamento 
de dados e suas unidades; leitores magnéticos ou 
ópticos, máquinas para registrar dados em suporte 
sob forma codificada, e máquinas para processa­
mento desses dados, não especificadas nem com­
preendidas em outras posições]. 

4. O art. 22 condiciona a isenção à apresenta­
ção prévia, pela empresa beneficiária, à Secretaria 
da Receita Federal, de relação quantitativa das mer­
cadorias a serem importadas ou adquiridas no mer­
cado interno, aprovada pelo Ministério da Ciência e 
da Tecnologia. O art. 3!! convalida os atos praticados 
com base na MP 1.593-6, de 2 de abril de 1998. O 
art. 4!! contém cláusula de vigência imediata da nor­
ma editada. 

É o relatório. 

11- Parecer 

5. Cabe a esta Comissão, em face do disposto 
na Resolução n!! 1, de 1989, do Congresso Nacional, 
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emitir o parecer quanto ao mérito e à constituiconali­
dade da MP nº 1.593-7/98. 

6. Em relação à constitucionalidade das maté­
rias objeto desta MP, não há reparos a fazer. O Se­
nhor Presidente da República, ao editá-Ia e subme­
tê-Ia à apreciação do Congresso Nacional, fez uso 
da prerrogativa que lhe confere o art. 62 da Carta 
Magna. Segundo a Constituição, cabe à União legis­
lar sobre direito tributário (art. 24, I) e, especifica­
mente, sobre o imposto de importação (art. 153, I) e 
imposto sobre produtos industrializados (art. 153, 
IV). Por outro lado, compete ao Congresso Nacional 
dispor sobre tais assuntos (art. 48), sendo a iniciativa 
de legislar sobre eles deferida, entre outros, ao Presi­
dente da República (arts. 59, V, e 61). As disposições 
da MP guardam conformidade com os dispositivos da 
lei Maior e os prirdpios dela decorrentes e se harmo­
nizam com o ordenamento jurídico pátrio. 

7) A isenção tributária instituída pela MP é de 
grande relevância, pois propicia a redução de custos 
na produção de coletores eletrônicos de votos e de 
seus componentes. Segundo a Exposição de Moti­
vos Ministerial nº 590, que acompanha a Mensagem 
Presidencial nº 612, de 1997-CN (nº 1.195/97, na 
origem) Kseráo mais de 60 mil novas umas eletrôni­
cas e a atualização tecnológica de cerca de 78 mil já 
adquiridas, destinadas ao programa de informatiza­
ção da coleta eletrônica de votos, a serem utilizadas 
nas eleições do próximo ano, e cujo edital de licita­
ção foi publicado em 12 de setembro de ,997". 

8) Outro aspecto relevante é que a medida cor­
rige uma distorção causada pela lei nº 9.359/96, 
que, ao isentar apenas as partes e peças adquiridas 
diretamente pelo fomecedor dos equipamentos, in­
duziu a importação de mais de setenta por cento dos 
componentes destinados à industrialização dos cole­
tores de votos, em detrimento dos fabricantes locais 
de partes e peças, os quais não tiveram acesso às 
isenções estabelecidas na citada lei. Em conseqüên­
cia, espera-se elevar o nível de fornecimento de in­
sumos produzidos no território nacional para pelo 
menos quarenta por cento do total a ser adquirido, 
·com o correspondente reflexo na agregação local 
de valbr aos produtos, na terceirização de atividades 
no País e na geração de empregos, não apenas na 
montagem final do produto, mas também distribuí­
dos ao longo da cadeia produtiva". 

9) O programa de informatização das eleições 
permitiu, em 1996, que 32% do eleitorado distribuído 
POI!" 57 municípios (capitais e municípios com mais 
de 200 mil eleitores) pudesse votar por intermédio 
das 77 mil umas eletrônicas concebidas e desenvol-

vidas inteiramente no País. Tais equipamentos elimi­
nam as falhas e fraudes, que são facilitadas pela 
manipulação de cédulas e umas, pelo seu transporte 
e, sobretudo, pela demora proporcionada pelo arcai­
co sistema, ainda vigente na grande maioria dos mu­
nicípios. A ampliação do programa de informatização 
permitirá que, nas próximas eleições de 1998, 51 mi­
lhões de eleitores - 50% do eleitorado -, distribuídos 
por 249 municípios (nas cidades com mais de 52 mil 
eleitores) possam utilizar 144 mil umas. 

10) Destes eleitores uma parcela considerável é 
constituída de anaHabetos ou semi-anaHabetos. A vota­
ção eletrônica em si - pela facilidade de um semi-anaHa­
beto decorar o número e não o nome do candidato, fa­
vorece a diminuição dos votos em branco e nulos. Ape­
nas para citar um exemplo, nas eleições de 1996, na ca­
pital paulista, o percentual, no primeiro tumo, de votos 
em branco foi de 1,54% e de nulos 5,31%. Sem umas 
eletrônicas, em 1992, foram 12,55% de votos em branco 
e 11,1SOk de nulos, também no primeiro tumo. 

11) A soberania popular, exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto (art. 14 da 
Constituição), será, pois, fortalecida pela crescente 
informatização das eleições. 

12) Diante do exposto, manifesto-me pela 
constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, pela 
aprovação da Medida Provisória nº 1.593-7, de 29 
de abril de 1998. 

O SR. PRESIDENTE (Heraclito Fortes) - O pa-
recer conclui pela aprovação da medida provisória. 

Em discussão a medida provisória. 
Encerrada a discussão. 
Em votação a medida provisória, nos termos 

do parecer favorável na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permane-

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.593-7 
DE 29 DE ABRil DE 1998 

Isenta do Imposto de Importação e 
do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos partes e peças destinadas à indus­
trialização de bens de informática a se­
rem adquiridos pelo Tribunal Superior 
Eleitoral - TSE. 
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O Presidente da República, no uso da atribui- traordinário no valor de 2 milhões e 500 mil reais, 
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota para os fins que especifica. 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei: A medida provisória ora examinada objetiva 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto de Importação autorizar abertura de crédito extraordinário ao Orça-
e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, mento da Seguridade Social da União, em favor do 
as matérias-primas e os produtos intermediários que Ministério do Planejamento e Orçamento, no valor 
se destinem à industrialização dos coletores eletrôni- de 2 milhões e 500 mil reais, para atender a despe-
cos de votos de que trata o art. 1º da Lei nl! 9.359, sas de investimentos e outras despesas correntes 
de 12 de dezembro de 1996, e dos produtos sob os na atividade Coordenação do Sistema Nacional de 
códigos 8504.40.21, 8471.60.61, 8471.60.52, Defesa Civil, subatividade Ações de Defesa Civil, no 
8534.00.00 e 8473.30.49, constantes da Nomencla- Estado de Roraima. 
tura Comum do Mercosul, a elas destinados. Os recursos necessários ao atendimento desse 

Art. 2º Para efeito de reconhecimento da isen- crédito extraordinário decorreram da reserva de con-
ção a que se refere o artigo anterior, a empresa be- tingência, sendo utilizada a Fonte 151, Contribuição 
neficiária deverá, previamente, apresentar à Secre- Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, vincula-
taria da Receita Federal do Ministério da Fazenda da ao Orçamento da Seguridade Social. 
ralação quantitativa das mercadorias a serem impor- De acordo com a Exposição de Motivos nº 48 
tadas ou adquiridas no mercado intemo, aprovada do MPO. anexa à medida provisória, a dotação soli-
pelo Mini,stério da Ciência e Tecnologia. citada destina-se a atender à situação de emergên-

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados cia e calamidade pública causada pela prolongada 
com base na Medida Provisória nl! 1.593-6 de 2 de seca em Roraima, envolvendo basicamente opera-
abril de 1 ~98. ções de combate aos grandes' incêndios ocorridos 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor naquele Estado da Federação. 
na ata de ~I:la publicação. Sr. Presidente, vou ler agora apenas o voto. 

, O SR. ~RESIDENTE (Heráclito Fortes) -Item 2Ci'. Ante o e~posto, somos pela aprovação da Me-
dida Provisória nº 1.653-1, d~ 7 de maio de 1998, 
por ser constitucional e dotada de indiscutível mérito. 
~ela aprovação, Sr. Presidente. 

Discussão, em tumo único, da Medida 
Provisória nº 1.653-1, publicada em 8 de 
maio de 1998, que -autmiza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento da Seguridade So­
cial da União, em favor do Ministério do Pla­
nejamento e Orçamento, crédito extraordiná­
rio ' no 'valor de 2 milhões e 500 'mil reais, 
para os fins' que especifica-. (Sistema Nacio­
nal de Defesa Civil- secas e inundações''':'' 

',Estado de Roraim~) (Mensagem nº 311/98-
CN -:- nº ~39/98, na origem). 

À medida não foram apresentadas emendas. 
Depend.endo de pareceres a serem proferidos 

em p!enário. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -' Con­

cedo a .palav~a ~ nobre Senadora Marluce Pinto, 
p~ifa proferir p~recer quanto à admissibilidade. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PMDB - RR. Para 
emitir parecer. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Congressistas, trata-se do parecer 
da Comissão Mista incumbida de examinar e emitir 
parecer quanto à constitucionalidade e ao mérito da 
Medida Provisória nº 1.653-1, de 7 de maio de 1998, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamen­
to da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério do Planejamento e Orçamento, crédito ex-

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER 

Da Comissão Mista incumbida de 
examinar e, emitir parecer quanto à ad­
missibilidade . da Medida Provisória n2 

1.653-1, de 7 de maio de 1998, que "auto­
riza o, Poder Executivo a abrir ao Orça-

. mento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério do Planejamento e Or­
çamento, crédito extraordinário no valor 
.de R$2.500.000,OO, para os fins que espe-
cifica". . 

, Relatora: Marluce Pinto 

1- Relatório 

Nos termos do art. 62, combinado com o § 3º 
do art. 167 da Constituição Federal, o Senhor Presi­
dente da República expede a Medida Provisória nº 
1.653-1, de 7 de maio de 1998, cujo texto submete à 
apreciação do Congresso Nacional. 

A medida provisória ora examinada objetiva 
autorizar a abertura de crédito extraordinário ao Or­
çamento da Seguridade Social da União, em favor 
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do Ministério do Planejamento e Orçamento, no va- O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con-
lor de R$2.500.000,OO, para atender despesas de in- cedo a palavra ao Líder João Fassare"a. 
vestimentos e outras despesas correntes na ativida­
de -coordenação do sistema nacional de defesa ci­
vil-, subatividade -ações de defesa civil no estado 
de Roraima-. 

Os recursos necessários ao atendimento deste 
crédtto extraordinário decorreram da Reserva de 
Contingência. 

A nonna em comento constitui a primeira reedi­
ção da Medida Provisória n!! 1.653, adotada em 8 de 
abril de 1998 e, complementannente, convalida todos 
os atos praticados durante a vigência dessa medida. 

De acordo com o art. 5!! da Resolução nº 1, de 
1989, do Congresso Nacional, cabe a esta Comis­
são emitir parecer, preliminarmente, sobre a admis­
sibilidade total ou parcial da medida provisória em 
tela, mediante o exame de atendimento dos pressu­
postos de urgência e relevância expressos no art. 62 
da Carta Magna. 

Entendemos que o pressuposto de urgência 
para a edição de uma medida provisória pode ser 
avaliado a partir do exame do art. 64 da lei Maior. 

Assim procecendo, é razoável admitir que uma 
medida provisória atende ao pressuposto de urgên­
cia quando a matéria nelá contida necessitar promul­
gação antes do período necessário para tramitação 
de projetos de iniciativa do Presidente da República. 

No caso em estudo, tendo em vista a natureza 
das ações a serem desenvolvidas, parece-nos sen­
sato afirmar a impossibilidade de submeter o crédito 
em questão por meio de projeto de lei, uma vez que 
as ações de defesa civil desenvolvidas no Estado de 
Roraima tiveram de ser realizadas de forma imedia­
ta, tendo em vista o avassalador incêndio que des­
truiu parte das florestas daquela Unidade da Federa­
ção. Justifica-se, portanto, pelo aspecto da urgência, 
a edição da medida provisória. 

Por outro lado, as ações englobadas pela me­
dida provisória são da maior importância, uma vez 
que se destinam a preservar vastas extensões de 
florestas da região Norte. Reveste-se, portanto, a 
medida provisória, de suficiente relevância. 

11- Voto 

Diante do exposto, somos pela admissibilidade 
da Medida Provisória n!! 1.653-1, de 7 de maio de 
1998, por terem sido cumpridos os pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O pare­
cer concluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Não há recurso sobre a mesa. 

O SR. JOÃO FASSARELLA (PT - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Congressistas, serei rápido ao tecer comentários a 
respeito desta Medida Provisória nº 1.653 e da se­
guinte, a de número 1.645. 

Em relação a essas duas medidas provisórias, 
eu gostaria até de lembrar que ambas têm amparo 
constitucional, por se tratar de uma emergência, por 
se tratar de ações de defesa civil em Roraima e no 
Estado de São Paulo. Exatamente nesses casos é 
possível e viável a emissão de medidas provisórias, 
por se tratar de ações emergenciais, que efetiva­
mente não pOderiam aguardar, para a sua solução, 
uma tramitação no Congresso Nacional. 

Faço esta ressalva porque gostaria de dizer à 
Casa que estamos votando algumas medidas provi­
sórias que, de fato, não atendem às exigências de 
uma medida provisória e também quero alertar o 
Congresso Nacional para que regulemos mais clara­
mente o poder de emitir medidas provisórias. 

Contudo, os dois casos citados, por se tratar 
de ações efetivamente emergenciais, têm o nosso 
posicionamento favorável, não só quanto ao conteú­
do, mas também quanto à possibilidade de vir a se 
atacar e resolver essa questão pelo caminho da me­
dida provisória. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Conce­
do a palavra, para proferir parecer quanto à constitu­
cionalidade e ao mérito, à Senadora Martuce Pinto. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PMDB - RR. Para 
emitir parecer. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Congressistas, Parecer nº 1.645-
2, da Comissão Mista incumbida de examinar e emi­
tir parecer quanto à constitucionalidade e ao mérito 
da medida provisória que "autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério do Planejamento e Or­
çamento, crédito extraordinário no valor de 4 milhões 
e 400 mil reais, para os fins que especifica-o 

A medida provisória ora examinada objetiva 
autorizar abertura de crédito extraordinário ao Orça­
mento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, no valor de 4 
milhões e 400 mil reais, para atender a despesas de 
investimentos e outras despesas correntes na ativida­
de Coordenação do Sistema Nacional de Defesa Civil, 
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subatividade Ações de Defesa Civil, nOs Estados do do Ministério do Planejamento o Orçamento, no va-
Rio de Janeiro, de São Paulo e de Roraima. lor de R$2.500.000,OO, para atender despesas de in-

! Os recursos necessários ao atendimento deste ve.stimentos.e.outras despesas correntes na ativida-
crooito extraordinário decorreram da reserva de con- de ·coordenação do sistema nacional de defesa ci-
tingência, sendo utilizada a Font~ 151, Contribuição vil·, subatividade ·ações de defesa civil no Estado de 
Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, vincula- Roraima-. 
da ao Orçamento da Seguridade Social. 

De acordo com a exposição de motivos anexa 
à medida provisória, a dotação solicitada destina-se 
a organizar a defesa permanente contra as calami­
dades públicas e situações de emergência, especial­
rnenté as secas e inundações, visando prevenir de­
sastres, colaborando no atendimento assistencial e 
na recuperação das localidades atingidas, bem 
como na modernização do Sistema Nacional de De­
fesa Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - No­
bre Senadora, a Medida Provisória é a de nº 1.653. 
O que está ocorrendo' é porque V. Ex", na primeira 
leitura do seu parecer, incluiu também a constitucio­
nalidade. 

A SRA. MARLUCE PINTO - Então, sou pela 
aprovação da Medida Provisória n2 1.653, em decor­
rência do' incêndio em· ,Roraima, que foi noticiado 

, não só·no âmbito nacional como também no âmbito 
internácional. 

, Sou. 'pela' ,aprovação desta medida e solicito 
aos meus r:1obres pares a aprovação. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER 

... ~~. Ç~missão Mista incumbida: de 
examinar e emitir parecer quanto à ~0!1~ 
tituclonalidade e ao mérito da Medida 
Provisórià n!l 1.653-1, de 7 de maio de 

,'1998, 'qlJe "autoriza o Poder Executiv()a 
, abrir ao Orçamento da Seguridade SOcial 
da União, em favor do Ministério do Pla­
nejamento e Orçamento, crédito extraor­
di~ário no valor de ~$2.500.000,OO,' para 
os fins' que especHica." . 

Relatór: Sênadora Marluce Pinto 

1- Relatório 

Nos termos do art. 62, combinado 'com'o § 32 

do art. 167 da Constituição Federal, o Excelentrssi­
mo Sr. Presidente da República expede a Medida 
Provisória nº 1.653-1, de 7 de maio de 1998, cujo 
.texto submete à apreciação do Congresso Nacional. 

A medida provisória ora examinada objetiva 
autorizar a abertura de crédito extraordinário ao Or­
çamento da Seguridade Social da União, em favor 

Os recursos necessários ao atendimento deste 
crédito extraordinário decorreram da Reserva de 
Contigência, séndo utilizada a Fonte 151 - contribui­
ção social sobre o lucro das pessoas jurídicas, vin­
culada ao Orçamento da Seguridade Social. 

De acordo com a Exposição de Motivos nº 
0481MPO, anexa à medida próvisória, a dotação soli­
citada destina-se atender à situação de emergência 
e calamidade pública causada pela prolongada seca 
em Roraima; envolvendo, basicamente, operações 
de combate aos grandes incêndios ocorridos naque­
·Ie Estado da Federação.' . 

, . .Qutro~si~, não foram, apresentadas emendas 
, à medida provisória em análise. , 

De' acordo com o art. 71! da Resolução nl! 1, de 
1989, do Congresso Nacional: que ·dispõe sobre a 

'apreCiação, pelo Congresso Nacional, das medidas 
provisórias à que'se refere'o·art. 62 da Constituição 
Federal·,'cabe a està Comissão'emitir parecer sobre 
a matéria quanto aos aspectos constitucionais e de 
mérito envolvidos. 

. No caso em tela, cabe-nos, inicialmente, exa­
minar os aspectos constitucionais relacionados ao 
presente diploma normativo. A Carta Política, em 
's~u art. '167;,§ .311, prevê que',a abertura de crédito 
extraordinário somente será .admitida para o atendi­
mento de despesas imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra, comoção intema ou cala­
midade pública, observado o'disposto no art. 62. Es­
sencialmente, no exame da constitucionalidade cum­
pre-nos atentàr para ,a 'adequação da norma editada 
aos requisitos constitucionais supracitados. 

" - - "' 

"Não paira dúvida quanto à urgência da despe-
sa em foco, haja vistà a situaçao Cálamitosa do Esta­
do de Roraima no combate aos grandes incêndios, 
quadro agravado pela prolongada estiagem. A situa­
ção exigia ações imediatas, por parte do Governo 
Central, de combate aos focos espalhados por vas­
tas áreas do Estado, com fins de minorar e"s já gra­
ves danos ambientais e sociais. Aliás, muito se' tem 
discutido sobre a possível lentidão do Governo' no 
trato deste acontecimento, o que teria acarretado 
prejuízos evitáveis. 
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O pressuposto da imprevisibilid~de da despesa O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - S. Ex« deu o 
gera algumas discussões, t~ndo em ~ista, que é d,e- parecer, Sr. Presidente. 
fensável a tese de que acontecimento~·'como estes O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Exa-
não deveriam ser considerad~s impre~1síveis (e sim tamente. S. Exª deu o parecer e corrigiu a tempo~ 
apenas imprevistos), já que se, sucedé~ ,com certa / 
freqüência em nosso País. Porém, não tendo sido O SR. 'PRESIDENTE (Heráclito Fortes) :-- Em 
previstos por ocas~o do processo orçamentário da discussão. (Pausa.) 
União, consideramo-lo atendido em face da inexis- Não ~avendo oradores inscritos, declaro encer-
tência de parâmetros mais objetivos para o exame rada a discussão. 
da imprevisibilidade. Em votação a medida provisória, nos termos 

Vamos acentuar que as hipóteses listadas no do parecerffávoráve~ na C~mara., ' 
art. 167, § 3º são meramente exemplificativas, não ' Os Srs. Deputados Flue a aprovam permane-
exaurindo as possibilidades materiais' de abertura de çam como s~ encontram.(Pausa.) 
créditos extraordinários. De mais a mais, nos parece Aprova~a. 
claro que o Poder Executivo utilizou-se do instru- Em vo~~Ç,ão\ no Senado., , 
mento correto (medida provisória) para a autorização Os S~I ~'i'adores\ que a aprov(m ~lmane-
de abertura de Crédito em comento, tendo em vista çam como se !~cbntram. ~Pausa.} \ 
a remissão ao art.,62.existente no art. 167, § 3º, da .. Aprovada;.' 
Lei Maior. Enfim, não há óbices à constituciooalida- A matéria V~i~' pr idíulgaçáo. ' 
de da presente medida provisória. É a ~ \ ~e ~ matéria aprovada: 

O exame de' mérito não comporta outra idéia \ ' ! 
senão a concordância: com' o conteúdo da' norma MEDIDA f I~ÓRI~ Nº 1.65~-1 " 
editada. A ação do setor público em, tela presente DE .\ DE MA.IO DE 1998 
fez-se indispensável, de forma a proporcionar à po- Autor.za o 'Poder Executivo a abrir 
pulação de toda uma l,Jnidade da Federação alívio ao Orçame~to da Seguridade Sociàl, da 
em face dos graves problemas provenientes dos in- União, em favor do Ministérlo do Paneja-
cêndios fartamente, dqcumentados Pela mídia nacio- mento e OrÇamento, crédito extraordiná-' 
nal e intemacional. . , . , rio no valor de R$2.500.000~OO, para os I 

11 - Voto fins que especifica. \ < 

Ante o exposto, somos pela aprovação da Me­
dida Provisória nº .1.653-1!· d,e ?..~,., rnaiQ de 1998, 
por ser constitucional e dotada e indiscutível" I'!l~.~<? 

O SR. PRESIDENTE· (Heráclito Fortes) - O pa­
recer conclui pela aprovação "da tn'edida provisória .. 

Em discussã~a medi~a provisória: 
O SR. JOÃO~ f~SSARELLA'':' Sr: 'Presi'dente. 

peço a palavra pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito. Fortes),- Tem 
V. Ex8 a palavra: ,. 

O SR. JOÃO FASSARELLA (PT - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr.' préSidente', estamos em 
discussão. Ainda não foi votada a Médida Provisória 
nº ,1.653, e a. ilustre Relatora' já está emitindo pare­
cer, sobre a Medida Provisória nº 1.645. 

Eu sugeriria a V. Ex' que primeiro concluísse­
mos_ a votação da Medida Provisória nº 1.653, para 
em, seguida iniciarmos a apresentação do relatório 
s~re a outra medida. 

-',-'. O SR,.- PRE~IDENTE (Heráclito Fortes) - V. 
Ex' tem razão, mas a Senadora corrigiu. 

O Presidente da República, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3º 
do art. 161, 'da Constituição', adóta a, seguinte medi-
d~ Pf<?visória, corri forçà de lei: ' 

: Art. ~º Fica o 'Poder .Executivo·'~utorizado a 
~ri~ ao Orçamentó 'da $egurídade Socia( da União 

,(Lei nº 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor 
. dO' Ministério do Planej8rnento' é Orçamento, crédito 
extraordinário no valár, de R$2.500.000,OO (dois mUhõ­

. es.e quinhentos mil r~,is)! ~ra ,atender ~ programa­
, çào constante do An~xo.1 desta medida prov!sória. 

Art. 2º Os recu~os necessário,à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão dà Reserva de 
Contingência, conforme indicado no anexo 11 desta 
medida provisória. 

Art. 31! Ficam convalidados os atos praticados 
com base; na Medida Provisória nº 1.653, de 8 de 
abril de 1998. 

Art. 4º Esta medida provisória entra e vigor na 
data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -Item 47. de Social da União, em favor do Ministério do Plane­

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 1.645-2, publicada no dia 15 de 
maio de 1998, que -autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento da Seguridade So­
cial da União, em favor do Ministério do Pla­
nejamento e Orçamento, crédito extraordiná­
rio no valor de R$4.400.000,00, para os fins 
que especifica-. (Mensagem n2 334/98-CN, 
- n2 578/98, na origem) 

À medidas não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de pareceres a serem proferidos 

em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra à nobre Senadora Marluce Pinto, 
para proferir parecer, antes consultando o nobre Lí­
der .João Fassarella e a própria Senadora, que já leu 
anteriormente o parecer, sobre se estão satisfeitos. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PMOB - RR. Sem 
revisão da oradora.) - Quanto à admissibilidade, já 
foi lido todo o teor, Sr. Presidente. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER 

Da Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer quanto à ad­
missibilidade da Medida Provisória n!! 
1.645-2, de 14 de maio de 1998, que "au­
toriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério do Planejamento e Or­
çamento, crédito extraordinário no valor 
de R$4.400.000,OO para os fins que espe­
cificau

• 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 

1- Relatório 

Nos termos do art. 62, combinado com o § 32 

do art. 167 da Constituição Federal, o Senhor Presi­
dente da República expede a Medida Provisória nº 
1.645-2, de 14 de maio de 199~, cujo texto submete 
à apreciação do Congresso Nacional. 

A medida provisória ora examinada autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida-

jamento e Orçamento, crédito extraordinário no valor 
de R$4.400.000,OO (quatro milhões e quatrocentos 
mil reais), para -organizar defesa permanente contra 
as calamidades públicas e situações de emergência, 
especialmente as secas e inundações, visando pre­
venir desastres, colaborando no atendimento assis­
tencial e na recuperação das comunidades atingi­
das, bem como na modernização do sistema nacio­
nal de defesa civil-, nos Estados do Rio de Janeiro, 
São Paulo e Roraima. 

Os recursos necessários à execução do dis­
posto neste crédito extraordinário decorrerão da Re­
serva de Contingência. 

De acordo com o art. 52 da Resolução n2 1, de 
1989, do Congresso Nacional, cabe a esta Comis­
são emitir parecer preliminarmente, sobre a admissi­
bilidade total ou parcial da medida provisória em 
tela, com o objetivo de examinar se atende aos pres­
supostos de urgência e relevância expressos no art. 
62 da Carta Magna. 

Entendemos que o pressuposto de urgência 
para a edição de medida provisória pode ser ava­
liado a partir do exame dos §§ 2º e 3º do art. 64 da 
Lei Maior. Assim procedendo, é razoável admitir 
que a medida provisória atende ao pressuposto de 
urgência quando a matéria nela contida necessitar 
promulgação antes dos cem dias usuais para tra­
mitação de projetos de iniciativa do Presidente da 
República, em regime de urgência. No caso em 
estudo, tendo em vista a natureza das ações a se­
rem desenvolvidas, nos parece sensato afirmar 
que o prazo de cem dias é demasiadamente lon­
go, uma vez que a não-execução das ações de 
defesa civil objeto desta medida provisória poderá 
pôr em .risco a segurança dos bens e de pessoas 
nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Rorai­
ma. Justifica-se, portanto, pelo aspecto da urgên­
cia, a edição da medida provisória. 

Por outro lado, como bem ensina o mestre 
Fran Figueiredo ("As medidas provisórias no sistema 
jurídico-constitucional brasileiro·. Revista de Infor­
mação Legislativa. BrasOia, v. 28, n!! 110, p. 140, 
abr ./jun. 1991). por relevante há de se entender tudo 
aquilo que objetive proteger ou resguardar o interes­
se público mais geral, ou seja, toda aquela matéria 
que necessite de um cuidado especial e imediato por 
parte do Poder Público. Parece-nos claro que as 
ações englobadas pela medida provisória são da 
maior relevância, uma vez que destinam-se à execu­
ção de ações de defesa civil em locais atingidos por 
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calamidades públicas. Reveste-se, portanto, a medi- O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O pa-
da provisória, de suficiente relevância. recer concluiu pela admissibilidade da medida provi­

Não foram apresentadas emendas à Medida 
Provisória. 

li-Voto 

Diante do exposto, somos pela admissibilidade 
da Medida Provisória n!! 1.645-2, de 14 de maio de 
1998, por terem sido cumpridos os pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. 

O SR. JOÃO FASSARELA (PT - MG. Sem re­
visão do orador.) - Estamos de acordo, Sr. Presi­
dente. Nada há a opor. Apenas fizemos o alerta, na­
quele momento, para o Plenário não ficar confuso 
sobre qual medida estávamos votando. Nada temos 
a opor. 

MEDIDA PROVISÓRIA N!! 1.645-2 
DE 14 DE MAIO DE 1998 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério do Planeja­
mento e Orçamento, crédito extraordiná­
rio no valor de R$4.400.000,OO, para os 
fins que especifica. 

O Presidente da República, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3!! 
do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medi­
da Provisória, com força de lei: 

Art. 1!! Rca o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 
(Lei n!! 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor 
do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito 
extraordinário no valor de R$ 4.400.000,00 (quatro 
milhões e quatrocentos mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I desta Medida 
Provisória. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da Reserva de 
Contingência, confonne indicado no Anexo 11 desta 
Medida Provisória. 

Art. 31! Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n!! 1.645-1, de 16 de 
abril de 1998. 

Art. 4!! Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

sória. 
Não há recurso sobre a mesa. 

-' -

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra à nobre Senadora Marluce Pinto, 
para proferir parecer quanto à constitucionalidade e 
ao mérito. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PMDB - RR. Para 
emitir parecer. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, a medida provisória ora 
examinada objetiva autorizar a abertura do crédito 
extraordinário ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, no valor de R$4.400.000,OO, para aten­
der despesas de investimentos e outras despesas 
correntes na atividade Coordenação do Sistema Na­
cional de Defesa Civil, subatividade Ações de Defe­
sa Civil, nos Estados do Rio de Janeiro, de São Pau­
lo e de Roraima 

Os recursos necessários ao atendimento desse 
crédito extraordinário decorreram da reserva de con­
tingência, sendo utilizada a Fonte 151, Contribuição 
Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, vincula­
da ao orçamento da Seguridade Social. De acordo 
com a exposição de motivos, a dotação solicitada 
destina-se a organizar defesa permanente contra as 
calamidades públicas e situações de emergência, 
especialmente as secas e inundações, visando pre­
venir desastres, colaborando no atendimento assis­
tencial e na recuperação das localidades atingidas, 
bem como na modernização do sistema nacional de 
defesa civil. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER 

'Da Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer quanto à cons­
titucionalidade e ao mérito da Medida 
Provisória nSl 1.645-2, de 14 de maio de 
1998, que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade,Social 
da União, em favor do Ministério do Pla­
nejamento e Orçamento, crédito extraor­
dinário no valor de R$4.400.000,OO para 
os fins que especifica". 

Relator: Senadora Marluce Pinto 
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1- Relatório 

Nos termos do art. 62, combinado com o § 
3º do art. 167 da Constituição Federal o Excelen­
tíssimo Sr. Presidente da República expede a 
Medida Provisória nº 1.645-2, de 14 de maio de 
1998, cujo texto submete à apreciação do Con­
gresso Nacional. 

Medida Provisória ora examinada objetiva 
autorizar a abertura de crédito extraordinário ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério do Planejamento e Orçamen­
to, no valor de R$4.400.000,OO, para atender 
despesas de investimentos e outras despesas 
correntes na atividade "coordenação do sistema 
nacional de defesa civUU, subatividade "ações de 
defesa civil nos Estados do Rio de Janeiro, São 
Paulo e Roraima. 

Os recursos necessários ao atendimento 
deste crédito extraordinário decorreram da Re­
serva de Contingência, sendo utilizada a Fonte 
151 - contribuição social sobre o lucro das pes­
soas jurídicas, vinculada ao Orçamento da Segu­
ridade Social. 

De acordo com a Exposição de Motivos anexa 
à Medida Provisória, a dotação solicitada destina-se 
a ·organizar defesa permanente contra as calamida­
des públicas e situações de emergência, especial­
mente as secas e inundações, visando prevenir de­
sastres, colaborando no atendimento assistencial e 
na recuperação das localidades atingidas, bem 
como na modernização do sistema nacional de defe­
sacivil. 

Outrossim, não foram apresentadas emendas 
à Medida Provisória em análise. 

No caso em tela, cabe-nos, inicialmente, 
exa.minar os aspectos constitucionais relaciona­
dos ao presente diploma normativo. A Carta Po­
lítica, em seu art. 167, § 3º, prevê que a abertura 
de crédito extraordinário somente será admitida 
para o atendimento de despesas imprevisíveis e 
urgentes, como as decorrentes de guerra, como­
ção interna ou calamidade pública, observado o 
disposto no art. 62, essencialmente, no exame 
da constitucionalidade cumpre-nos atentar para 
a adequação da norma editada aos requisitos 
constitucionais supracitados. 

O pressuposto da imprevisibilidade da despesa 
gem algumas discussões, tendo em vista que é de­
fensável a tese de que acontecimentos como estes 
não deveriam ser considerados imprevisíveis (e sim 
apenas imprevistos), já que se sucedem com certa 

freqüência em nosso Pars. Porém, não tendo sido 
previstos por ocasião do processo orçamentário da 
União, consideramo-Io atendido em face da inexis­
tência de parã~etros mais objetivos para o exame 
da imprevisibilidade. 

Vamos acentuar que as hipóteses listadas 
no art. 167, § 3º são meramente exemplificati­
vas, não exaurindo as possibilidades materiais 
de abertura de créditos extraordináros. De mais 
a mais, nos parece claro que o Poder Executivo 
utilizou-se do instrumento correto (Medida Provi­
sória) para a autorização de abertura do Crédito 
em comento, tendo em vista a remissão ao art. 
62 existente no art. 167, § 3º, da Lei Maior. En­
fim, não há óbices à constitucionalidade da pre­
sente medida provisória. 

O exame de mérito não comporta outra idéia 
senão a concordância com o conteúdo da norma 
editada. A ação do setor público em tela presente 
fez-se indispensável, de forma a proporcionar às p0-
pulações das três unidades da Federação alívio em 
face dos graves problemas provenientes da seca far­
tamente documentada pela mídia nacional e interna­
cional. 

li-Voto 

Ante o exposto, somos pela aprovação da Me­
dida Provisória nº 1.645-2, de 14 de maio de 1998, 
por ser constitucional e dotada de indiscutível mérito. 

o SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O 
parecer concluiu pela aprovação da medida pro­
visória. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo oradores inscritos, declaro encer­
rada a discussão. 

Em votação a medida provisória, nos termos 
do parecer favorável, na Câmara dos Deputados. 

Os Srs: Deputados que a aprovam permane-
çam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação no Senado Federal. 

Os :Srs. Senadores que a aprovam permane-
çam como se encontram. (Pausa.) 

IAprovada. 
\A matéria vai à promulgação. , , 

É a seguinte a matéria aprovada: 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - So- As medidas provisórias já se tomaram uma 
bre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1º aberração legislativa, porque deveriam existir exclu-
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocrnio. sivamente no sistema parlamentar de governo. Infe­

lizmente, temos um sistema híbrido. E agora, Sr. 
É lido o seguinte: Presidente, estamos chegando ao absurdo do qual o 

REQUERIMENTO N! 167, DE 1998-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a preferên­

cia para votação dos Projetos de Créditos de nºs 6 e 
7/98 - CN e para o Projeto de Resolução nº 02198 -
CN, respectivamente. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1998. - Se­
nador José Roberto Arruda, Líder do Governo no 
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em 
votação o requerimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permane-
çam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -Item 52. 

Discussão, em turno único, de Projeto 
de lei nº 6, de 1998, do Congresso Nacio­
nal, que -abre ao Orçamento de Investimen­
to, em favor das empresas Transportadora 
Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. e Pe­
trobras Fertilizantes S.A., crédito especial 
até o limite de R$847.386.099,OO (oitocentos 
e quarenta e sete milhões, trezentos e oiten­
ta e seis mil, noventa e nove reais), para os 
fins que especifica-o 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 12, de 
1998-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

Em discussão o projeto. 
Encerrada a discussão. 
Em votação. 
O SR. ISRAEL PINHEIRO - Sr. Presidente, 

peço a palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 

a palavra V. Ex.!! : 
O SR. ISRAEL PINHEIRO (PTB - MG. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Congressistas, em primeiro 
lugar, quero endossar a reclamação do eminente 
Deputado Bonifácio de Andrada com relação à meto­
dologia adotada pelo Congresso Nacional na apro­
vação das medidas provisórias. 

Deputado Bonifácio de Andrada reclama com razão: 
não há reuniões de Comissões para debater a maté­
ria, não há Relator, não há emendas. Escolhe-se um 
Relator de Plenário, que apresenta as emendas sem 
que os avulsos sejam distribuídos e sem conheci­
mento dos Srs. Congressistas. Isso merece o nosso 
protesto, porque se trata da desmoralização total da 
Câmara dos Deputados e do Senado, do Poder le­
gislativo, enfim. 

Voltando ao assunto da medida provisória ora 
em discussão, nós, além de sermos peJa sua apro­
vação, apoiamos a destinação de recursos no valor 
de até 850 milhões de reais para a construção do 
gasoduto Brasil-Bolívia. No entanto, Sr. Presidente, 
lamento e, ao mesmo tempo, angustia-me ver que, 
somente agora, passados quarenta anos de existên­
cia da Petrobras, o Brasil começa a buscar a fonte 
energética mais pura que existe, que é o gás natural. 
Antipoluente, é uma solução que o Brasil já deveria 
ter adotado há muitos anos, Sr. Presidente. Se o ti­
vesse feito, hoje não terramos as Usinas Nucleares 
Angra I, Angra 11 e Angra 111, e não terramos jogado 
bilhões de dólares num investimento que até agora 
não se comprovou positivo para a Nação brasileira. 
A Usina Angra I funciona muito mal, a Usina Angra 11 
só este ano está levando 600 milhões de reais do 
Orçamento da República. 

Lamento ainda que o Governo Fernando Henri­
que Cardoso não tenha tido a coragem de sugerir à 
iniciativa privada a construção desse gasoduto. Es­
tamos aqui aprovando, Sr. Presidente, 850 milhões 
de reais em reinvestimentos que a Petrobras está 
desviando, num gasoduto que poderia ter sido feito 
pela iniciativa privada. Estamos precisando encon­
trar outras fontes de energia, no caso o petróleo, 
para que a Petrobras se tome auto-suficiente em 
energia fóssil neste País. 

Era só para registrar para os Anais desta Casa 
o nosso posicionamento. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em 
votação o projeto, nos termos do parecer favorável, 
na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permane-
çam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJE!Ü DE LEI N° 6, DE 1998-CN 

Abre ao Orçamento de Investimento, em favor das empresas 
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. e 
Petrobrás Fertilizantes S.A., crédito especial até o limite de 
R$ 847.386 099,00, para os fins que especifica 

O CONGRESSO NAcíON~L decreta: 

Art. 1~ Fica aberto ao or~mento de Investimento, aprovado pela Lei n° 9.598, de 30 de 
dezembro de 1997, crédito especial até limite de R$ 847.386.099,00 (oitocentos e quarenta e sete 
milhões, trezentos e oitenta e seis mil e aventa e nove reais), em favor das empresas Transportadora 
Brasileira Gasoduto Bolivia~Brasil S.A. Petrobrás Fertilizantes S.A., para atender à programação 
constante do Anexo I desta Lei. . 

Art. ~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes 
da anulação de dotações orçamentárias da Petrobrás Fertilizantes S.A. e outros recursos viabilizados pela 
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A, conforme indicado, respectivamente, nos Anexos 
II e III desta Lei. 

Art. 3~ Esta Lei ,entra em vigor'na data de sua publicação. 

RS 1.00 

CREDITO ESPECIAL • N E X C INVESTI IoCENTO 

ANEXO SUPLEMENTAÇÃO 

COOIGO 
I _ 

v A L O R ESPEC\IFICAÇAO 

I------------------------------------~---------------------------------------------

32240.090520021.6010 

32240090520021 6010.0001 

3U71. 090520580.5090 

32271 .090520580.5090.00 19 

MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 

PETROBRAS FERTILIZANTES SIA 

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA 

DOTAR A AREA ADMINISTRATIVA DE MEIOS CAPAZES DE 
MANTER OS SERViÇOS DE APOIO A AREA OPERACIONAL EM 
CONDIÇOES SATlSFAT~RIAS DE FUNCIONAMfNTO 

MANUTENÇÃO OA AREA ADMINISTRATIVA 

TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO 
BOLIVIA-BRASIL S.A. 

CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS E DUTOS DE PETROLEO E DERIVADOS 
Alf'lIAR E IoIODERNIZAR O SISTEMA NACIONAL DE 

TERMINAIS E DUTOS, FACILITANDO A EXPORTACÃO DE 
DERIVADOS DE PETRDLED. 

CONSTR\JÇÃO DO 6ASOooTO BOLIVIt./BRASIL OE 2.846 lM 
- GASODUTO CONSTRUIDO (KMI • 1359 

AS QUANTIDADES DAS METAS-REPRESENTAM SUA POSICÃO ATUAL. 
TO T A L 

847 386.099 

I 000.000 

I OOO.DOO 

1.000.000 

846.386.099 

846.386.099 

8-46.386.099 

847.386.099 
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CREDITO !S~ECU~ A N 1 I C I: 

ANEXO 

CODIGO 
I 

ESPECIFICAÇiO I 

I 
MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 

PUROSRAS FERTILIZANTES S/A 

322.0 090520580 5090 CONSTRUÇAO DE TERMINAIS E DUTOS DE PETROLEO E DERIVADOS 
AMPLIAR E MODERNIZAR O SISTEMA NACIOIIAL 

TERMINAIS E DUTOS FACILITAIC)O A EIPORTAÇiO 
DERIVADOS OE PUROLEO 

322.0.090520580 509D 0019 CONSTRUÇÃO DO GASODUTO BOLIVU/BAASIL DE Z •• , IM 
- GASOO\JTO COIISTRUIDD UM) • O 

.5 OUANTlOADES DAS ICETAS REPRESENTAM SUA POSIÇÃO AWAL. 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
322.0 - PETA08RAS FERTILIZANTES SII 

ANElO 

A N E 10 111 

DE 
DE 

DETALHAMENTO DAS FONTES OE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

ESPECIFICAÇÃO 

RECURSOS P_RA AUMENTO 00 PATRIMOIIIO LIQUIDO 

CONTROLADORA 

cmRAS FONTtS 

Dl'WçCES DE CREDITD DE LOIIOO PRAZO 

I~ 

lllTfIINo\S 

DUTIIOS II1ClJllSOS DE LONGO PRAZO 

CONTRCLADIIJI& 

M1IAS FDIITIS 

A N E X O 111 

Sexta-feim 22 04399 

RI 1.00 

INYESTlIIlNTO 

CANCELlIIENTO 

V A L O R I 

8U 385 099 

817 386.099 

U7 386.099 

U7 386.099 

T O T A L 847.385099 

REDUÇÃO 

(RS 1.001 

V A L O R 

35.6DO.000 

200.ODD.OOO 

'.8.103.321 

445.179.078 

'2.300.000 

5.503.895 

TOTAL 1.'.385.099 

ANElO AeRESCIMO 

320DD - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
3%27' - TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIYU-BRASIL S.A 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS (RS I.DOl 

ESPECIFICAÇÃO Y A L O R 

RECURSOS PUA AUMENTO DO PATR.WDNIO LIOUIDO 

CONTROLADOIIA 126.979.000 

: cmRAS FIIfIU 171 703.000 

Dl'WçOES DE CREDITD DE LONGO PRAZO 

EmIIHAS 363 •• 92.000 

cmRDS RECURSOS DE LONGO PRAZO 

CONTAOLADOIIA 89 m.oqo 
OUTRAS FIIfIU 

I' 
9. 2.'.099 

TOTAL U5.38S.099 
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -Item 50. O valor total do fundo chega a mais de 13 bi-

Discussão, em tu mo único, do Projeto 
de Lei n2 7, de 1998, do Congresso Nacio­
nal, que -autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito - Recursos 
sob supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de 
R$847.495.130,OO (oitocentos e quarenta e 
sete milhões, quatrocentos e noventa e cin­
co mil, cento e trinta reais), para os fins que 
especifica-. 

Ao projeto de lei não foram apresentadas 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nll 10, de 
1998-CN, concluiu pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em 
discussão o projeto. 

Tem a palavra o nobre Deputado João Fassa­
relia. 

O SR. JOÃO FASSARELLA (PT - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, essa abertura 
de crédito para suprir o FUNDEF em Estados que 
aparentemente teriam perdido recursos para os mu­
nicípios merece, por parte do Congresso Nacional, 
uma análise mais acurada. 

Minha primeira observação é que, para permitir 
a abertura do crédito, foi feita, por meio de medida 
provisória, uma mudança na LDO. Foi a Medida Pro­
visória nll 1.622, de 13 de março, de 1998, q~e, ree­
ditada, inclui novo dispositivo que vem possibilitar ~ 
abertura desse crédito. 

Externo minha posição claramente contrária a 
que a Lei de Diretrizes Orçamentárias possa ser mo­
dificada por medida provisória para servir de lastro a 
abertura de crédito que a LDO não previa. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, quero cha­
mar a atenção para outro aspecto. Ao regulamentar 
o FUNDE F, em dezembro de 1997, o Governo Fe­
deral estabeleceu a quantia de R$315,OO como valor 
mínimo a ser obrigatoriamente gasto por aluno matri­
culado no ensino fundamental, deixando de cumprir 
explicitamente a lei que criou esse fundo. 

lhões. Portanto, cumprindo-se a lei, ou seja, dividin­
do-se esse total pelo número de alunos matriculados 
no ensino -fundamental em todo o País, cerca de 30 
milhões, esse valor seria, no mrnimo, de R$400,OO 
por aluno. 

Descumprindo a lei, no entanto, o Governo Fe­
deral fixa esse mínimo em R$315,OO, retirando de 
Estados mais de 2 bilhões. Deveria complementar o 
fundo em mais de dezessete Estados, mas deixa de 
fazê-lo e, em seguida, vem socorrer, por meio de 
empréstimos, os Estados que tiveram prejuízos com 
o FUNDEF. 

Em vez de fazer esse empréstimo, o Govemo 
deveria cumprir a legislação e ressarcir os Estados 
pelas perdas, que somam mais de 2 bilhões de reais 
em função do não-cumprimento da legislação. 

Quero dizer ainda que, de acordo com a pró­
pria lógica do FUNDEF, esse empréstimo não tem 
sentido. Os Estados que aparentemente perdem recur­
sos para os municípios com a implantação do FUN­
DEF são aqueles que não têm o número sufICiente de 
alunos matriculados no ensino fundamental. 

Uma vez formado o fundo, seus recursos são 
distribuídos proporcionalmente aos alunos matricula­
dos no estado ou no município. Os estados que na dis­
tribuição perdem recursos para municípios são os que 
têm menos alunos matriculados no ensino fundamen­
tal, ou seja, os municípios têm mais. Por que, então, 
ressarcir os Estados se, na realidade, eles estão fican­
do com menos recursos do fundo por não terem mais 
alunos matriculados no ensino fundamental? 

Sr. Presidente, faço ainda outra ressalva 
~em relação-ao crédito, pois, da maneira como 
I\e~lá redigido, não temos a segurança de que es­
ses recursos vão ser gastos no ensino funda­
mentaI. No anexo do pedido de abertura de cré­
dito, onde estão relacionados os estados que 
passariam a ter direito ao empréstimo, a referên­
cia à legislação cita apenas ações complementa­
res à implementação dos dispositivos da lei que 
estabelece o fundo. 

Que ações complementares são essas se o 
fundo diz respeito apenas à aplicação no ensino fu~­
damental? Que ações complementares serão essas 
por intermédio das quais os Estados gastarão esses 
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recursos se eles estão, exatamente, perdendo esses O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB - SP. 
recursos? Esses estados, repito, estão transferindo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
recursos aos municípios porque não têm alunos ma- Congressistas, quero esclarecer que a União está 
triculados no ensino fundamental. Eles vão comple- envidando enorme esforço no sentido de valorizar e 
mentá-Ias em quê? Essa questão também não está desenvolver o "ensino fundamental. 
clara nesse pedido de crédito. 

Por essas razões, o Partido dos T rabalhado­
res, sem criar obstáculo à votação, posiciona-se 
contrariamente à abertura desse crédito. 

o SR. SÉRGIO MIRANDA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

o SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
V. EXª a palavra, por três minutos. 

o SR. SÉRGIO MIRANDA (PCdoB - MG. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Congressistas, o Deputado João Fassarella já 
fez uma referência básica aos aspectos fundamen­
tais dlo FUNDEF e desse crédito. Quero apenas 
alertar a Casa para o fato de que, muitas vezes, 
quando se discutem projetos de lei que têm in­
fluência, principalmente no aspecto financeiro, no 
que diz respeito a Estados e Municípios, a base 
governista faz ouvidos moucos às críticas da Opo­
sição. Foi o que ocorreu na lei Kandir e é o que 
ocorre no FUNDEF. 

Estamos tentando corrigir, mas a correção não 
será efetiva. Digo isso porque os Estados obterão 
empréstimos que vão começar a pagar daqui a dois 
anos, com conseqüências que também não serão 
fáceis para suas finanças. O Govemo distribuiu re­
cursos dos outros - recursos de Estados - aos Mu­
nicípios, e o incentivo à educação fundamental que, 
do ponto de vista da concepção do projeto seria cor­
reto, é feito não a partir de um maior investimento do 
setor federal. 

Também acompanhamos o encaminhamento 
feito pelo Deputado João Fassarella. Votaremos, 
-não· para marcar nossa posição, mas não impedire· 
mos que o projeto seja votado pelá Plenário do Con­
gresso. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Cdn­
cedo a palavra ao Sr. Deputado Amaldo Madeira, 
para encaminhar a favor. 

Estamos dando cumprimento ao que foi disci­
plinado na Emenda Constitucional n!! 14 e, posterior­
mente, na lei do Ensino Fundamental. Na verdade, 
neste País, Estados e Municípios não aplicavam os 
recursos que a Constituição determina sejam aplica­
dos obrigatoriamente no ensino fundamental. 

O disciplinamento estabelecido posteriormente 
à Emenda n!! 14 passou a obrigar efetivamente a 
que os recursos sejam aplicados no ensino funda­
mentaI, em particular para o pagamento e treina­
mento dos professores. 

Ora, os Estados e Municípios que antes não 
aplicavam como deveriam, estão recebendo os re­
cursos. E isso gerou um problema por cónta da 
não aplicação anterior. O que faz agora a União? 
Negocia com os Estados financiamentos favoreci­
dos para atender ao disposto na Emenda Constitu­
cional n!! 14. Portanto, para efetivamente valorizar 
o magistério do ensino fundamental. Daí a impor­
tância desse projeto, Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Congressistas. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em 
votação o projeto na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permane­
çam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado, contra o voto do Deputado João 
Fassarella. 

Em votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permane­
çam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado, contra o voto da Senadora Benedita 
da Silva. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI N° 7, DE 1998-CN 

Autoriza. O Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito - Recursos 
Sob Supervisão do Ministério da Fazenda, 
crédito especial até o limite de RS 
847.495.130,00, para os fins que especifica 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei n2 9.598, de 30 de dezembro de 1997) crédito especial até o limite de R$ 847.495.130,00 
(oitocentos e quarenta e sete milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, cento e trinta reais), em 
favor de Operações Oficiais de Crédito - Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda, para 
atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, até o limite especificado. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

74000 - OPERAÇOES OFICIAIS DE CRéDITO 
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-oi 
,~oo_ De TRAIIALHD ISUPLEMI!NTACADI gCt.M~oeTOQAlAl'ONTI.I""""AIDCN 

• " .. 'ICWIOAÇ.lO • o OI • ... TOTAL ......... ",Ulloaa DC. ounAlalP. ............. ..... -. -- OUTItUaIP. , D U .. ..... ...... DA_ COUIJIT •• ...... ...... DADivIIA DOourrAL 

~EPUHEJAMEHTO "'.'30 ;47485130 

..,..,......çAo FlHAHC&IRA 147C15.130 147C86,130 

~FVWalRA W4M.t30 ,",4GI513O 

CDlICI.a, S5Dt 147CC15.,30 147ca5,3O 
FlNAHCZAMEHTO A ESTADOS E D4STRITO FEDERAL 

-
PER"'" A NECESSAAlA AOAPTAçAo DOS GOVEOHOO 

ESTAOUAIS E 00 DiSIRlTO FEOERAL A IMPLAH1AçAo DA 
LEI NR N24, DE 24 '2." BEM COMO NO DESaNOLVNEHTO 
DE OUTRAS.v;Oes NO$ TERMOS DA LEQISlAÇAo VIGENTE. 

OlDOl.cm, S5C8 COOl F ....... ....... 
AçOes COMPLEMEHTARfS A IMPW<fAçAo aos CI$POSIl1VOS DA .. . ....... . ....... 

La NA 142", NO ESTADO DO ACRE o ....... ....... 
'44 ........ ........ 

Olo:ll em, 35DI COO2 F .. \ " 50551'20 50$53.120 

AçOes COMlUMEHTAA.ES A IIM'LNITAçAo DOS DISPOSII1VOS DA 50513'20 50.153120 

LEI NR 1M2"'. NO EsrADO DE A&.ACIQM o so.5SS.'2D 5OWI20 

'44 5O.WI20 50153120 

Ol __ t~OOOS 
F 24013_ 24053* 

AçOES COMPLEMEHI'ARES Ir. IMPlNIT'AçAo DOS CCSPOSlTIVOS DA .. 24"_ 24QSSQIIO 

LEI NR .. 2 ..... NO ESTADO DO AMAZONAS o 24053_ 24083m 

'44 24083Il00 24 003 QQQ 

= ....... '-~COMI'I.EIoW<TARESA.......mAçAODOSllISPOS!11VOSDA F 1215.800 121SVCO .. 1.211_ 121'. 
LEJ "'142-' NO ESTADO DO AMUA • 1211_ 1.211000 

'44 '21~'" 1215C1C1O 



Maio de 1998 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 22 04403 

- • li 
U'ICwtD&ÇAO • o Do ". TOTA&. 

_. 
.UM'OII ... OUTAUDUI'. IIVU'~OI 

_101. -TUÇAo DUlUlOIu. , D UIO Il10.100''' .... - eoII • .., •• _IUI .....- .......... 
0l0Dl oa:" 1501 CIC06 F 50671210 50.5712110 

Açeu COWI.EIOEHTAOES A IfoIPIANTAÇAo 00. OISPC$Il1VOS DA '" GQ.17121O 50571210 
LEI ... 2 .... NO ESTADO DA lWt&A • 1101712110 50671.210 

'44 105712ID S01571210 

OlClOla,:t6OIQOOI F .,MO.,Q .. I7M04,0 

AÇOE. COWUIIEHTNIU A Io1P\.ANTAÇAo DOS OISI'OSIllVOS DA '" "MU'O I7t1O.tO 
LEI"" _. NO EsTADO 00 CEARA • .7 NO 4'0 ,'NO .. ,a , .. 111404'0 ''I0I0..'0 

010Q1.QCD' .. COO7 F OI ...... ........ 
AÇOEs c:ot.U'1.EII<HTNIU A _AÇAo DOS DI5POSIl1VOS DA '" ......... .. ...... 

LEJMtN2M11.HOurADODO~ • "255'" " ....... , .. ......... " ...... 
DlCIDICDSt .... F , ........ , ........ 

AQOu.....-_A_AÇAoOOl~DA 10 ,oaaa 
'1. __ 

LII .. .a",NOUTADOOOllAto_OO ... • ,D._ao , ........ , .. 
..... U.GlCIIDI 

, .. .. ,- :::::2 ~ICCIIFWOINT""A_AÇAoOOl~'" 10 ... ,a 
LII .. IIG'" NO UTADO DO IMTO 0It0Iim • ... ,. .. .. , .. , .. ... ,. ....,-

CIIl-,.,,,,oo,o , 2uoomo 22._'" 

~~""A_AÇAoOOlDlll'OOl11VOe'" lO 22. ..... ~ 

LllNlII2". NO arADO DA'AIItAIU • 22.000 ... ~ ... , .. 22._ ... 22.100.70 

•• l1li1"001' F se.I,O 51._110 

~ICOIIFWoEft_A_AÇAoOOl_'" 10 .""0 •• 110 

LII"IG ... NOUTADO"_ o _"110 .... .,0 , .. ••• ,0 .".,0 

""001'_0012 , 23M1. DIS'. 
~1 __ A_AÇAoOOl_'" 10 aU7010 ZlII7010 

LIJ ... ta". NOUTADODO FWAI o aU7010 JUSr_ , .. 21117. JUSrOlO 

Ol_a, .. G01S , 10124_ __110 

.çeu_ .... A_AÇAoOOl_OA lO 10124110 IO.II~IIO 

LII .. _.NOUTADOOO'_ o 10..110 .G4. , .. -.... 10.110110 

OlCIDIJIDI"' •• , 2It.221.G7D .....,070 
~ __ A_AÇAoOOl_OA 10 2It.221070 .. .221010 

LII .. tu ... NOUTADOOO ...... _O o 2It.221 070 2It.221 010 , .. 2It.221 010 2It.221 070 

111._'-0011 , 
aõ 

21111.010 21.111010 
~ __ A_AÇAoOOl_ ... 21.111.010 21.111_ 

LII ........ NOUTAOOOORlO_OO~ o 21m_ 21.111_ , .. 21.11t._ 
21.11t. _ 

___ '''1ID11 , 1.2II1.DO 1.2II1.DO 
AQOu_ .... A_AÇAo 001_'" 10 1.2111_ UI'I.DO 

LII".a ... NOUTADO"_ o 1.2II1.DO UI'I.DO , .. .lD1 .... UI'I.DO 

"'_lOn_0017 , 4'.010 .,_0 
AQOu __ A_~OOI_OA 10 4'.DlO ., ... 010 

LII .. _NOUTAOOOORlO_OO ... o .,_0 .,_010 , .. .'.010 ., ... otO 

...... 11_00' .. , UGOIO .. -AQOu~_A_AÇAoOOl~OA lO .. ...mo .. _010 

UlNt_NOUTAOODI....,..""T_ o 
.. _ ... 

.. _010 , .. uaOlO .. -
0I.00I.00'13601OCnl F 22.07 ..... 22.07 ..... 

AÇl)EsCOMPWlENTAllES A _AÇAo DOS 00SP00m\ID0'" lO 22.07 ..... 22.1It.2IO 

"' .. _.NOUTADODI_ o 22.07 ..... 22.1It.2IO , .. 22.07 ..... 22.07 ..... 

00I.00)1311110D20 , .862. ... .. ....... 
~COMPWIENT_A_AÇAo_""""'"""'OA .. .. m ... 

._ ... 
ua ........ NOUTADODllOCANTNI o .. m ... .. ....... , .. ......... • IR'" 

'107"'_ IC7C.130 W_130 



04404 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1998 

o SR. UNDBERG FARIAS - Sr. Presidente, 
peço a palavra para urna Comunicação de Uderança. 

O SR. DEPUTADO (Heráclito Fortes) - Nobre 
Deputado, conforme já havia previamente anuncia­
do, logo após a Ordem do Dia, concederei a palavra 
a V. Ex!! 

O SR. UNDBERG FARIAS - Agradeço a V. 
EXª, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 2, de 1998-CN, que "ratifica 
a Declaração _ Constitutiva do Fórum dos 
Parlamentos de Língua Portuguesa (FPLP), 
assinada em Lisboa, no dia 21 de março de 
1998". 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação.o projeto na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permane-

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 1~N 

Ratifica a Declaração Constitutiva 
do Fórum dos Parlamentos de Língua 
Portuguesa (FPLP), assinada em Lisboa, 
no dia 21 de março de 1998. 

O Congresso Nacional resolve: / 
Art. 1 º É ratificada, à vista do disposto no seu 

art. 8º, a Declaração Constitutiva do Fórum dos Par­
lamentos de Língua Portuguesa, assinada em 21 de 
março de 1998,'· em Lisboa, pelos Presidentes dos 
Parlamentos da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa, e apensa, por cópia, à pr~Emte resolu-- ( çao. / 
( Art. 29 Esta resolução entra em "vigor na data 

de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) '-- Esgo­

tada a matéria acordada entre as Lideranças, cons­
tante da Ordem do Dia. 

São as seguintes as matérias cuja 
apreciação fica sobrestada: 

-1-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.4n-48, 
DE 28 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.477-48, publicada no dia 29 de abril de 1998, 
que "Dispõe sobre o valor total anual das mensalida­
des escolares e dá outras providências", tendo 

- Parecer sob nº 11, de 1998-CN, da Comis­
são Mista, concluindo pela apresentação do Projeto 
de Lei de Conversão nº 14, de 1998. (Mensagem nº 
282198-CN - nº 502198, na origem.) 

- Prazo: 28-5-98 

-2-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.655, 
DE 20 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.655, publicada no dia 22 de abril de 1998, 
que "Dispõe sobre operações financeiras entre o Te­
souro Nacional e o Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social- BNDES". (Mensagem 
nº 272198-CN - nº 470/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Inclufda em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 21-5-98 

-3-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.512-22, 
DE 23 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.512-22, publicada no dia 24 de abril 1998, 
que "Dá nova redação aos arts. 2º da Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 1995, e 1 º, 2º e 3º da Lei nº 
8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõem, respec­
tivamente, sobre o crédito rural e sobre a concessão 
de subvenção econômica nas operações de crédito 
rural, autoriza o Poder Executivo a renegociar as ob­
rigações financeiras relativas à liquidação de opera­
ções de Empréstimos do Governo Federal - EGF, 
vencidas e prorrogadas a partir de 1991, é dá outras 
providências". (Mensagem nº 272198-CN - nº 
475/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Inclufda em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nll 1/89-CN. 

- Prazo: 23-5-98 
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-4-

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.554-27, 
DE 23 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nll 1.554-27, publicada no dia 24 de abril de 1998, 
que -Altera os arts. 21!, 31!, 41!, 51!, 61!, 71! e g!! da Lei nl! 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade de excepcional interesse público, e dá 
outras providências·. (Mensagem nl! 274198-CN - nl! 
476/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 dia Resolução nl! 1/89-CN. 

- Prazo: 23-5-98 

-5-

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.559-25, 
23 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n' 1.559-25, publicada no dia 24 de abril de 1998, 
que "Altera a legislação do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro·. (Mensagem nº 
275/98-CN - nl! 477/98, na origem.) 

-Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nl! 1/89-CN. 

- Prazo: 23-5-98 

-6-

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.586-8, 
DE 23 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria 11111 1.586-8, publicada no dia 24 de abril de 1998, 
que uDispõe sobre a recuperação de haveres do Te­
souro Nacional e do Instituto Nacional do Seguro So­
cial - INSS, e a utilização de Título da Dívida Públi­
ca, de responsabilidade do Tesouro Nacional, na 
quitação de débitos com o INSS, e dá outras provi­
dências-. (Mensagem nl! 276198-CN - n!! 478/98, na 
origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 23-5-98 

-7-

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.463-25, 
DE 28 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisó­
ria nl! 1.463-25, publicada no dia 29 de abril de 1998, 
que -Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e 
dos benefícios da Previdência Social e altera alíquo­
tas de contribuição para a Seguridade Social". (Men­
sagem nl! 279/98-CN - nl! 499/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 28-5-98 

-9-

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.475-39, 
DE 28 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nl! 1.475-39, publicada no dia 29 de abril de 1998, 
que -Altera as Leis n!!s 8.019, de 11 de abril de 
1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências-o (Fundo de Amparo ao Trabalhador­
FAT) (Seguridade Social). (Mensagem nl! 281/98-CN 
- nl! 501/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 28-5-98 

-10-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.640-2, DE 28 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n' 1.640-2, publicada no dia 29 de abril de 1998, 
que -Restaura a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na 
aquisição de automóveis destinados ao transporte 
autônomo de passageiros e ao uso de portadores 
de deficiência física. (Mensagem nº 286/98-CN -
nl! 506198, na origem.) 

- Dependo de parecer a ser proferido em Ple­
nário. 

- Prazo: 28-5-98 

-11-
MEDIDA PROVISÓRIA 

NI! 1.569-14, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.569-14, publicada no dia 30 de abril de 199~, 
que -Estabelece multa em operações de importação 
e dá outras providências·. (Mensagem nº 288/98-CN 
- nl! 508/98, na origem.) 
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- Dependendo de parecer a ser proferido em 15 de setembro de 1965, e dispõe sobre a proibição 
Plenário. do incremento da conversão de áreas florestais em 

- Prazo: 29-5-98 áreas agrícolas na região Norte e na parte Norte da 

-12-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.579-20, DE 29 DE ABRII_ DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nll 1.579-20, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que -Altera a redação dos arts. 14, 18, 34, 44 e 49 
da Lei n!! 9.082, de 25 de julho de 1995, dos arts. 18, 
19,34,35 e § 42 do art. 53 da Lei n9 9.293, de 15 de 
julho de 1996, que dispõem, respectivamente, sobre 
as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
para os exercícios de 1996 e 199r. (Mensagem 
n!! 289/98-CN - n2 509198, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-14-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.599-44, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Pro,!isó­
ria nll 1.599-44, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que -Dá nova redação a dispositivos da Lei n!! 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a or­
ganização da Assistência Social, e dá outras provi­
dênciasH

• (Mensagem n!! 291/98-CN - n!! 511/98, na 
origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-15-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.604-32, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.604-32, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que ·Dispõe sobre medidas de fortalecimento do Sis­
tema Rnanceiro Nacional e dá outras providências·. 
(PROER) (Mensagem n!! 292198-CN - n!! 512/98, na 
origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-16-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.605-23, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.605-23, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que "Dá nova redação ao art. 44 da Lei nº 4.771,.de 

região Centro-Oeste, - e dá outras providências·. 
(Mensagem n!! 293/98-CN - n!! 512198, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-17-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.607-17, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.607-17, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que U Altera a legislação que rege o Salário-Educação, 
e dá outras providências·. (Mensagem nº 294198-CN, 
na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-18-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.609-13, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.609-13, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que "Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e 
dos benefícios da Previdência Social-. (Mensagem 
n!! 295/98-CN - nº 515/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-19-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.610-9, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.61 G-9, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que "Cria o Fundo de Garantia à Exportação - FGE, 
e dá outras proyidências·. (Mensagem nº 296-CN -
nº 516/98, na origem.) 'i 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
, Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-20-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.611-8, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nll 1.611-8, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que -Altera dispositivos da Lei n9 8.313, de 23 de de­
zembro de 1991, e dá outras providências·. (Benefí­
cios Fiscais concedidos no Imposto, de Renda em 
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operações de caráter cultural ou artfstico). (Mensa- - Dependendo de parecer a ser proferido em 
gem nl! 297/98-CN - nl! 517/98, na origem.) Plenário. 

- Dependendo de parecer a ser proferido em - Prazo: 29-5-98 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-21-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.614-18, DE 29 DE ABRil DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria 1/12 1.614-18, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que ·Define diretrizes e incentivos fiscais para o de­
senvoMmento regional e dá outras providências·. (FI­
NCR - FINAM - FUNRES). (Mensagem nº 299f98.CN 
- nº 519/98, na origem.) 

- Dependendo de Parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-22-
MEDIDA PROVISÓRIA 

NI! 1.615-28, DE 29 DE ABRil DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria ni! 1.615-28, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que ·Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro 
Nacional - NTN, destinadas a aumento de capital do 
Banco do Brasil S.A., e dá outras providências·. 
(Mensagem nº 3OO/98-CN - nl! 520/98, na origem.) 

- Dependendo de Parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-23-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.637-4, DE 29 DE ABRil DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria! nl! 1.637-4, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que ·Dispõe sobre a regulação, fiscalização e super­
visão dos mercados de títulos ou contratos de inves­
timento coletivo e dá outras providências·. (Mensa"'-­
gem nº 301/98-CN - nº 521/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 29-5-98 

-24-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.656, DE 29 DE ABRil DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.656, publicada no dia 30 de abril de 1998, 
que ·Dispõe sobre o reajuste do salário mrnimo·. 
(Mensagem nº 302l98-CN - nº 522198, na origem.) 

-25-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.658-12, DE 5 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.658-12, publicada no dia 6 de maio de 1998, 
que ·Altera a redação dos arts. 2º, 6º, 7º, 11 e 12 da 
lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, acresce 
dispositivo à lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, e 
dá outras providências.· (Reforma Agrária, concessão 
de medidas cautelares). (Mensagem nº 310/98-CN -
nº 535/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
plenário. 

- Prazo: 4-6-98 

-27-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.617-51, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria ne 1.617-51, publicada no dia 13 de maio de 1998 
e retificada no dia 14 do mesmo mês e ano, que 
·Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS devida 
pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1 I! do 
art. 22 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências." (Seguridade Social). (Mensa­
gem nº 314/98-CN - nº 546198, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-28-
MEDIDA PROVISÓRIA 

NI! 1.618-53, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.618-53, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que "Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacio­
nal - NTN e sua utilização para aquisição de bens e 
direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização - PND, de que trata a lei nl! 9.491, de ' 
9 de setembro de 1997, consolidando as normas so­
bre a matéria constantes da lei nl! 8.1 n, de 1 º de 
março de 1991, e da lei nl! 8.249, de 24 de outubro 
de 1991, e altera os arts. 2º e 31! da lei nl! 8.249/91.· 
(Mensagem nl! 315/98-CN - nº 547198, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 
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-29-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.619-44, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória 
n!! 1.619-44, publicada no dia 13 de maio de 1998, que 
-Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lu­
cros ou resultados da empresa e dá outras providên­
cias. - (Abertura do comércio aos domingos). (Mensa­
gem rf- 316198-CN rf- 548198, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-30-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.620-37, DE 22 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
. ria n!2 1.620-37, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que -Dispõe sobre medidas complementares 
ao Plano Real- e dá outras providências. - (Mensa­
gem rf- 317/98-CN - nº 549198, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-~1-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.621-35, DE 12 DE rvlAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.621-35, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que -Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos ,e entidades fe­
derais, e dá outras providências. ~ (Cadin). (Mensa­
gem nº 318/98-CN - n!! 550/98, na origem.) 

- - Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-32-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.622-35, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.622-35, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que -Dispõe sobre o número de cargos de Na­
tureza Especial, de cargos do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores e de Funções de Confian­
ça existentes nos órgão da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras 
providências.- (Mensagem nº 319198-CN - rf- 551/98, 
na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-33-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.623-32, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nl 1.623-32, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que -Dispõe sobre as contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PISlPasep, e dá outras 
providências." (Mensagem rf- 32OI98-CN - rf- 552/98, 
na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-34-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.626-52, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.626-52, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que ·Organiza e disciplina os Sistemas de Pla­
nejamento e Orçamento Federal e de Controle Inter­
no do Poder Executivo, e dá outras providências.· 
(Mensagem nº 321/98-CN - nº 553/98, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-35-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.627-35, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nl! 1.627-35, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que "Altera a Isgislação referente ao Adicional 
ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, e 
dá outras providências. - (i'ilensagem nº 322198-CN -
nº 554/98, na origem.) 

- Depend~ndo de parecer a sei' proferido em 
Plenário. ' 

- Prazo: 11-6-98 

-36-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.628-23, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.628-23, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que WAutoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, crédito extraordinário até o limite de 
R$106.000.000,OO (cento e seis milhões de reais), 
para os fins que especifICaR. (Mensagem n2 323198-CN 
- nº 555/98, na origem.) 



Maio de 1998 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 22 04409 

- Dependendo de parecer a ser proferido em da administração pública federal indireta). (Mensa-
Plenário. gem nº 327/98-CN - n!! 559/98, na origem) 

- Prazo: 11-6-98 - Dependendo de parecer a ser proferido em 

-37-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.629-13, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.629-13, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que ·Dispõe sobre a concessão de financia­
mento vinculado à exportação de bens ou serviços 
nacionais". (Mensagem n!! 324198-CN - nº 556/98, 
na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- prazo: 11-6-98 

-38-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.630-12, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.630-12, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que "Dispõe sobre normas e condições gerais 
de proteção ao trabalho portuário, institui multas pela 
inobservância de seus preceitos, e dá outras provi­
dências·. (Mensagem n!! 325/98-CN - nº 557/98, na 
origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferida em 
Plenário. 

- prazo: 11-6-98 

-39-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.633-9, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.633-9, publicada no dia 13 de maio de 1998, 
que "Autoriza a União a receber em valores mobiliá­
rios os dividendos e juros sobre o capital próprio a 
serem pagos por entidades de cujo capital o Te­
souro Nacional participe". (Mensagem n!! 326198-CN 
- n!! 558/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-40-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.634-5, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisó-­
ria n!! 1.634-5, publicada no dia 13 de maio de 1998, 
que nQá nova redação ao art. 12 da Lei n!! 9.530, de 
10 ,de dezembro de 199r. (Utilização dos dividen­
dos e do superávit financeiro de fundos de entidades 

Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-41-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.635-21, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.635-21, publicada no dia 13 de maio de 
1998, que "Dispõe sobre a novação de dívidas e res­
ponsabilidades do Fundo de Compensação de Varia­
ções Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei n!! 2.406, 
de 5 de janeiro de 1988, e as Leis n!!s 8.004, 8.100 e 
8.692, de 14 de março de 1990, 5 de dezembro de 
1990, e 28 de julho de 1993, respectivamente; e dá 
outras providências". (Sistema Financeiro de Habita­
ção). (Mensagem rF' 328/98-CN, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-42-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.636-5, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó-­
ria n9. 1.636-5, publicada no dia 13 de maio de 1998, 
que "Dispõe acerca da incidência do imposto de ren­
da na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras 
e dá outras providências". (Mensagem nº 329198-CN -
n~ 561/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- prazo: 11-6-98 

-43-
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 1.638-4, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n9. 1.638-4, publicada no dia 13 de maio de 1998, 
que "Dispõe sobre a simplificação do arquivamento 
de atos nas Juntas Comerciais e do protesto de títu­
Iq de dívidas de microempresas e de empresas de 
pequeno porte, é dá outras providências.· (Mensa­
gem nl! 330/98-CN - nl! 562/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 



O44lO Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1998 

-44-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.659, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.659, publicada no dia 13 de maio de 1998, 
que ·'nstitui o Programa Especial de Financiamento 
para combate aos efeitos da estiagem na área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE, e dá outras providências." 
(Mensagem nl! 331-98-CN - nl! 563/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 11-6-98 

-45-
MEDIDA PROVISÓRIA 

NI! 1.639-41, DE 14 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.639-41, publicada no dia 15 de maio de 
1998, que "Dispõe sobre o pagamento dos militares 
e dos servidores públicos do Poder Executivo Federal, 
inclusive suas autarquias e fundações, bem como 
dos empregados das empresas públicas e das so­
ciedades de economia mista e de suas subsidiárias, 
e dá outras providências·. (Mensagem n2 332198-CN 
- n!! 576/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

'. - Prazo: 13-6-98 

-46-
MEDIDA PROVISÓRIA 

N!! 1.643-2, DE 14 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.643-2, publicada no dia 15 de maio de 1998, que 
-Altera a redação dos arts. 31 e 44 da Lei rfA 9.473, de 
22 de julho de 1997, que dispõe sobre as diretrizes 
para elaboração da lei orçamentária de 1998". (Men­
sagem n!! 333198-CN - n!! 5nl98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. I 

- Prazo: 1 ~-6-98 
-48-

MEDIDA PROVISÓRIA 
NI! 1.654-24, DE 14 DE MAIO DE 1998 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisó­
ria nl! 1.654-24, publicada no dia 15 de maio de 
1998, que "Estabelece mecanismos objetivando in­
centivar a redução da presença do setor público es­
tadual na atividade financeira bancária, dispõe sobre 
a privatização de instituições financeiras, e dá outras 

providências". (Mensagem nl! 335198-CN - n!! 
579/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário .. 

- Prazo: 13-6-98 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presi­
dente, havia solicitado a V. Ex'! inscrição para discu­
tir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - O 
projeto sobre a Língua Portuguesa? 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Acho que 
usei a Língua Portuguesa quando pedi a V. Ex'! o di­
reito de discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pode 
ter V. Ex!! usado mrmica. A Língua Portuguesa, ja­
mais. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Solicitei a 
V. Ex'! que fizesse minha inscrição para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - V. Ex'! 
fez um aceno para mim e, depois, encaminhou-se à 
Mesa. Fiquei aguardando, pois não sabia exatamen­
te o que V. Ex'! gostaria de discutir. Peço-Ihe descul­
pas, inclusive em função do apreço que tenho por 
V. Ex'! Realmente não entendi que a sua discussão 
seria em tomo do projeto relativo à Língua Portugue­
sa - e certamente sua participação enriqueceria a 
discussão. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Apenas 
faço o registro, Sr. Presidente. Não quero atrapalhar 
o resultado já decidido. Já declarou V. Ex'! aprovado 
o projeto. 

Gostaria de discutir um assunto paralelo, mas 
correlato: o tratamento que se dá aos odontólogos 
brasileiros em Portugal. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem 
\ 

V. Ex'! a palavra. I 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sem que­
rer prejudicar o projeto de resolução, que já foi apro­
vado, quero protestar quanto ao tratamento que se 
dá aos dentistas brasileiros em Portugal. Como o 
projeto não trata apenas de Portugal, mas também 
dos demais parses de Língua Portuguesa, não farei 
objeção à sua aprovação. E como este é o último 
projeto da pauta de hoje, quero fazer um alerta a to­
das as lideranças do Govemo. 

Foram votadas medidas provisórias que autori­
zam a abertura de créditos. E, efetivamente, deve-



Maio de 1998 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 22 04411 

riam ser questionados também os projetos de lei que lo ao tumulto ocorrido em frente ao Congresso Na-
permitem a abertura de credito. Na verdade, se qui- cional. 
séssemos agir regimentalmente, já o teríamos feito, Por isso, quero parabenizar os organizadores 
e essas matérias não teriam sido aprovadas. Então, dessa manifestação, que demonstrou claramente 
que isto sirva de alerta para as Lideranças do Gover- que cresce a insatisfação com o Govemo Fernando 
no. Quando tentarem novamente apresentar requeri- Henrique Cardoso, cresce a insatisfação com o 1a-
mentos, verdadeiras violências regimentais, façam- semprego, a fome e a miséria em nosso País. 
no conscientes de que nós podemos atrapaJhar a Em segundo lugar, Sr. Presidente, quero re-
aprovação de propostas de interesse do Governo. chaçar versões de que o PSTU era um dos partidos 
Não fizemos isso hoje, mas, se o Governo tentar envolvidos no incidente. O nosso partido é aguerrido 
atropelar o Regimento na tentativa de impedir a ma- e não tem compromisso com a legalidade desse sis-
nifestação da Oposição, nas próximas reuniões do tema, que privilegia os ricos e oprime os trabalhado-
Congresso iremos atravancar o andamento da pau- res brasileiros. Nós, do PSTV, apoiamos os saques 
ta, impedindo que sejam aprovados créditos que não promovidos pelos sem-terra no Nordeste. Nós, do 
foram suficientemente discutidos - na verdade, me- PST, apoiamos em várias oportunidades a invasão 
didas provisórias questionáveis. dos Ministérios contra as reformas administrativa e 

Aqui fica, repito, um alerta às Lideranças do da Previdência. Nós, do PSTU, em vários momentos 
Govemo, que, talvez, não estejam atentas ao que da História, entramos em confronto com a Polícia, o 
estamos falando, inclusive o Senador José Roberto que vamos continuar a fazer quando acharmos ne-
Arruda e as pessoas que são responsáveis pelo Go- cessário. Mas ontem, Sr. Presidente, éramos a colu-
vemo no plenário neste momento. Se o Govemo na, o partido mais organizado, o mais preparado 
tentar atropelar os prazos regimentais para a trami- para não aceitar provocações. 
tação da reforma da Previdência, tomaremos medi- Portanto, quero repudiar as versões publicadas 
das que irão impedir essa facilidade, essa compla- pelos jomais segundo as quais o nosso partido foi 
cência, que pode parecer um consenso. Se for ne- um agente estimulador daquele tumulto, especial-
cessário o dissenso, nós agiremos desta forma, im- mente a declaração do Líder do PT, Deputado Mar-
pedindo esse aparente clima de tranqüilidade. ceio Déda, que no jomal O Globo de hoje afirma ter 

Concluo, conelamando o Govemo a que fique o PSTU participado daqueles conflitos. 
alerta, pois, da próxima vez, quando tentar impor a Concluo, Sr. Presidente, dizendo que a grande 
sua vontade a qualquer preço, a qualquer custo, responsável pelo cpnflito de ontem foi a Polícia MiIi-
como tem feito nas sessões da Câmara dos Deputa- tar do Distrito Federal, que agiu de forma descom-
dos, iremos dar uma resposta à altura. pensada, soltando cachorros - um deles chegou a 

Era o que tinha a dizer. rasgar a calça do Senador Eduardo Suplicy - e bom-
O SR. LlNDBERG FARIAS - Sr. Presidente, bas de gás lacrimogêneo e de efeito moral no meio 

peço a palavra pela ordem. da manifestação. Um dos militantes, professor no 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Tem Piauí, corre sério risco de perder a visão. 

V. ~ a palavra. Portanto, a declaração de líderes petistas atri-
buindo ao PSTU os incidentes de ontem, a meu ver, 

O SR. LlNDBERG FARIAS (PSTU - RJ. Sem tem o objetivo de esconder o verdadeiro responsá-
revisão do orador.) - Sr. Presidente, em nome do vel, que é o Govemador Cristovam Buarque, do PT. 
PSTU, assomo a esta tribuna para falar sobre a 

d B W Para nós, do PSTU, há responsáveis pelo dis-
grande manifestação realiza a ontem em raslla túrbio de ontem, e um deles é o Governador Cristo- ' 
contra o Governo Fernando Henrique Cardoso. 

Em primeiro lugar, quero lamentar a forma 
como os grandes jomais do nosso País traduziram o 
ato. A grande imprensa tentou passar a idéia de que 
o movimento, que começou no domingo, num acam­
pamento na Esplanada dos Ministérios, e teve a par­
ticipação de mais de 20 mil trabalhadores e estudan­
tes brasileiros, teria sido derrotado. Pois bem, Sr. 
Presidente, aquele ato representou uma grande vitó­
ria dos trabalhadores, mas a imprensa tentou reduzi-

vam Buarque, logicamente incentivado pelo' Presi-
dente da República em exercício, Senador Antonio ' 
Carlos Magalhães. 

O SR. MARCELO DÉDA - Sr. Presidente, 
peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Marcelo Déda, 
para uma Comunicação de Liderança, pelo Partido 
dos Trabalhadores. 
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O SR. MARCELO DÉDA (PT - SE. Como U- Em segundo lugar, o comportamento da Polícia 
der. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e - seja ela de que Governo for, seja ela de que Esta-
Srs. Deputados, o Brasil inteiro testemunhou as do for, administrado por qualquer Governador. A res-
ocorrências de ontem. ponsabilidad~ dO,PT é d~nunciar que ela agiu incor-

Em primeiro lugar, quero deixar claro que a fra- retamente, não e$tava preparada, foi incompetente, 
se publicada pelo jornal O Globo na sua edição de provocadora, exacerbada e agrediu um Senador da 
hoje e mencionada pelo ilustre Líder do PSTU foi por República. Quando fui ao local em que o Senador 
mim pronunciada não como uma declaração à im- estava sendo agredido, um policial de nome Pontes, 
prensa ou uma avaliação de todo o episódio, mas da Polícia de Choque, teve a ousadia de dizer: "Ele 
como um comentário diante de uma das pequenas que se afaste do lugar dos cães, porque senão eles 
escaramuças havidas ontem - esta, próxima ao Mi- vão mordê-lo novamente·. Esse policial só recuou 
nistério da Justiça -, quando um grupo de jovens, al- porque fomos lá e dissemos: ·Somos Congressistas, 
guns mascarados, outros com a típica indumentária aqui é o Congresso Nacional e o senhor e o seu ca-
punk, e um deles com uma bandeira do PSTU, recu- chorro é que vão sair daí". 

sou-se a atender ao apelo de Parlamentares para se A Polícia estava despreparada. Procuramos in-
afastar e continuou a provocar a Polícia com pala- cansavelmente o comandante da operação. Saí 
vras de ordem, que, coincidentemente, a acusava de como um louco por ali. Conversei com um major, 
ser "a Polícia do PT·. com um capitão, com outros oficiais, e nenhum deles 

Em momento algum, atriouí a responsabilidade assumiu o comando. Ou o comandante não estava 
pela totalidade dos lamentáveis episódios de ontem, presente à ação - o que foi um erro - ou estava pre-
pela violência policial ou pela provocação que exis- sente e se ocultou no seu papel de comando para in-
tiu, a nenhuma legenda, muito menos ao PSTU. Por- viabilizar uma negociação e uma mediação do conflito. 
tanto, a referida frase deve ser contextualizada num 
episódio isolado entre militantes e policiais. 

Sr. Presidente, ainda com relação ao ato de 
ontem, precisamos, ao fazer uma avaliação, ter tran­
qüilidade para revelar alguns problemas. Primeira­
mente, no momento em que o Presidente do Con­
gresso Nacional introduz regras limitadoras à utiliza­
ção da Praça da Cultura e da Cidadania, criada pelo 
próprio Congresso Nacional e que abriga um parfató­
rio, uma tribuna popular, que, segundo seu idealiza­
dor, Senador Maurício Corrêa, seria para a popula­
ção se manifestar e realizar os seus protestos em 
frente à Casa do povo, na hora em que o Presidente 
do Congresso restringe essa utilização, cria-se a pri­
meira precondição para que manifestações pacrticas 
terminem em conflitos. Ao proibir que o som fique ao 
lado da tribuna popular, apresenta-se uma lógica 
que é um verdadeiro barril de pólvora: a tribuna fica 
em cima e os manifestantes embaixo, face à face 
com a Polícia e de frente para o prédio do Congres­
so Nacional, o que impede os trios elétricos e os car­
ros de som de se postarem justamente em frente do 
Congresso, ao lado daquela tribuna preparada para 
manifestações. Dali, a liderança pode controlar os 
manifestantes; dali, a liderança pode organizar o ato 
e evitar qualquer espécie de provocação. Na hora 
em que se reprime a colocação de som, cria-se um 
clima de provocação e escaramuça, como o que vi­
mos ontem. Então, é fundamental e urgente que 
essa ordem injusta e antidemocrática seja revogada. 

A Polrcia Militar também é responsável. Creio 
que o Governador Cristovam Buarque deve satisfa­
ções ao Brasil e a Brasma. Não pode S. Ex'! asso­
ciar-se às declarações do Senador Antonio Carlos 
Magalhães de que a Polfcia agiu corretamente. Ela 
não agiu corretamente. 

O Governador tem o dever constitucional -; e 
tem o meu apoio - de, convocado por qualquer dos 
Poderes da República a proteger os seus prédios e 
a evitar qualquer espécie de agressão ao patrimônio 
público, oferecer a sua Polícia Militar. É uma atribui­
ção constitucional. Quanto a isso, não faço nenhuma 
crítica. 

Agora, o Governador também deve admitir que 
os policiais militares tiveram um comando incorreto, 
equivocado, que contribuiu para acirrar mais ainda 
os ânimos. pdr isso, o Governador deve dar uma de­
claração justificando o seu ato, na condição de go­
vemante de Brasília, de colocar a Polícia Militar a 
serviço dos poderes constituídos. É sua atribuição e 
dever. Além disso, deve dizer que não foi sua a 
orientação, que ele não concorda e que chamará à 
responsabilidade os comandantes que não estavam 
preparados para mediar conflitos, que vão para uma 
manifestação corno se fosse uma guerra entre os 
policiais e seus inimigos, quando eles têm de estar 
ali para proteger o patrimônio, mas, essencialmente, 
para proteger a democracia, a cidadania e a livre 
manifestação. 
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Por último, é verdade, havia provocadores - in- a uma troca de comando um pouco mais rápida do 
clusive estavam com o rosto encoberto. Eles atiça- que acontecia historicamente. A Polícia Militar de 
ram os pOliciais e estimularam ações mais radicais. Brasília, nos últimos dois anos e meio, teve cinco di-
Essa provocação não veio a favor do ato. Veio, sim, ferentes comafldantes. Isso, obviamente, pode influir 
para desfazê-lo, para inviabilizar a manifestação. nas ações ocorridas em momentos críticos. Fazer 

O fato positivo de ontem é que os trabalhado- críticas é muito fácil. Por isso, estou aguardando que 
res, em número muito grande - cerca de 30 mil - o Sr. Governador se manifeste. Hoje, Brasília tem 
vieram a Brasnia protestar contra o desemprego e autonomia política, e o responsável por todos os seus 
contra a política econômica do Governo Fernando atos é o Governador eleito pelo povo de Brasnia. 
Henrique Cardoso. Esse foi o fato positivo. Nem as 
provocações, nem a ação da Polícia, nem o compor­
tamento do Governo serão capazes de ocultar este 
fato: o povo brasileiro não suporta mais a política 
econômica de Fernando Henrique Cardoso e a crise 
social que ela provoca. Estão aí pesquisas para fazer 
eco àquilo que os manifestantes disseram ontem. 

As manifestações devem continuar. Mas quero 
pedir à CUT que reflita sobre a importância de seguir 
o exemplo do MST. Manifestações como essa têm 
de ter segurança própria e comando único, para ga­
rantir, pelo lado dos trabalhadores, a capacidade de 
realizar o seu'ato e cumprir seus objetivos. 

srª Presidente, muito obrigado pela paciência. 
Creio que esclareci o Uder do PSTU. 

Era o que tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Marcelo 
Déda, o Sr. Heráclito Fortes, 19 Vice-Presi­
dente do Congresso Nacional, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pela 
srª Benedita da Silva. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José Roberto 
Arruda, para uma Comunicação de Liderança, pelo 
PSDB. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. 
Como Uder. Sem revisão do orador.) - srª Presiden­
te, em primeiro lugar, quero saudá-Ia. Parece-me 
que é a primeira vez que uma Senadora preside 
uma sessão do Congresso Nacional. 

Em segundo lugar, gostaria de aduzir algo a 
essa troca de idéias entre os ilustres Deputados a 
respeito da manifestação de ontem. Parlamentar de 
BrasOia, posso dar o meu testemunho de que a Polí­
cia Militar do Distrito Federal é reconhecida pela sua 
competência, pelo treinamento de seus homens e 
pela fonna sempre cavalheiresca com que se desin­
cumbe das tarefas mais difíceis. 

Sobre o comando da mencionada ação da Po­
lícia Militar, ontem à tarde na frente do Congresso 
Nacional, aguardo as declara~s do Sr. Governa­
dor de Brasília. É sabido que Brasília vem assistindo 

Senhora Presidente, Srs. Congressistas, apro­
veitando a presença do Deputado Marcelo Déda, 
quero dizer que concluímos hoje a votação de 
mais cinco medidas provisórias. Somadas às vota­
das na sessão da semana passada, significa que o 
Congresso Nacional aprovou, no total, quinze me­
didas provisórias. E por que conseguiu aprová­
las? Porque as Lideranças do Governo e as da 
Oposição tiveram o bom senso de se sentar à 
mesa e estabelecer o diálogo, que é essencial ao 
regime democrático. As duas partes cederam. 
Nós, do Governo, tivemos de ceder, e a Oposição 
também. Conseqüência dessa flexibilidade, dessa 
posição política de maturidade, foi a votação des­
sas quinze medidas provisórias. 

Mais do que isso: é preciso registrar que algu­
mas forças, estranhas ao convívio Parlamentar, mui­
tas vezes não entendem que esta Casa exatamente 
enriquece sua atuação na vida brasileira com o diá­
logo e o entendimento político, conseguindo levar à 
frente as suas decisões. 

Senhora Presidente, passamos por momentos 
difíceis, principalmente naquela madrugada em que 
faltavam alguns poucos Parlamentares para comple­
tar o quorum. Tivemos então de estabelecer, neste 
plenário, com o aval do Presidente Antonio Carlos 
Magalhães, um diálogo com os partidos de Oposi­
ção. Um diálogo - repito - maduro, profícuo. Na 
qualidade de Uder do Governo no Congresso, vou 
continuar tentando à exaustão o diálogo com a Opo­
sição. Vale ressaltar que nesse episódio o diálogo foi 
extremamente fértil. 

Senhora Presidente, srªs e Srs. Congressistas, 
quero dizer, desta tribuna, que na Medida ,Provisória 
nº 1.531, votada na últimJl sessão do Corigr~sso, foi 
acrescido o inciso I aó § 2º do art. 65, elevanC]o para 
50% o limite de modificação contratual, quando a lei 
reza 25%. 

O próprio Relator da medida provisória, Depu­
tado José Carlos Aleluia, não concordava com esta 
alteração. E a Liderança do Governo, em nenhum 
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momento, assumiu qualquer compromisso em rela- do Governo, foi fundamental para a consecução des-
çáo a esse item, até porque o desconhecia. se acordo. 

Quero dizer de público que estou solicitando ao Por último, gostaria apenas de dizer ao Depu-
Presidente da República que vete este inciso I, por- tado Arnaldo Faria de Sá, sempre presente nas ses-
que num cenário de estabilidade econômica não há sões congressuais, que a votação dessa medida 
que se admitir acréscimo a nenhum tipo de contrato provisória, na verdade, responde à necessidade de 
superior aos 25% da lei. resolver definitivamente uma pendência administrati­

Senhora Presidente, esta Casa acaba de viver 
um momento de comprovação de que por meio do 
diálogo e do entendimento o Congresso Nacional 
afirma a sua posição no sistema democrático. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Tem V. Ex!! a palavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP. 
Sem revisão do orador.) - srª Presidente, pedi a pa­
lavra apenas para responder ao Senador José Ro­
berto Arruda. 

o entendimento, sem dúvida nenhuma, é sau­
dável. E só em função dele foi possível a aprovação 
da medida provisória. Só gostaria de lembrar a V. Exª, 
Senador José Roberto Arruda, que as lideranças do 
Governo na Câmara não têm tratado as oposições 
dessa maneira. 

Gostaria que V. ~ passasse essa observação 
aos Uderes da base do Govemo na Câmara. On­
tem, tentaram nos atropelar. Se continuarem tentan­
do fazer isso, quem vai sofrer os reflexos será V. Exª, 
como Uder do Governo no Congresso. 

Hoje pennitimos que a Medida Provisória nº 
1.469, na sua 302 reedição, fosse aprovada, para 
convalidar uma ilegalidade cometida pelo Gover­
no, que concedeu empréstimo do BNDES ao Uoyd 
no valor de 2 milhões de reais. O Lloyd foi extinto 
por outra medida provisória. Estamos permitindo 
que o Governo legalize uma ilegalidade. Se não 
aprovássemos essa MP, com a extinção do Lloyd, 
o Governo estaria no mato sem cachorro, como se 
diz "no interior. 

É recomendável que no caso de tentativas de 
entendimentos a Liderança ,do Governo na Câmara 
receba os fluidos de V. EXª, porque, do contrário, se 
tentarem atropelar o Regimento da Câmara, o troco 
virá em cima do Congresso Nacional. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. 
Sem revisão do orador.) - Sr-' Presidente, queria re­
gistrar que a participação do Uder Inocêncio Oliveira 
nas duas sessões do Congresso, bem como dos U­
deres de todos os partidos da base de sustentação 

va de vários meses. 

o SR. CHICO VIGILANTE - srª Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Tem V. EXª a palavra. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revi­
são do orador.) - srª Presidente, quero, em primeiro 
lugar, parabenizar V. Exª, porque pela primeira vez 
uma mulher negra e ex-favelada assume a direção 
da Mesa do Congresso Nacional. 

Mas, srª Presidente, pedi a palavra para trazer 
ao conhecimento da Casa um fato muito grave ocor­
rido na divisa de Goiás com Minas Gerais. Um carro­
forte da empresa Prossegur, conduzido por uma 
guarnição de vigilantes, quando fazia o transporte de 
valores da cidade de Paracatu para o Distrito Fede­
ral, foi assaltado por um bando de marginais. Não foi 
um assalto qualquer. Os bandidos usaram uma gra­
nada para deter o carro-forte. Jogaram-na embaixo 
do carro. A granada, ao explodir, dilacerou a perna 
de um vigilante e matou outro companheiro. Toda a 
guarnição ficou ferida. 

O que nos preocupa é que esses crimes, que 
só ocorriam no Estado de São Paulo e em alguns 
morros do Rio de Janeiro, passam a acontecer tam­
bém no interior do País. 

Apelo ao Ministro da Justiça, Senador Renan 
Calheiros, que coordena as ações da Polícia Fede­
ral, para que coloque aquela instituição na investiga-! 
ção do caso, já que a Polícia Federal tem competên{ 
cia legal para realizar essa investigação. Só assi"j' 
poderemos reprimir esse tipo de crime, cuja prática 
tem se tomado constante em nosso País, agora in­
clusive no interior. 

Quero apelar também aos Governadores de 
Goiás e Minas Gerais, já que o fato se deu na divisa 
desses Estados, para que coloquem em ação os 
aparatos policiaiS necessários à captura desses mar­
ginais, bandidos da mais alta periculosidade que es­
tão utilizando granadas nos assaltos a carros-fortes. 
Sabendo da luta que travamos para repotencializar 
os carros - eles já não conseguem mais barrar os 
carros-fortes com fuzis AR-15, porque foram reblin-
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dados -, agora eles utilizam granadas. Eles j~garam mente com a Associação Brasileira de Municfpios e 
a granada embaixo do carro-forte, causando um aci- com outras entidades municipalistas, realizando 
dente gravíssimo envolvendo os trabalhadores vigi- esse diálogo com o Ministério da Fazenda para, com 
lantes. essas tratativas, tentar encaminhar uma solução 

Este fato da mais alta gravidade deu-se, repito, para o grave problema financeiro das Prefeituras 
no interior do Brasil, na divisa de Minas com Goiás, Municipais. 
hoje peJa manhã. É um fato estarrecedor! É preciso O problema é muito sério e grave. A presença 
que o Governo Federal, por intermédio do Ministro de mais de 2 mil Prefeitos em Brasnia demonstra a 
Renan Calheiros, determine à Polícia Federal que in- gravidade dessa situação. Mas tenho certeza de 
vestigue o caso e capture imediatamente esses mar- que, por meio do diálogo, vamos conseguir equacio-
ginais. nar o problema do endividamento das Prefeituras. 

Os Governos de Goiás, de Minas Gerais e tam- Quero fazer um agradecimento especial a V. &A, 
bém do Distrito Federal, já que o acidente envolveu srª Presidente, pelo apoio, desde o primeiro momen-
trabalhadores daqui, têm a obrigação de colocar em to, ao movimento dos Prefeitos. 
ação as suas forças 'policiais para capturar esses Tenho certeza de que hão de encontrar aqui no 
marginais, para que, eles não sejam encorajados a Congresso Nacional o apoio necessário para as me-
cometer outros crimes desse nível. didas que venham a solucionar o grave problema fi-

Neste momento, os vigilantes estão sendo nanceiro das municipalidades. 
transportados por uma UTI móvel para o Hospital de Era o que tinha a dizer. 
Base de Brasnia. '~ . " SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) - O 

É um fato inquietante, por ter ocorrido o crime Sr. Deputado Domingos Leonelli enviou discurso à 
numa cidade do interior do Brasil, onde imagináva- Mesa para ser publicado na forma do disposto no 
mos que as coisas estivessem relativamente tranqüi- art. 203 do Regimento do Sen~do Federal, primeiro 
las. Mas não, são bandidos da mais alta periculosi- subsidiário do Regimento Comum. 
dade, que assaltam um carro com granadas. S. Exª será atendido. 

As forças policias dos dois Estados e'do Distri- O SR. DOMINGOS LEONELLI (PSB - BA.)-
to Federal têm de iniciar imediatamente as investiga- Senhor Presidente, Senhoras e Senhores congres-
çóes para inibir tais fatos e evitar que voltem a acor- sistas, mais uma vez o jornal A Tarde, com toda for-
rer nas imediações tia Capital da República, a me- ça da sua história e da sua profunda relação com a 
nos de duzentos quilômetros do Palácio do Planalto. vida baiana e com a história do Brasil e do mundo, 

Era o que tinha a dizer, srª Presidente. ataca com precisão, coragem e extrema sensibilida­
de, os acontecimentos do sofrido viver nordestino. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita, da Silva) - A 
Mesa lamenta o ocomdo e espera que as autorida- O editorial Desemprego e desespero merece 

ser transcrito nos Anais dessa Casa. 
des competentes tomem as providências necessá-
rias para que o fato não se repita. 

O SR. WELSON GASPARINI- srª Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Tem V. Ex!! a palavra. 

O SR. WELSON GASPARINI (PSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - srª Presidente, gostaria 
de, em primeiro lugar, agradecer a V. ex-, que este­
ve pessoalmente na manifestação dos Prefeitos em 
Brasflia, acompanhando-os. inclusive, ao Palácio do 
Planalto. 

." Como fruto daquele encontro, conseguimos a 
abe~ra das negociações com o Ministério da Fazenda. 

; :0 Grupo Parlamentar Municipalista, que con­
gre~~ DeputaQ9s Federais e Senadores, está, junta-

EDITORIAL A QUE SE REFERE O 
DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI: 

DESEMPREGO E DESESPERO 

Força policial para reprimir milhares de pes­
soas que sonham com um emprego de agente co­
munitário de saúde, em Salvador, e também para 
prender famintos que em Curaçá, município distante 
100 quilômetros de Juazeiro, praticara saque a uma 
loja da Cesta do Povo. No primeiro caso, a ação p0-

liciai se explicaria como necessária para ordenar a 
avalancha de candidatos que se aglomerou, desde a 
noite do último domingo, em frente aos 12 postos 
montados para o recebimento de inscrições, quando 
o que deveria ter sido feito era organizar com mais 
eficiência o processo de modo a evitar tumultos e 



04416 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1998 

agressões. No segundo, a prisão de famintos ape- já se deixa de pensar em fórmulas para tentar mini-
nas toca numa ponta do iceberg, ocasionalmente fa- mizar o drama dos que não encontram meios de so-
zendo-os recuar no seu afã de juntar algumas latas breviver, a despeito de aptos para uma atividade 
de sardinha ou pacotes de arroz e feijão que respon- produtiva, defendendo-se a amarga receita da re-
dam ao apelo dos estômagos vazios. Em ambos, as pressãopuraesimples.Despreza-se,atémesmo,a 
supostas soluções não vão à raiz da problemática do verdade tantas vezes comprovada de que a violên-
desemprego e, muito menos, da fome. ciasógeramaisviolência. 

Ostentando um grave quadro de desempre­
go, Salvador detém a inglória posição de lideran­
ça entre as maiores capitais do Pafs no particu­
lar. Não é por acaso, certamente, que vem au­
mentando a violência em sua região metropolita­
na, retratada na escalada incontida dos assaltos 
a ônibus, carros de transportes de valores etc. A 
qualquer notícia de abertura de um processo de ins­
crição para contratação de trabalhadores, mi!h~res 
de pessoas acorrem aos postos que as realizam, in­
dependentemente do salário oferecido. Para o con­
curso que visa contratar agentes comunitários de 
saúde para atuarem na rede pública municipal, por 
exemplo, o salário anunciado é de apenas R$19S 
brutos mensalmente. Por isso, porém, entre 35 mil e 
40 mil candidatos, segundo as previsões, deixam de 
se acotovelar nos 12 postos de inscrição, tentana9.~ 
todo custo garantir o cartão de identificação que.os 
habilitará às provas coordenadas pela FAPEX (F,un­
dação de Apoio à Pesquisa e Extensão da UFBA), 
contratada pela prefeitura para gerir o processo. 

O quadro negro do desemprego não deixa mui­
tas opções aos que estão de braços cruzados. sem 
perspectivas de trabalho rJijm mercado que se es,:, 
treita e toma-se cada dia mais competitivo. Quem, 
como os que estão varando noites e madruga~as 
diante dos postos de inscrição instalados para. rece­
ber candidatos ao concurso de agente comunitário 
de saúde, se dispõe a ganhar R$195 por mês, ace~a 
a. opção pela falta de melhores perspectivas, ainda 
que sabendo quej o valor sequer atenderá às Jleces­
sidades da cesta básica. Consciente, ainda - é pre­
ciso que se diga - de que o pequeno número de va­
gas (809) deixará a esmagadora maioria de fora da 
possibilidade de aproveitamento. 

O agudo problema do desemprego enfren­
tado no País não é exclusividade nossa. Outros 
países também o enfrentam. A globalização, 
sempre invocada como responsável po. esta si­
tuação que põe o homem a reboque da máquina, 
não tem tido até agora alternativas que reduzam 
seus efeitos. Por conta disto, entra-se num pro­
cesso que se afigura como de difícil contorno e 

Nas cidades e nos campos, a falta de oportuni­
dades de trabalho cria um indisfarçável clima de tensõ­
es e estas de ordinário resvalam para o acirramento 
dos ânimos. Má conselheira, a fome tanto se retrata 
nos empurrões de candidatos a um mal remunerado 
cargo de agente comunitário de saúde, como nos sa­
ques praticados contra centros de abastecimento por 
flagelados da seca. Estes repetem o mesmo drama 
que tão magistralmente foi narrado em ·Os Sertões·, 
por Euclides da Cunha Que fez Dom Pedro 11 chorar 
diante dos milhares de mortos pela sede e pela fome 
no sertão do Ceará e, num arroubo de emoção, pro­
meter vender até as últimas jóias da Coroa para ame­
nizar o sofrimento dos nordestinos. O drama que tem 
inspirado promessas e ladainhas recitadas em palan­
ques por políticos às vésperas de eleições. 

Soluções ou, pelo menos, alternativas concre­
tàs para reduzir as conseqüências da seca conti­
nuam no terreno das suposições, tão-só. A não ser 
medidas emergenciais, que não asseguram o fim do 
drama histórico que ciclicamente se abate sobre os 
nordestinos, o que se tem feito? ) 

Seria a força policial, exclusivamente, capaz de 
saciar a fome e a sede, ou de fazer recuar da luta 
pelo emprego os que estão à beira do desespero por 
que' lhe falta à mínimo para o pão? 

Gritos da terra, clamores das cidades se conju­
gam. Hoje, em uma nova manifestação contra o de­
semprego, 2,5 mil de brasileiros devem reunir-se em 
Brasília a fim de tentar sensibilizar os governantes 
para a realidade do Pafs. Paralelamente, partem dos 
púlpitos, dos templos de diferentes credos, sinais de 
alerta para a necessidade de um posicionamento 
efetivo para o enfrentamento concreto desta delica­
da situação. Enquanto ainda há tempo para tanto, 
sem o apelo a receitas extremas que, a par de não 
irem à raiz dos fatos, implicam o risco de seu agra­
vamento incontornável. 

A SRA. PRESIDENTE (Benedita da Silva) -
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13 horas 10 minutos.) 
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PARECER N2 13, DE 1998-CN As programações de suplementação e de can-

Da Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nll 10, de 1998-CN, que 
H Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União crédito suple­
mentar no valor de R$20.032.740,OO, em 
favor da Justiça Federal, para os fins que 
especifica" • 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Betinho Rosado 

I - Relatório 

O excelentíssi!T1o Senhor Presidente da Repú­
blica, com fulcro no art. 61,§ 19, inciso li, letra b, da 
Constituição Federal, através da Mensagem n9 199, 
de 1998-CN(n9 351/98, na origem}, submete à apre­
ciação do Congresso Nacional o projeto de lei que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em .f'ilvor da Justiça Federal, crédito 
suplementar no valor de R$20.032.7 40, (vinte milhões, 
trinta e dois mil, setecentos e quarenta reais). 

O crédito visa reforçar dotações orçamentárias 
para subatividades constantes do programa "Coor­
denação e Manutenção Geral" do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Regi~o. , . 

De acordo com as informações contidas na Ex­
posição de Motivos n!! 35IMPO, de 24-3-98, que 
acompanha o projeto, ·0 crédito em causa destina­
se ao atendimento de despesas relativas à manuten­
ção da máquina administrativa, à recuperação das 
instalações físicas do Tribunal, das S~~ões Judiciá­
rias e das Varas Federais localizadas nos Estados 
de São Paulo e Mato Grosso do Sul, à ,implantação 
do Sistema Gerenciador de Banco de Dados Rela­
cional e dos sistemas que dão suporte à atividade 
meio, bem como ao treinament~ do pessoal técnico 
e de apoio que irá desenvolver as novas rotinas a 
serem implantadas":' ' 

Ao projeto de lei em exame" foram apresenta-
das 3 (três) emendas: , ' , 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Do exame do projeto, verifica-se que a iniciati­
va do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes; não apresenta 
inco!T1patibilidade com o Plano Plurianual, bem como 
não incide nas vedações expressas na lei de Diretri­
zes Orçamentárias para 1998. 

celamento encontram-se previstas na lei Orçamen­
tária do exercício. 

Quanto às emendas apresentadas, devem ser 
declaradas inadmitidas por conflitarem com o art. 47, 
inciso I, alínea b, do Regulamento Interno da Comis­
são Mista, aprovado em 21-8-97, que veda a aprova­
ção de emendas que proponham a suplementação 
de dotações em unidade orçamentária não contem­
plada no projeto de lei em apreciação. 

Pelo exposto, opinamos pela inadmissibilidade 
das Emendas nºS 1, 2 e 3 e pela aprovação do Pro­
jeto de lei n9 10, de 1998-CN, na forma como pro­
posta pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, de abril de 1998. - Deputado 
Betinho Rosado, Relator. 

Conclusão 

A Comissão Mista de Planos Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização, na Terceira Reunião Ordinária, 
em 21 de maio de 1998, aprovou, por unanimidade, 
o 'relatório do Deputado Betinho Rosado, favorável 
nos termos do Projeto de lei n!! 10/98-CN. Ao proje­
to foram apresentadas 3 (três) emendas, as quais fo­
ram inadmitidas. 

Compareceram os Senhores Deputados Arnal­
do Madeira, Primeiro Vice-Presidente, João Fassa­
relia, Terceiro Vice-Presidente, Armando Abílio, B. 
Sá, Barbosa Neto, Basílio Villani, Benedito de Lira, 
Betinho Rosado, Ceci Cunha, Danilo de Castro, 
Fausto Martello, Fernando Ribas Carli, Genésio Ber­
nardino, Giovanni Queiroz, Gonzaga Patriota, Israel 
Pinheiro, João Coser, João Leão, José Rocha, Laura 
Carneiro, Lídia Quinan, luís Barbosa, Luiz Braga, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcus Vicente, Neuto de 
Conto, Odair Klein, Osvaldo Coelho, Osvaldo Reis, 
Paulo Gouvêa, Paulo Rocha, Pedro Canedo, Pedro 
Novais, Philemon Rodrigues, Rodrigues Palma, Sér­
gio Miranda, Silas Brasileiro, Silvernani Santos, Ud­
son Bandeira, e Veda Crusius; e Senadores Ney 
Suassuna, Presidente, Jeferson Peres, Segundo 
Vice-Presidente, Antônio Carfos Valadares, Carlos 
Bezerra, Carfos Patrocínio, Casildo Maldaner, Couti­
nho Jorge, Edison Lobão, Elói Portela, Jonas Pinhei­
ro, José Saad, Lúcio Alcântara, Lúdio Coelho, Marlu­
ce Pinto, Romero Jucá e Romeu Tuma. 

Sala de Reuniões, 21 de maio de 1998. - De­
putado Arnaldo Madeira, 19 Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. - Deputado Betinho Ro­
sado, Relator. 



04418 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1998 

EMENDAS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A' COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1639-41, ADOTADA EM 14 DE MAIO DE 
1998 E PUBLICADA NO DIA 15 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 
"DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DOS MILITARES E DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, 
INCLUSIVE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, BEM COMO 
DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS I 
DEPUTADO ADYLSONMOTTA 
DEPUTADOS CHICO VIGILANTE E OUTROS 

DEPUTADO LUCIANO CASTRO 
DEPUTADO RICARDO GOMYDE 
DEPUTADO VALDIRCOLATO 

Emendas recebidas:.11. 

AP~ESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 

18/05/98 1 

004,007. 
005, 010,011. 
003,006. 
002,009. 
001,008. 

MP 1639-41 

000001 

AIITnR N0 PRnNTI IÁRln 

L-I D_E_P_U_T_A_DO_V_A_L_D_IR_C_O_LA_T_T_O _________ ----.JI ,·,-1 ___ ---I 
~----------------------_npo--------------------______ ~ 

, I <Xl- SUPRESSIV A 2() - SUBSTITIJTIV A 3() - MODIFICATIVA 4() - ADITIVA 9() - SUBSTITIJTIVO GLOBAL 
I 

PÃ(.lINA ARTU"ln PARÁ(.lRAFO INCIl'ln AIINFA 

1/1 

TFXTn 

I 

Suprima-se o parágrafo 3° do artigo 1 ° da Medida Provisória n.o 1639. 
, 
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JUSTIFICATIVA 

o pagamento do mês de dezembro deverá ser efetuado sempre no próximo mês, evitando 
assim, o aumento brutal que ocorreria se fosse pago no mês de jàneiro, porque seria somado ao 
próprio mês de janeiro, que pelo regime de caixa do IR retido na fonte haveria somente a 
dedução de uma parcela, quando na verdade o servidor deveria Ter direito a deduções/isenção 
de duas partes. 

r-_______________ ASSINAfURA ________________ ...., 

~-----41cf2,/ {O~ u..J -- - "' -------,.../ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1639-41 

000002 J 
- TA PROPOSICÁOf------________ --. 

~ o'; -7!8J I,-~ ______ M_e_d_iá_a_P_~_o_v_is_ó_ri_a ___ l =j:;...;i3~9~-.....;4:....:1 ________ ----, 

Lr _________ D_ep~u_ta_d_o_~u_R_i=ca=T=d=o=G==o=m=y=d=e==============J 1-5 
- N!466uÁRIO-J 

..,.-________________ TlN ________________ ---, 

r== _____ ,_[J_-_~_PR_E~_V_A __ Z_CJ_-_su_am_T_uIT_~ ___ 3_[]_-M_OO_'F~_r_~ ___ 4_e9_-_Aa_rrl_~ __ 9_[J_-S_U8_~_ITu_rr_IVO_G_~_8A_L ________ ~ 

[Miõj~ 
r -l:'_RT'GO ----,--- D~RÁGAAFO ----,---- I~C'S'l -----,.---ALINEI.----. 

L 14 2 , 52 e 62 

TEXTO-, ~I, 

Suprimir do Art. 1° - o Parágrafo 3°. 

JUS T I F I C A TI V ~\ I 
o pagamento do mês de dezembro deverá ser efçtuado sempre no próximo 

mês, evitando assim, o aumento brutal que ocorreria se fosse pago no mês de 
janeiro, porque seria somado ao próprio mês de janeiro, que pelo regime de caixa 
do imposto de renda retido na fonte haveria somente a dedução de uma parcela, 
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"" quando na verdade o servidor deveria Ter dit~ito a deduções isenção de duas I 
. parCelas. 

DATA 

19/05/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 

MP 1639-41 

000003 

MEDIDA PROVISÓRlA N° 1.639/41, de 15/05/98 

L 

____________________ ~ ______ AU_T_O_R __________________________ ~I I N°PRONTU~O Deputado LUCIANO CASTRO . . 

TIPO 
I (X) - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () - MODIFICATIVA 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L-___ P_A_~_~_A ____ ~I ~1 _____ AR_~_~_O ____ ~ ____ P_ARA __ ~_oRA __ FO ____ ~ ____ I_N_CI_SO ______ L-____ A_Lm __ EA ____ ~ 
TEXTO 

Suprima-se O § 3° do art. 1° da MP n°1.639/41, de 15/05/98. 

mSTIFICATIVA 

A remuneração do mês de dezembro deverá ser paga no próprio mês, como ocorre nos 
outros meses do ano. Assim os servidores públicos não se privarão dos seus vencimentos no mês das 
festas natalinas e se evitará o aumento injusto do desconto do imposto de renda na fonte no mês de 
~aneiro, em que ele incicÜríã de forma dupla e progressiva. 

7/ /? 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Sexta·feira 22 04421 

MP 1639-41 

000004 

,..,.--- DATA ,....-------------- PROPOSiÇÃO ---------------, 

r 1 9 / 05 / 98 I Lr _______ Mwae:!:!dL.!i~dL5a:!_lp~r~QJl.v..Lj .... su.6ur.:..iL.Jª~nu.:.°--l.l .... ..r.6a...3&.;;9Z-.:-=--"4!:LL1 ______ ---J 
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, [j] -SUPRESSlVA 2 o -SUBSTlTUITIVA 3 o -MODIFICATIVA 4 o -AOITIIIII 9 o -SU8STITUITIVO GLDBAL. 

. 
r"'--~7; ~ =18====~_II;.:...Tº:.'GO_-_-_-_-_ -_ -,;_-_ -_ -_ -_PA_R.::::~:...RA_FO_-~~_-~~~~~_-~_INC_'S_()_.-_~~-_-_-,I, .... _~-_-_-_-_AL_'N_E_A===~~~l 

r----------------------Tn~---------------------~ 
1
9 

Suprima-se o § 30 do art. 10 da referi­
da MP, 

JUSTIFICATIVA 

A remuneração do mês de dezembro deverá ser paga no próprio mês, co­
mo nos outros meses do ano. Assim, evitar-se-á o aumento brutal do Im­
posto de Renda na Fonte, que ocorreria se o pagamento fosse no mês de 
janeiro, porque a remuneração de dezembro seria somada à do próprio 
mês de janeiro, e haveria somente uma dedução/isenção relativa a uma 

parcela dos pagamentos, quando na verdade o servidor tem direito a de­
dução/isenção relativa aos dois pagamentos. 

J 
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MEDIl)A PROVIS(lRIA N° 1.639--H. de 14 de maio de 1998. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dá outras 
providencias. 

EMENDA \tODIFlCATIVA 

Dê-se ao artigo 10 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 1°. O pagamento da remuneração dos senidores públicos CiViS e 
militares. do Poder Rxeclltivo da União inclusive de suas autarquias e 
fundações. será efetuado até o 25° dia do mês trabalhado. 
Parágrafo único. A data do pagamento poderá ser prorrogada para o 
segundo dia útil do mcs seguinte ao mcs trabalhado se. nos três meses 
anteriores. o percentual de comprometimento da receita corrente disponível 
houver ultrapassado o limite lixado na Lei Complementar n° 82, de 17 de 
março de 1995. \'oItando à situação lixada no "caput" no mês seguinte -
àquele em que for wrificado índice de comprometimento igualou menor ao 
previsto nessa Lei." 

)lJSTIFICAÇÃO 

Não se justitica a protelação do pagamento dos senidores sob o aspecto 
contábil. como propõe o Executivo no art. 1° da Medida PrO\,isória. até porque o 
pagamento no dia 21 de cada mês é decorrência do princípio da isonomia entre os 
servidores federais. A presente emenda. no entanto. para não fugir à discussão sobre a 
realidade dos gastos com o funcionalismo. permitirá ao Governo margem para adiar os 
pagamentos per até 10 d~as, apenas se e enquanto perdurar situação em que seja 
ultrapassado o limite de Igastos com pessoal fLxado na Lei Complementar nO 82/95. 
Atualmente, o gasto mensal está fixado em valores que comprometem cerca de 45% da ' 
receita corrente disponível. o que demonstra que, na totalidade das despesas da União, 
não se pode responsabilizar o gasto com pessoallcomo gerador de qualquer desequilíbrio. 

, Sala das Sessões. '20/0;} ~ 8 

Deputado c~, 
PT-DF 

oeflfiJil'1 t?~ 
~Pfâã~~ Deputado José Pimentel 

PT-CE 
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MEDIDA PROVISÓRlA n° 1.639-41, de 15/05/98 

AUTOR I I N° PRONTUARIO 
Deputado LUCIANO CASTRO . . 

~--------------------~----------------------------------~ 
TIPO 

lO -SUPRESSIVA 20 -SUBSTITUTIVA 3(X) -MODIFICATIVA 4() -ADITIVA 9 () -SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L-__ P_A_G_IN_A __ ~ll ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO 

Dê-se a seguinte redação para o § 3° do art. 1 ° da MP 1.639-41: 

"Art. 1° ......................................................................................................... . 

§ 3° O pagamento referente ao mês de dezembro será efetuado no período 
compreendido entre o segundo e o quinto dia útil do mês de janeiro seguinte, e a respectiva 
tributação do imposto de renda na fonte será efetuada separadamente dos demais rendimentos 
recebidos naquele mês." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva solucionar de maneira justa a forma de tributação do 
imposto de renda na fonte, incidente sobre a remuneração dos servidores públicos federais do mês 
de dezembro, a ser pago em janeiro do ano subsequente, mês em que será também pago o salário de 
janeiro, conforme dispõe a própria MP. 

Com a nova redação do § 3°, serão assegurados ao contribuinte o limite 
de isenção e as deduções relativos ao salário de dezembro, separadamente do de janeiro, evitando-se 
a tributação progressiva e por demais elevada dos dois salários acumulados. 

80307600.133 

Ll LL 

I 

j 
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________ AUTOR _______________ -, 

~r - N2 PRONTUÁRIO~ 
Dep. ADYLSON MOTTA 

,.-____________________ llru __________________ ----, 

1 o -SUPRESSVA 2 o -SUaSTlTUITIVA 3 IKJ -MQOlflCATIVA 4 o -ADITIVA 9 o -SuaSTlTUrTlVO GLOSAL 
PAG Nt.. ,----ARTIGJ -----,--- PAR4GRAFO ---r--- INCI$J ----,---ALa'NEI. -----, 

r=}/1~ ~1· ___ l_º __ ~ ____ 3_º __ ~ ________ ~ ______ ~ 
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1

9 

-

"Art l° ................ . 

Dê-se a seguinte redação para o § 3° 
do art l°: 

§ 3° O pagamento refersnte ao mês de dezembro será efetuado 
no período compreendido entre o segundo e o quinto dia útil do mês de 
Janeiro segumte 13 a respsctiva tributação do imposto de renda na fonte 
será efetuada separadamente dos demais rendimentos recebidos naque­
le mês". 

JUSTIFICATIVA 

]o.. emenda tem o objetivo de soluclOnar a forma de tributação do imposto 
de renda na fonte - IRF, incidente sobre o salário dos servidores públicos fe­
derais do mês de dezembro, a ser pago em Janeiro do ano subsequente, 
mês em que também será pago o salário do mêg de janeiro, por força do 
que dispõe a MP nO 1 639-41, de 1998. Com esta solução, serão assegura­
dos ao contribuinte o limite de isenção e as deduções relativos ao salário de 
dezembro. 
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DATA 

18/05798 1 MEDIDA PROVISÓRIA N.o 1639-4'r~paeT47ú5/98 

AI/TOR N' PRONTlJARIO 

I DEPUTADO VALDIR COLATTO J 
.-_______________________________ TIro __________________________________ --, 

lO-SUPRESSIVA 2( )-SUBSTlTIJTIVA 3( )-MODIFICATIVA 4(X)-ADITIVA 9( )-SUBSTITIJTIVOGLOBAL 

PÂc:lINA PARÂc:lRAFO INCIl'lO AIINFA ARTlc:lO 

1/-1--1-

TFXTO 

Acrescente-se ao art. 10 os seguintes parágrafos: 
"Parágrafo 4° - A remuneração correspondente ao mês de competência, paga, na forma deste 

Artigo, em março de 1998, está sujeita à incidência do IR. retido na fonte, separadamente de 
outros rendimentos percebidos pelo servidor civil ou militar, no referido mês, calculando-se o 
imposto nos termos do Art. 3°, caput, e 4°, da Lei n.o 9.250 de 26 de dezembro de 1995 com as 
alteral(ões prevista no Art. 21 da Lei n.o 9.532, de 10 de dezembro de 1997. -, 

Parágrafo 5° - O disposto no parágrafo 4° aplica-se à remuneração ou parcela desta, que for 
paga em razão do disposto no parágrafo 3° deste artigo ou no artigo 2° desta MP. 

Parágrafo 6° - Para efeito da declaração anual de ajuste do IR, serão incluídos entre os 
rendimentos tributáveis, no ano-calendário a que corresponderem, as importâncias a que se 
referem os parágrafos 4° e 5° deste artigo". 

JUSTIFICf'\ TIV A 

A determinação de pagamento da remuneração dos servidores públicos dentro do mês de 
competência redundará em distorção, que urge eliminar na tlibutação de~ses rendimentos. 

É que, em virtude de peculiaridade da incidência do IR sobre os rendimentos de pessoas 
fisicas, a remuneração do mês de março, paga nos termos do Art. 1 ° caput, da MP, deverá ser 
somada à parcela (70%) da remuneração correspondente fevereiro, que foi paga no iníCio de 
março, pelo comando da legislação anterior à MP. Isso provocará aumento efetivo do imposto 
relativo ao mês, que estará serido calculado mediante a . aplicação, uma só vez, da tabela , ~~~ 

progressiva e das deduções, sobre a soma de duas remunerações distintas: a 'de março, para no, 
\ 

dia 25 desse mês, pela nova regra, e parte dar-se-á em janeiro de 1999 e dos anos seguintes, pela 
aplicação das normas constantes do parágrafo 3° do artigo l° e do artigo 2° da MP. 

I r --------------------------- ASSINATURA ----------------------r"--------, 

.,-.-~~~~~==----.J 
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Incluir os seguintes parágrafos ao artigo 1° . 

Parágrafo 4°. - A remuneração correspondente ao mês de competência, paga, na forma deste 
artigo, em março de 1998, está sujeita à incidência do imposto de renda na fonte, separadamente de 
outros rendimentos percebidos pelos servidor civil ou militar, no referido mês, calculando-se o imposto 
nos termos do artigo 3°, caput, e 4° da Lei nO 9. 250, de 26 de dezembro de 1995, com as alterações 
previstas no artigo 21 da Lei nO 9.532, de ] O de dezembro de 1997. 

Parágrafo 5°. - O disposto no parágrafo 4° aplica-se à remuneração ou parcela desta, que for 
paga em razão do disposto no parágrafo 3° deste artigo ou no artigo 2° desta Medida Provisória, 

Parágrafo 6°. - Para efeito da declaração anual de ajuste do imposto de renda, serão incluídas 
entre os rendimentos tributáveis, no ano calendário a que correspondem, as importâncias a que se 
referem os parágrafos 4° e 5° deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A determinação de pagamento da remuneração dos servidores públicos dentro do mês de 
competência redundará em distorção, que urge eliminar, na tributação desses rendimentos. 

É que, em virtude de peculiaridade da incidência do imposto de renda sobre os rendimentos de 
pessoas fisicas, a remuneração do mês de março, paga nos termos do artigo 1° caput da MP, deverá ser 
somada à parcela (70%) da remuneração correspondente a fevereiro, que foi paga no início de março 
pelo comando da legislação anterior à MP. Isso provocará aumento do imposto relativo ao mês, que 
estará sendo calculado mediante a aplicação, uma só vez, da tabela progressiva e das deduções, sobre a 
soma de.duas remunerações distintas: a de março, paga no dia 25 desse mês, pela nova regra, e parte 
dar-se-á em janeiro de 1999 e dos anos seguintes, pela aplicação das normas constantes do parágrafo 3° 
do artigo }O e do artigo 2° da MP. 

A solução ora proposta para corrigir essa distorção consiste em tributar separadamente essas 
importâncias, referentes a diferentes meses, que sejam recebidas em um mesmo mês, aplicando a cada 
wna delas a tabela progressiva, e as deduções legais. Esse procedimento também é aplicável às 
antecipações. 

Com essa previdência, cobrar-se-à exatamente o imposto devido, tendo-se em vista que o 
montante dos rendimentos tributáveis, qualquer que seja o regime de tributação (de caixa ou 
competência), não é alterado em razão da sim les mudança de data de pagamento. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.639-41, de 14 de maio de 1998 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal, inclusive suas autarquias e 
fundações, bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 2°. Serão concedidos. aos servidores públicos federais civis e militares, 
adiantamentos salariais a partir do 15° dia posterior ao último pagamento, 
desde que limitados a 40 % (quarenta por cento) da remuneração brotado 
servidor ou empregado, relativa ao mesmo mes." 

JUSTIFICAÇAO 

A redação original do art. 2° visa estabelecer mera faculdade à 
Administração para que possa conceder adiantamento salarial após o dia 20 do mês 
trabalhado. Associado ao, artigo 1 ° da MP, consolida o retrocesso. sujeitando o 
adiantamento a disponibilidade de recursos financeiros e dando como favas contadas a 
protClação da data de pagamento da remuneração mensal. 

Para evitar este prejuízo e assegurar ao servidor direito ao adiantamento de 
,salário 15 dias após o último pagamento. propomos a presente emenda, cujo sentido é de 
promover - ao invés de novas perdas - ganho à categoria. sempre penalizada pela má 
gestão econômica do País ~ injustamente apontada como culpada pelos fracassos dos 
planos de estabilização econômica. 

. Sala das Sessões, 20 /Ob As 
Deputado Ch~ 

J/Ua#tJ l/~T-DF 
oc,putfaa'M~ia Laura Deputado José Pimentel 

PT -DF J~' PT-CE 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.639-41, de 14 de maio de 1998 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal, inclusive suas autarquias e 
fundações, bem como dos empregados de 
empresas -públicas e das sociedades de 
economia mista, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

. Suprima-se o artigo 5° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇAO 

O dispositivo que ora se propõe suprimir revoga expressamente o art. 6° da 
Lei n° 8.627, de 19.02.93, e em consequência o Decreto n° 1.043, de 13 de janeiro de 
1994. Foi com base nestas normas legais que se consolidou, após 5 anos de lutas dos 
set:vidores federai~, ~ isonomia de datas de pagamento entre os Três foderes. 
'. . 

A regra proposta pela Medida Provisória encerra, portanto, um grave e 
injustificado retrocesso. Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de 
pagamento dos servidores do Poder E,"{ecutivo: o efeito é puramente contábil; a despesa 
com pessoal não sofrerá nenhuma redução com a alteração de datas, protelando-se o 
pagamento dos servidores do Executivo para após o dia 25 do, mês, ou, no caso do mês de 
dezembro, para até o 5° dia útil do mes seguinte. 

Todavia, os servidores continuarão a ser irremediavelmente prejudicados: os 
compromissos já assumidos face ao cronograma de pagamento vigente não poderão ser 
cumpridos; mantém-se a odiosa discriminação dos servidores do Executivo, frente aos do 
Legislativo e Judiciário, implantada desde a edição da MP 936 pelo atual governo. 

Por tudo isso, impõe-se rejeitar a alteração' :proposta pela MP, o que a 
presente emenda objetiva pela via da supressão da revogação do art. 6° da Lei nO 
8.627/93, a par das demais emendas que ora oferecemos. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.654-24, ADOTADA EM 14 DE MAIO DE 1998 E PUBLICADA NO­

DIA 15 DO MESMO MÊs E ANO, QUE "ESTABELECE MECANISMOS 

OBJETIVANDO INCENTIVAR A REDUÇÃO DA PRESENÇA DO SETOR PÚBLICO 

ESTADUAL NA ATIVlDADE FINANCEIRA BANCÁRIA, DISPÕE SOBRE A 

PRIV ATIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA, 

Deputado WALTER PINHEIRO 001,002,003,004,005~ 

006,007,008. 

Total de Emendas: 008 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.654-24 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1654-24 

000001 

Suprima-se a alteração ao art.3°, § 6° da Lei n° 9.496, de 1997, contida no artigo 4~ 
da Medida Provisória n° 1.612. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o cunho de manter a redação original contida na Lei nO 
9.496/97, a qual já estabelecia restrições suficientemente fortes para o acesso aos financiamentos 
concedidos aos Estados no bojo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste fiscal dos 
Estados. 

~~ IÚ~L~Q '\) D~0OV 

~/~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.654-24 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 

Maio de 1998 

MP 1654-24 

000002 

"Art 3° ..................................................................................... . 

V - financiar programa de saneamento da instituição financeira, na forma do 
disP9sto no art. 7°. 

Justificativa 

o inciso V do art. 3° autoriza. a União a financiar parcialmente programa de 
saneamento da instituição financeira. Com a' emenda em telá, buscamos permitir o financiamento 
integral dos programas por parte da União,-'desde que o controlador adote as condições impostas no 
art. 7°, quais sejam: aumento do çapital social da entidade e adoção de medidas de aprimoramento da 
gestão capazes de assegurar a sua profissionalização: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.654-24 

MP 1654-24 

EMENDA SUPRESSIVA 000003 

Suprima-se o § 2°, do art. 5°, 
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JUSTIFICATIVA 

A matéria contida no art. 5° foi introduzida na décima sexta edição da presente MP e 
tem por objetivo conceder tratamento diferenciado às obrigações que envolvam "transferência de 
controle acionário daquelas em que não há esta transferência. Assim, no caso em que o Estado 
decide manter a titularidade sobre a instituição financeira, as obrigações decorrentes do 
financiamento não serão computadas conjuntamente com as obrigações relativas ao refinanciamento 
de dívidas estaduais previsto na Lei nO 9.496/97, para fins de aplicação do limite máximo de 
comprometimento da receita líquida real. Isso, certamente, envolverá um ônus exagerado sobre as 
finanças desses Estados, servindo como um forte elemento de pressão para que as "entidades 
federadas realizem a privatização, ainda que esta não seja a alternativa desejada. 

Observa-se, portanto, que ao pressionar a privatização e conceder todo o tipo de 
vantagens financeiras para que esta seja a alternativa utilizada, o governo está, na verdade, 
transferindo recursos públicos para o setor privado e ampliando ainda mais os lucros auferidos pelos 
grandes grupos nacionais. Diante disso, posicionamo-nos de forma contrária a este tipo de medida 
que obriga os governos estaduais a se livrarem o . s rápido possível de seu patrimônio. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.654-24 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo 70 passa a ter a seguinte redação: 

MP 1654-24 

'000004 

" Art.7° Nas hipóteses dos incisos III e V, do art. 3°, quando não houver 
transferência de controle acionário, a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da 
instituição financeira e modificações no seu processo de gestão capazes de assegurar sua 
profissionalização. 
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JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela, tencionamos permitir que o programa de saneamento 
da instituição financeira venha a ocorrer sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatização. Para tanto, o Governo Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que, como contrapartida. caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição. A idéia, aqui, é o de evitar a adoção de tratamento discriminatório entre as instituições 
privatizáveis e não privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da venda do controle 
acionário. Por outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização da entidade, em condições 
a serem definidas pelas partes envolvidas. 

Sala das Sess-e. , 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1 :654-24 
, 

MP 1654-24 

000005 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso I, do art. 15. 

JUSTIFICATIVA 

O inciso I, do art. 15, autoriza a União a sacar diretamente das contas 
bancárias depositárias das· receitas próprias, o montante dos valores não pagos, acrescidos dos 
encargo~ legais e contratuais. Julgamos que a medida envolve sério ônus para os estados, que 

--poderão ter suas finanças seriamente comprometidas com a medida, diante disso, propomos a 
presente emen,da supressiva a fim de sanar tal situação. 

Sala das Sessõ 118 de maip de 1998 ,. --
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MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.654-24 

MP 1654-24 

EMENPA MODIFICATIVA 000006 

O inciso n, do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 15 ........................................................... . 
II - que os pagamentos deles decorrentes respeitarão os limites estabelecidos pela 

Resolução nO 69, de 1995, do Senado Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamento instituído por esta Medida Provisória se atenha rigorosamente aos limites impostos 
por Resolução do Senado Federal. 

Sala das Sessões 
\.... 

é 4,;;r;- --' . ~ 
/",ü 

'k1>_ \)j WL 1'€~1 v~ U tte ~ 
T\ {?IPt 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.654-24 ' 

MP 165,.,-24 
EMENDA MODIFICATIV A ' 000007 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

Art As instituições financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 
instrumentos previstos nesta Medida Provisória deverão alterar seus estatutos sociais, visando 
assegurar que , no mínimo, um dos membros do Conselho Diretor da instituição seja eleito pelos 
p.mpregados. 
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'Justificativa 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.654-24 

MP 1654-24 
EMENDA MODIFICATIVA 000008 

, Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

Art As instituições· financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 
instrumentos previstos nesta Medida Provisória deverão alterar seus estatutos sociais, visando 
'assegurar que , no mínimo, um dos membros do Conselho Diretor da instituição seja eleito pelos 
empregados. 

Justificativa 

.. . A Illedida tem o objetivo de permitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual .. 

1 

. 
(~. tU rtl1( Q !'\)\ ~~\ Ou 

, 'V\ )u 



Maio de 1998 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 22 04435 

COMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.477-48, ADOTADA EM 28 DE ABRIL DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 29 
DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR TOTAL ANUAL DAS 
MENSALIDADES ESCOLARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO, REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 1998. 

Aos treze dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e noventa e oito, às onze horas, na sala 
número treze, da Ala Senador Alexandre Costa, Anexo 11 do Senado Federal, reúne-se a Comissão 
Mista acima especificada, presentes os Senhores Senadores EDUARDO SUPLICY, GUILHERME 
PALMEIRA, JADER BARBALHO, NABOR JÚNIOR, EPITÁCIO CAFETEIRA, COUTINHO 
JORGE, JOÃO ROCHA, GERSON CAMATA e ATHUR DA TÁVOLA e os Senhores Deputados 
IVANDRO CUNHA LIMA, PAES LANDIM, JOSÉ LOURENÇO e osMÂNIo PEREIRA. 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os demais membros da Comissão. Havendo número 
regimental e em obediência ao que preceitua o Regimento Comum do Congresso Nacional, assume 
a presidência, eventualmente, o Senhor Senador EPIT ÁCIO CAFETEIRA, que 'declara abertos os 
trabalhos, e comunica que, em virtude de acordo de Lideranças, havia a indicação consensual dos . 
nomes dos Senhores: Senador NABOR JÚNIOR e Deputado IVANDRO CUNHA LIMA, para 
exercerem respectivamente, as funções de Presidente e Vice-Presidente, Sem restrições dos 
presentes sobre as indicações, foram ambos eleitos por aclamação. Assumindo a presidência, o 
Senhor Senador NABOR JÚNIOR designa o Senhor Deputro PAES LANDIM para relatar a 
matéria. Em seguida passa a palavra ao Senhor Relator, qu~ emite Parecer favorável à Medida 
Provisória, concl~indo por um Projeto de Lei de ConverSão na fonna apresentada. Posto em 
discussão e votação, é o mesmo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente declara encerrada a reunião, e para constar, eu, Ednaldo Magalhães Siqueira, Secretário 
da Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Presidente, e irá à 
publicação 

, . 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

PRESIDENTE: Deputada YEDA CRUSIUS (PSDB-RS) 
1° VICE-PRESIDENTE: Deputado ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP) 
2° VICE-PRESIDENTE: Senador JEFFERSON PÉRES (PSDB/AM) 
3° VICE-PRESIDENTE: Deputado JOÃO FASSARELLA (BLOCO -

PT/PDT/PC do B/MG) 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PFL 
ADAUTO PEREIRA PB 5221 BENEDITO DE LIRA AL 5215 
ALEXANDRE CERANTO PR 5472 VALDOMIRO MEGER PR 5842 
ARACEL Y DE PAULA MG 5201 LAURA CARNEIRO RJ 5516 
BETINHO ROSADO RN 5558 ROBERTO PESSOA CE 5607 
EULER RIBEIRO AM 5544 
ROBSON TUMA SP 5834 
JOSÉ ROCHA BA 5908 
JÚLIO CÉSAR PI 5654 
PAULO LIMA SP 5507 
OSVALDO COÊLHO PE 5444 
PAULOGOUV~ SC 5918 
LUIZ BRAGA BA 5913 
SARNEY FILHO MA 5202 

BLOCO PMDBI PSD/PSUPRONA 
ALBÉRICO FILHO MA 5554 HÉLIO ROSAS SP 5478 
CLEONÂNCIO FONSECA SE 5824 JOSÉ CHAVES PE 5436 
ARMANDO ABILlO PB 5805 SANDRO MABEL GO 5803 
BARBOSA NETO GO 5566 SiLVIO PESSOA PE 5425 
GENÉSIO BERNARDINO MG 5571 
LlDIA QUINAN GO 5223 
NEUTO DE CONTO SC 5209 
ODACIR KLEIN RS 5228 
OSCAR GOLDONI MS 5448 
PEDRO NOVAIS MA 5813 
SILAS BRASILEIRO MG 5932 
UDSON BANDEIRA TO 5466 
JOSÉ PRIANTE PA 5748 

PSDB 
YEDA CRUSIUS RS 5956 B.SÁ PI 5643 
.ARNALDO MADEIRA SP 5473 EMERSON OLAVO PIRES RO 5318 
BASiLIO VILLANI PR 5634 OLÁVIO ROCHA PA 5431 
CECI CUNHA AL 5727 
CIPRI~NO CORREIA RN 5839 
DANILO DE CASTRO MG 5862 
FLÁVIO PALMIER DA VEIGA RJ 5246 
JOÃO LEÃO BA 5320 
LEONIDAS CRISTINO CE 5535 
MARCUS VICENTE ES 5362 
PEDRO HENRY MT 5829 
PIMENTEL GOMES CE 5231 

-"'f) ROCHA MA 5529 



TITULARES SUPLENTES 
BLOCO PT/PDT/PC do B 

ARLINDO CHIN GLlA SP 5706 EUR PEDES MIRANDA RO 5252 
CHICO VIGILANTE DF 5627 INAclO ARRUDA CE 5528 
FERNANDO RIBAS CARLI PR 5948 MARIA LAURA DF 5475 
GIOVANNI QUEIROZ PA 5534 RENAN KURTZ RS 5810 
JOÃO COSER ES 5514 
JOÃO FASSARELLA MG 5283 
PAULO BERNARDO PR 5379 
PAULO ROCHA PB 5483 
SERAFIM VENZON SC 5711 
SÉRGIO MIRANDA MG 5462 

I PPB 
CLEONÂNCIO FONSECA SE 5824 CARLOS AIRTON AC 5745 
FELIPE MENDES PI 5640 SILVERNANI SANTOS RO 5625 
JOSÉJANENE PR 5608 VAGO 
Lufs BARBOSA RR 5340 
MARCIO REINALDO MOREIRA MG 5819 
OSVALDO REIS TO 5835 
ROBERTO BALESTRA GO 5262 
FERNANDO RIBAS CARLI PR 5948 
AUGUSTO NARDES RS 5530 
VAGO 

I PTB I 
PHILEMON RODRIGUES MG 5226 JOSÊBORBA PR 5616 
ISRAEL PINHEIRO MG 5373 
RODRIGUES PALMA MT 5528 

PSB ! 
GONZAGA PATRIOTA PE 5430 FERNANDO LYRA PE 

5901 

PL 
PEDRO CANEDO GO 5611 



SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
CARLOS PATROclNIO TO 4068 ROMEU TUMA SP 2051 
JONAS PINHEIRO MT 2271 JOSÉ ALVES SC 4055 
JOSÉBIANCO RO 2231 
JÚLIO CAMPOS MT 4064 
ROMEROJUCÁ RR 2111 
EDISON LOBÃO MA 2311 

I PMDB 
CARLOS BEZERRA MT 2291 FERNANDO BEZERRA RN 2461 
FLAVIANO MELO AC 3493 CASILDO MALDANER SC 2141 
JÁDER BARBALHO PB 2441 
MARLUCE PINTO RR 1101 
NEY SUASSUNA PB 4345 
JOSÉSAAD GO 3149 

I PSDB 
COUTINHO JORGE PA 3050 LÚDIO COELHO MS 

2381 
JEFFERSON PÉRES AM 2061 
JOSÉ IGNACIO FERREIRA ES 2021 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301 

I BLOCO PT/PDT/PSB/PPS 
ANTONIO CARLOS SE 2201 ADEMIR ANDRADE PA 2101 
VALADARES 
EDUARDO SUPLlCY SP 3213 
SEBASTIÃO ROCHA AP 2241 

I PPB 
ERNANDES AMORIM RO 2251 , ' LEOMAR QUINTANILHA TO 

a _ # _ • 

" . 2071 , 

PTB· . 
ODACIR SOARES RO 3218/19 

Atualizado em 01/04/98 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

Presidente de honra: Senador José Sarney 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES 

JOSÉ FOGAÇA 
CASILDO MALDANER 

VILSON KLEINUBING 
DJALMA BESSA 

LÚDIO COELHO 

LEVY DIAS 

JOSE EDUARDO 

SUPLENTES 
SENADORES 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPB 

PTB 

1 - PEDRO SIMON 
2 - ROBERTO REQUIÃO 

1 - JOEL DE HOLLANDA 
2 - JÚLIO CAMPOS 

1 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

1 - ESPERIDIÃO AMIN 

I BLOCO DE OPOSIÇAO (PT,PSB,PDT,PPS) 
BENEDITA DA SILVA EMILlA FERNANDES 

TITULARES 

PAULO BORNHAUSEN 
JOSÉ CARLOS ALELUIA 

EDISON ANDRINO 
GERMANO RIGOTTO 

SUPLENTES 

DEPUTADOS / 
PFUPTB 

VALDOMIRO MEGER 
BENITO GAMA 

PMDB 
CONFÚCIO MOURA 
ROBSON TUMA 

I. 

. I PSDB 
'-:F=RA~N:-:::C-::O-:M-:-O=N~T=O:-:::R:-:O"-------=-=-=="'N"""'E=L-=-S-=-O"""N-:-M"""A-::R-=C"""'H=E=ZA"""N"""---~ 

CELSO RUSSOMANO RENATO JONHSSON 
I PPB 

JÚLIO REDECHER 
PT/PDT/PC do B 

MIGUEL ROSSETTO LUIZ MAINARDI 

I SECRETARIA DA COMISSAO: 

ENDEREÇO: CÂMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO \I - SALA T/24 - BRAS[UA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 3187436 3187186 318-8232 318-7433 
FAX. (55) (061) 3182154 
SECRETÁRIA· LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

Atualizada em 05/05/97. 



CONSELHO COMPOSTO 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 

N° 1, DE 1998 - CN 

CONSELHO DESTINADO A PROCEDER 

À APRECIAÇÃO DOS TRABALHOS ALUSIVOS À COMEMORAÇÃO 

DO CENTENÁRIO DE MORTE DO POETA CRUZ E SOUSA 

(Resolução n° I, de 1998-CN) 
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I Ronaldo Cunha Lima I 
1 Esperidião Amin 1 
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Miro Teixeira 
: ............................................................................................................................... : 

CO~ISSÃO DE JULGAMENTO 
·····t························ .. ······ .. ················ ................................................................... . 

, Senador Abdias Nascimento I 
Senador Esperidião Amin l 
Deputado Paulo Gouvêa I 

Gerardo Mello Mourão - poeta e escritor l 
Iaponan Soares - professor e vice-

: presidente do Conselho de Cultura do : 
I Estado de Santa Catarina I ................................................................................................................................ , 

EDiÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 


